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A PREVIDÉNCIA SOCIAL E A REVISÀO CONSTITUCIONAL 

PREFACIO 

É com grande satisfago que apresentamos à sociedade brasileira, através da presente 
publicarlo, os resultados de àrduo trabalho de pesquisa e reflexào, realizado pelo Ministério da 
Previdéncia Social em conjunto com a Comissào Econòmica das Na?òes Unidas para América 
Latina e Caribe (CEPAL), tendo por fulcro os grandes temas em matèria previdenciária. 

Esta colepo é constituida de très partes e a nossa expectativa é de que este material possa 
tornar-se importante fonte de subsidios para os debates relativos à reforma da Previdéncia Social, 
um dos itens mais apaixonantes da agenda da revisào constitucional. 

Da primeira parte consta um conjunto de depoimentos de renomados especialistas das 
mais diversas áreas do conhecimento - economistas, juristas, sociólogos, dentistas políticos, 
demógrafos - que, sob um enfoque multidisciplinar, buscam identificar as deficiéncias do modelo 
previdenciário adotado, as suas perspectivas e as alternativas existentes. Em seguida, é 
apresentado um levantamento completo da bibliografía existente sobre Previdéncia Social no 
Brasil, que deve constituir um roteiro para todos que estudam e pensam o assunto. Por fim, 
apresentamos estudos realizados com total independencia por destacados nomes da 
intelectualidade brasileira sobre alguns dos aspectos mais candentes do atual sistema. 

Estamos convictos de que damos um passo decisivo no sentido de reaproximar o 
Ministério da Previdéncia Social do mundo académico brasileiro, criando as condi^òes para 
resgatar a capacitado técnica necessària para a adequada formulalo de políticas públicas e urna 
gestáo eficiente e eficaz do sistema. 

Por outro lado, eremos também que os desafios da Previdéncia nao sao atinentes apenas 
a um governo, a um partido ou a um ministro, mas ao conjunto da sociedade. Vale assinalar 
que a Previdéncia Social é um dos pactos de maior repercussào social e econòmica em qualquer 
comunidade, que implica responsabilidade e solidariedade nao apenas entre os cidadáos de urna 
mesma geranio, mas também porque engendra compromissos para as futuras gera?5es. 

Nao temos dúvida de que o extraordinàrio esforzó gerencial ora em curso é fundamental 
para assegurar que a Previdéncia Social atenda tempestivamente aos anseios de seus segurados 
e dependentes, mas isto nao obscurece o fato de que, por ocasiào da revisào constitucional, 
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teremos que refletir sobre algumas grandes questdes. , Poderíamos, talvez, sintetizá-las em um 
roteiro preliminar e tentativo. 

Primeiramente, temos que buscar formas mais adequadas de ajustar as fontes de 
fínanciamento ao dinamismo e ás peculiaridades de cada um dos componentes da seguridade 
social, procurando, por um lado, assegurar o equilibrio do sistema em diversos horizontes 
temporais e, por outro, superar os efeitos nocivos, em nivel macroeconómico, do esquema de 
custeio vigente. 

Há um aspecto organizacional, relacionado á necessidade de estrutura^ao de urna 
Previdéncia pública, mas nao governamental, submetida ao controle dos agentes sociais, 
co-partícipes de sua gestáo, que viabilize administraQoes profesionalizadas e evite soluQáo de 
continuidade das políticas implementadas. 

Outro aspecto vincula-se á necessidade de corrigir possíveis distor^óes distributivas 
engendradas pelo plano de beneficios, almejando maior eqüidade social. 

Por fim, precisamos definir um sistema misto, que ajuste de modo complementar ao 
sistema público a atuaijáo da iniciativa privada, sem prejuízo da populado pobre, incapaz de 
realizar um esforzó de poupanga individual. 

Concluímos reafirmando nosso profundo otimismo e nossa confianza de que o povo 
brasileiro decidirá com maturidade, através do Congresso Nacional, por urna Previdéncia Social 
justa e equilibrada, capaz de superar os obstáculos dos anos vindouros. 

ANTONIO BRITTO 
MINISTRO DA PREVIDÉNCIA SOCIAL 
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A PREVIDÉNCIA SOCIAL E A REVISÁO CONSTITUCIONAL 

DEBATES: VOLUME I 

APRESENTACÁO 

Este primeiro volume da série de Debates incluí quatro palestras apresentadas durante 
Ciclo de Debates, promovido pelo Ministério da Previdéncia Social, entre margo e julho de 
1993, com o objetivo de promover um ampio debate entre autoridades e especialistas da área de 
seguridade social, com vistas á próxima revisao constitucional. 

O presente volume é iniciado com a palestra proferida pelo Professor Celso Barroso 
Leite, durante a qual desenvolveu urna análise da Constituidlo e da Previdéncia Social. Foi 
objeto de debate, principalmente, a abrangéncia da Seguridade Social, incluida nos diferentes 
títulos e capítulos da Carta Magna. O palestrante apresenta sugestoes de reforma de vários destes 
itens. 

Em seguida, o Professor Wladimir Novaes Martínez realiza urna exposigáo sobre as 
diversas questóes envolvidas no financiamento da Seguridade Social no Brasil, em especial seus 
parámetros constitucionais. O Professor Martínez discorre detalhadamente sobre este tema no 
ámbito da Constituido Federal, apontando dificuldades na conceituagao da Seguridade Social, 
no seu financiamento e na concessáo dos beneficios previdenciários. 

A terceira palestra, do Doutor Wagner Balera, tem como tema central o custeio da 
Previdéncia Social. Em sua exposigáo, é feito um histórico sobre a introdugao do conceito de 
Seguridade Social e os mecanismos de custeio previdenciário nos textos constitucionais 
brasileiros. 

Dando continuidade ao estudo da Seguridade Social, o Professor Anníbal Fernandes, na 
quarta palestra apresentada, destaca, inicialmente, os avanzos no campo dos direitos sociais 
instituidos pela Constituigáo de 1988, frente aos diferentes obstáculos enfrentados pelos 
movimentos sindicalistas. É analisada, também, a evolu?áo da cobertura do seguro de acidentes 
de trabalho e indicadas as dificuldades para o seu financiamento e gestao na atual legislado. 
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Cabe assinalar que as opinioes, conceitos, propostas e sugestóes expressas ñas diferentes 
palestras e interven^oes sao de exclusiva responsabilidade de seus autores, náo refletindo, de 
nenhuma forma, a posi^ao oficial do Ministério da Previdéncia Social ou da Comissáo 
Económica das Na^oes Unidas para América Latina e Caribe (CEPAL). 

Escritório no Brasil 
Comissáo Económica para América 
Latina e Caribe (CEPAL) 

Coordenado Geral de Estudos 
Previdenciários e Sócio-Económicos 
Ministério da Previdéncia Social 
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"A PKEVIDÈNCIA SOCIAL E A REFORMA CONSTITUCIONAL" 
PROF. CELSO BARROSO LEITE 

09 de mar(0 de 1993 
Abertura 

Mediador - Chamamos para compor a mesa: Dr. Sérgio Cutolo, Ministro da Previdencia 
Social Interino; Dra. Màrcia Bassit, Secretária de Previdència Social; Dr. Luciano Oliva 
Patricio, Secretário-Adjunto da Secretaria de Previdència Social; Dr. Marcelo Viana Esteváo de 
Moraes, Coordenador-Geral de Estudos Previdenciários e Sócio-Econòmicos, e Prof. Celso 
Barroso Leite, especialista em Previdència Social. 

Tem inicio neste momento o Ciclo de Debates, cujo objetivo è convidar autoridades da 
área de Previdència Social para dar depoimentos sobre os rumos que a Previdència Social deve 
assumir, por ocasiáo da próxima revisào constitucional. 

Para a abertura oficial, está com a palavra o Dr. Sérgio Cutolo, Ministro da Previdència 
Social Interino. 

Sérgio Cutolo - Senhoras e Senhores. É com satisfago que nós, do Ministério da 
Previdència Social, damos inicio a esta primeira atividade, de urna sèrie, visando incrementar 
um ampio debate sobre a revisao constitucional que está prevista para o segundo semestre deste 
ano. Como todos sabemos, a Previdència sofre o impacto de diversas crises económico-sociais, 
tanto conjuntuTais como estruturais, que envolvem o envelhecimento do nosso padrao 
demográfico e questdes relacionadas com a base de financiamento, em decorrènda de um 
prolongado período de estagnagáo econòmica. Afeta muito a Previdència - e essa é urna daquelas 
questdes delicadas de serem tratadas - a questao da base de financiamento. Porque, como todos 
sabemos, a Previdència è hoje financiada principalmente pela folha de salários. E a carga sobre 
a folha de salários aumentou muito ao longo dos anos. Nào só por agáo direta da Previdència 
Social, mas também por outros encargos trabalhistas da seguridade social, eia foi se ampliando 
ao longo dos tempos. E isso tem promovido, sem dúvida alguma, o aumento do custo da 
máo-de-obra, com todas as repercussoes adversas sobre o mercado de trabalho. Por outro lado, 
o processo de consolidado democrática fez com que as competèncias e as atribui?oes da 
Previdència aumentassem muito, no que diz respeito ao pagamento de beneficios e à extensào 
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desses beneficios, principalmente os que antes só eram concedidos aos trabalhadores urbanos, 
mas que, mediante contribuido direta, também foram estendidos aos trabalhadores rurais. 

Pareceu-me necessàrio fazer urna apresentado mais ou menos caótica desse quadro, 
como um diagnóstico, porque eu considero muito importante que tenhamos, antes de mais nada, 
coragem de enfrentar todos esses problemas, para evitar aprofundar ainda mais a crise da 
Previdència no futuro próximo. Hoje a Previdencia se encontra num estado que, penso eu, nào 
fosse pelos passivos de anos atrás, seria de um certo equilibrio. Eu diría até que esse equilibrio 
é momentáneo, pois, ele está calcado no que nós, economistas chamamos de imposto 
inflacionário, ou seja, a Previdència necessita de altas taxas de inflado para manter-se em 
equilibrio precàrio. E mesmo assim, como eu disse anteriormente, devemos ficar atentos para 
o fato de que esse equilibrio náo é conjuntural, quer dizer, nao temos, hoje, falando 
objetivamente, condigóes de pagar as demais parcelas dos 147% e os efeitos decorrentes da 
antecipado salarial sobre os beneficios da Previdència. Isso foi ampiamente divulgado. E, em 
que pese todo esforzó feito e o relativo sucesso que estamos conseguindo obter na área de 
arrecadado, nào vai ser possível mudar essa situado-

Nossa previsào de crescimento da arrecadado real para este ano é de cerca de 20% ou 
um pouco mais. Isso é históricamente importante, porque será um ano de muito sucesso no que 
diz respeito ao incremento da arrecadado se forem concretizadas as nossas proje^Ses sobre estes 
primeiros meses do ano. Mas, mesmo assim, isso é insuficiente. O que quero dizer é que, 
reconhecemos que um dos fatores da crise que afeta a Previdència Social está relacionado com 
o problema gerencial e, nesse sentido, temos tentado dar prosseguimento a um traballio iniciado 
com o Ministro anterior, Reinhold Stephanes, para profissionalizar a Previdència. Mas temos 
consciència de que isso apenas nào é o suficiente. Precisamos enfrentar os problemas estruturais 
da Previdència e dar-lhe um desenho que permita alongar seu horizonte no que diz respeito à 
estabilidade. 

Com esta primeira atividade, como disse no inicio, esperamos iniciar um processo que 
vá se estender até o próximo semestre deste ano, quando será realizada a revisáo constitucional. 
Nada melhor, para comenjarmos um debate desta envergadura, do que termos aqui presente o 
Prof. Celso Barroso Leite, que é, sem dúvida alguma, eu diría até sem medo de exagero, o 
maior conhecedor de Previdència Social no País. E espero que ele tome como urna homenagem 
- e estou falando também em nome do Ministro - estar abrindo para nós este ciclo. Esperamos, 
com a presenta dele, fornecer à sociedade alternativas para solucionar ou, pelo menos, ajudar 
a equacionar os problemas da Previdència. 

É com muita satisfago que a Previdència recebe o Prof. Celso Barroso Leite no dia de 
hoje. 

Muito obligado. A Dra. Màrcia Bassit assume a coordenado dos trabalhos. 

Màrcia Bassit - Bem, as minhas palavras seráo breves, até porque queremos ter a 
oportunidade de ouvir mais o Prof. Celso Barroso Leite e aproveitar bastante a sua presenta aqui 
hoje. 
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Tendo em vista a revisào constitucional, o Ministério da Previdéncia, através da 
Secretaria de Previdéncia Social, vem realizando urna sèrie de eventos, que obviamente sao 
destinados a subsidiar a pròpria sociedade e o Congresso Nacional nesse trabalho de revisào 
constitucional. Estamos, numa prímeira etapa, contratando estudos e pesquisas sobre os temas 
mais polémicos que giram em torno do modelo previdenciário atual. Por outro lado, estamos 
realizando este ciclo de debates que hoje se inicia com especialistas de notòrio saber na área de 
Previdéncia Social. Estamos, também, no ámbito internacional, considerando a importáncia da 
análise comparativa do modelo brasileiro com modelos previdenciários de outros países, 
firmando convénios de cooperagáo técnica, tanto com a CEP AL quanto com a OIT, entidades 
vinculadas às Nagòes Unidas. 

Todo esse trabalho de discussào e análise do modelo previdenciário brasileiro vai 
culminar com um Seminàrio Internacional, em setembro deste ano, e todas as contribuigóes que 
forem feitas nesse período, certamente serao utilizadas, ai já à luz das experiéncias de outros 
modelos previdenciários a nivel mundial. O que se pretende fazer é realizar alguns fóruns e 
debates em ámbito regional, e depois publicar todo o conjunto dos estudos aqui realizados. 
Nosso objetivo é subsidiar os trabalhos do Congresso, bem como divulgar para a sociedade, de 
urna forma bastante ampia, tudo o que for discutido durante esse período. 

Basicamente, este é o nosso objetivo. Hoje inicia-se urna caminhada, e é com grande 
satisfagáo que registro o seu inicio com a presenta do Prof. Celso Barroso Leite, que, sem 
dúvida alguma, com a sua excepcional capacidade, vai nos ajudar bastante nessa travessia que 
ora se inicia. 

Marcelo Viana Esteváo de Moraes (Coordenador) - Antes de mais nada, quería 
agradecer a presenta do público, porque sem ele seria impossível realizar este evento. Gostaria 
também de agradecer a presenta do Prof. Celso Barroso Leite nesta primeira conferéncia. 
Passemos agora à apresentagào dos trabalhos. 

Prevè-se a realizagáo dos trabalhos da seguirne maneira: o Prof. Celso farà agora urna 
conferéncia, que deve durar em torno de 45 minutos. 

Em seguida, teremos um intervalo e, logo depois, voltaremos para um debate, para que 
a platéia possa fazer perguntas ao Prof. Celso acerca do tema. Será colocado à disposigào da 
platéia um microfone, o qual solicitaríamos às pessoas que utilizassem, porque o nosso objetivo 
é posteriormente transcrever o evento para fins de publicagáo. 

Nesta semana ainda, na próxima quinta-feira, teremos aqui o Prof. Vladimir Novaes 
Martínez, dando continuidade a este evento. 

O Prof. Celso é urna pessoa que realmente dispensa apresentagòes. Ele chegou para nós 
e falou, modestamente, que queria ser apresentado como especialista em Previdéncia Social, 
simplesmente. É urna modèstia que encobre nào só a sua longa trajetória em administragáo 

. pública na área de Previdéncia Social, como também o seu grande trabalho académico, trabalho 
de pesquisador, de estudioso, com diversos livros publicados. 
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Passo agora a palavra ao Prof. Celso para que ele dé inicio á sua palestra. 

Palestra 

Celso Barroso Leite (Conferencista) - Cometo contratulando-me com o Ministério da 
Previdéncia Social pela promissora iniciativa deste ciclo de debates sobre reforma da 
Constituido, decorrente da circunstáncia de termos um Ministro que é também parlamentar, e 
que está empenhado em reunir subsidios para o Congresso Nacional e para a sociedade, no que 
concerne á revisao constitucional. 

Em seguida, desejo agradecer a gentileza do convite com que fui distinguido para proferir 
a palestra inaugural. Mais que gentileza, generosidade, em face do significado especial que o 
convite adquire para quem, como eu, já no ñm da linha, ainda se vé lembrado pelas autoridades 
da área a que serviu durante longos anos e que ainda procura acompanhar com interesse. 

Antes de entrar no tema, gostaria de tecer algumas consideraQoes, ou melhor, suscitar 
algumas dúvidas. 

A primeira délas pode ser enunciada assim: as constituigoes sao documentos essenciais 
ou apenas formáis? 

Sem quebra do acatamento devido ás normas de organizado social, sem subestimar a 
dignidade do conceito de cidadania, nem renegar qualquer dos valores básicos da civilizado, 
que as constitui?oes costumam consagrar, receio que a segunda hipótese esteja mais próxima da 
realidade. 

Seria ótimo poder ver nelas algo de básico e essencial, de permanente e intodvel, de 
sólido e eficaz. Mas fica difícil quando se acompanha a relativa simplicidade com que elas 
nascem, duram por periodos maiores ou menores e morrem, substituidas por outras que terao 
o mesmo destino. Isso acontece principalmente com quem é brasileiro, sul-americano ou mesmo 
latino, e com pessoas que já viveram sob a égide de várias délas. 

Ainda que urna constituido seja essencial, duradoura, venerada como outro símbolo 
nacional, parece fora de dúvida que se trata de instrumento de uso restrito, esporádico, para nao 
dizer raro ou até mesmo excepcional. 

A primeira comparado que me ocorre a respeito é com urna nota de 500 mil cruzeiros. 
Por menos que ela valha, neste momento de trágica degradado da nossa moeda, é melhor té-la 
do que nao té-la. Mas para as pequeñas despesas do dia-a-dia ela pouco serve, sobretudo pela 
dificuldade de troco. Também já nao serve muito para despesas grandes, porque os nossos 
presos correm mais depressa que o nosso dinheiro. 

Mas nao é só nos países de moeda desmoralizada, para nao dizer inexistente, que isso 
ocorre. Também nos Estados Unidos, segundo estou informado, as notas de 100 dólares sao 
muito pouco usadas, porque acima de certos limites os pagamentos costumam ser feitos com 
cheque. Muitas lojas nem sequer as aceitam, inclusive pelo receio de que sejam falsas. 
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A dúvida está ligada a urna antiga preocupado minha, relativa á freqüente diñculdade 
de saber com seguranza quem cumpre o qué, principalmente na administrado pública. Ou seja, 
no caso, quem cumpre a Constituido? 

Salvo no tocante a disposigdes proibitivas, e portanto negativas, em principio só o Poder 
Legislativo cumpre diretamente a Constituido, base para a elaborado das leis. Estas é que sao 
cumplidas pelas autoridades e pelos cidadáos em geral; e, em casos de dúvida, sao aplicadas 
pelo Poder Judiciário com a participado do Ministério Público e dos advogados. O Poder 
Executivo (ministros, diretores, funcionários) cumpre leis, mas principalmente decretos, 
regulamentos, regimentos, portarías, ordens de servigo. 

Tenho suscitado esta dúvida em outras oportunidades e o que aqui repito é apenas o tosco 
esbogo de um esquema bem mais complexo que ele sugere. Apenas o apresento na esperanga 
de atrair para a questao o interesse de quem possa ajudar a resolvé-la, se ÍOT táo importante 
como a considero. 

Outra questao complexa, no que concerne a constituigoes, é a de saber quais dos seus 
dispositivos sao auto-aplicáveis, quais nao sao. 

Dentro da ordem de idéias anteriores, a rigor todos teriam a sua aplicad0 condicionada 
á existencia de urna lei reguladora. 

Entretanto, na realidade nao é bem assim, pois vários deles sao suficientemente claros 
e diretos, dispensam interpretado especial e comportam ou exigem aplicado imediata. Entre 
esses se situam, naturalmente, os dispositivos que proíbem o que quer que seja, ainda que 
indiretamente. 

Sem prejuízo do estudo mais detido da questao, para podernos, eventualmente, 
solucioná-la com maior seguranga, urna primeira idéia consistiría em estabelecer que, de modo 
geral, só seriam auto-aplicáveis as disposigdes constitucionais proibitivas. 

Trata-se apenas de urna sugestao individual, de cunho teórico, mas com objetivo prático. 
Se ela merecer acolhida na doutrina e, em seguida, na jurisprudéncia, quem sabe ainda a 
veremos incorporada ao próprio texto constitucional, com o preceito legislativo? 

Mais urna questao complexa se verifica pelo fato de existirem a respeito duas correntes 
bem nítidas, urna a favor de textos constitucionais sucintos, outra que aponta como tendéncia 
mais moderna a preferencia por constituigoes minuciosas. Ambos os lados tém argumentos, 
como seria de se esperar. 

Já houve quem enunciasse o dilema em termos de atacado e varejo, urna imagem bastante 
ilustrativa. O atacado, no caso, representaría o todo e o varejo, as partes, ora mais 
pormenorizadas, ora menos. 

Também já se procurou equiparar as constituigoes tradicionais, em geral mais sintéticas, 
aos códigos. A matéría está focalizada, com lucidez e propriedade, na exposido de motivos que 
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o entào Ministério da Previdencia e Assistència Social encaminhou à Presidencia da República 
a primeira versào da Consolidado das Leis da Previdència Social, de 1977. 

Lè-se ai que, no passado, quando o Estado era "mero espectador" das atividades sócio-
económicas, o quadro legislativo se compunha sobretudo "de leis gerais", de grandes códigos, 
que iam pouco além de regular as rela$òes entre os individuos. Tinha-se, entáo, um conjunto 
de normas jurídicas objetivas, "a bem dizer imutáveis", com base "nos ampios sistemas do 
passado". "Era ainda", na verdade, "o passado a regular o presente". 

Entretanto, esse quadro jurídico se alterou substancialmente; e entào, prossegue a 
exposigào de motivos, "logo após o término da Primeira Grande Guerra, as consütui?5es 
passaram a dar relevo à ordem económico-social,". Os direitos sociais, ai incluida a previdencia 
social, ingressaram nelas. 

Paulo Braga Galvào descreve bem esse processo histórico no seu livro "Os Direitos 
Sociais ñas Constitui^òes" (Sao Paulo, LTr, 1981). E essa foi apenas urna faceta do conhecido 
fenómeno da acelerado da história: as coisas acontecem hoje mais depressa do que ontem, e 
amanhà deverào acontecer mais depressa ainda. 

Da mesma maneira, a legislado, em face dos problemas cada vez mais complexos 
suscitados pelas exigèncias vitáis da populado, se torna esparsa, fragmentária, por vezes até 
casuística e, sobretudo, imediatista, porque situagoes urgentes, inadiáveis, nao comportam a 
espera de leis gerais, de feitura naturalmente lenta. Foi assim que nasceu a necessidade das 
consolida§5es de leis. 

O fenómeno se reflete também ñas constitui?oes, que de genéricas, sucintas, vieram em 
muitos países a ser analíticas e pormenorizadas. 

Foi algo compreensível, portante. Mas parece incontestável que, em alguns casos, 
exagerou-se na adaptado às novas realidades, pois certas constitui?5es mais recentes contém, 
além dos preceitos substantivos que lhes sào próprios, matérias adjetivas e até adverbiais. 

As condigoes sintéticas, sucintas, tèm mais vantagens do que desvantagens, ao contràrio 
das constituios analíticas, pormenorizadas. 

Em primeiro lugar, elas se prestam à adaptado às novas realidades, por via de 
interpretadlo. Sendo mais genéricas, normalmente, nào contèm entraves ao trabalho 
jurisprudencial de ajustá-las aos fatos e condiqóes supervenientes. O Engenheiro Alim Pedro, 
que foi presidente do extinto Instituto de Aposentadoria e Pensoes dos Industriários e prefeito 
do Rio de Janeiro, entào Distrito Federal, costumava recomendar: "Nào amarre muito, para nào 
ser preciso rebentar". 

O caso mais conhecido de constituido sintética é o da constituido inglesa. Tào sintética 
que, a rigor, nào existe formalmente, no estrito sentido do termo. É tradicional a nodo de que 
a Inglaterra nào tem uma constituido escrita. 
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A dos Estados Unidos conserva até hoje o texto básico e genérico que, recentemente, 
completou dois sáculos, atualizado por um bom número de emendas, que acrescentaram 26 aos 
sete artigos iniciáis. 

Talvez caiba citar aqui, também, os Dez Mandamentos da Igreja Católica, que sob vários 
aspectos podem ser considerados a sua constituido. Haverá algo mais sucinto e mais duradouro? 

Costuma-se dizer que toda constituido tende a polemizar com o passado e a contrastá-lo, 
num sentido meio revanchista, que se faria sentir sobretudo ñas suas disposigoes específicas. 
Arion Sayào Romita entende que a nossa atual nào segue muito essa tTadido, porém Roberto 
Campos vé nela urna clara reado contra os regimes militares que a antecederam. 

Muitos apontam ñas constituigoes analíticas certa falta de confianza na ordem jurídica, 
ou melhor, na legislado ordinària. É preciso por tudo na constituido, para que leis ordinárias 
nao eliminem ou reduzam as conquistas alcanzadas. Sabe-se que foi assim no passado, mas hoje 
a preocupado é anacrónica, podendo até constituir-se indicio de subdesenvolvimento. 

Existe, também, quem aponte nelas urna espécie de autoritarismo às avessas, isto é, a 
preocupado de utilizar sempre o documento máximo, inclusive para medidas cuja adogào ou 
desenvolvimento seriam mais próprios em outros atos. 

Pelo menos no caso brasileiro, nao seria descabido acrescentar urna pitada de 
bacharelismo, assim entendido o nosso pendor latino e mais precisamente ibérico para legislar, 
como se isso bastasse. 

Aqui, como em outros países, também sao freqüentes leis demagógicas e até de puro 
engodo, sem que se deva afastar a presenga, em alguns casos, de boas intengóes e propósitos 
sadios. Seria entáo urna forma de irrealismo, muito próxima do bacharelismo. 

Ñas constituigoes analíticas, muitas disposigòes sáo apenas programáticas ou entáo 
simplesmente inexeqüíveis. Mais que em outras áreas, isso é frequente na previdéncia social e 
em programas congéneres, quando o constituinte parece esquecer a conhecida verdade de que 
o socialmente desejável tem de ser também economicamente possível. 

Pior que tudo, as constituigSes analíticas sào mais difíceis de corrigir ou alterar do que 
as leis ordinárias. O que se inclui nelas tende a cristalizar-se, a criar obstáculos à evolugào, a 
dificultar a adodo de aperfeigoamentos. Voltamos, entáo, àquela lúcida advertencia: "Náo 
amarre muito, para nao ser preciso rebentar". 

Chegamos afinal ao tema, propriamente, que é a reforma da nossa Constituido na parte 
que se refere à previdéncia social e matérias correlatas. Procuro desenvolvé-lo com plena 
consciéncia das minhas limitagòes e de que estou emitindo aqui urna opiniào pessoal que nem 
de longe chega a ser especializada. 
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Devo também, como é natural, já que se trata de elaborar possíveis propostas de 
alterado, concentrar-me no que considero pontos fracos. Os pontos altos e tudo mais que já 
esteja certo nao precisa ser revisto. 

Também nao tenho de me preocupar com incongruéncias genéricas que vários 
constitucionalistas, dentistas políticos e outros especialistas tém apontado. Muitos a acusam, 
igualmente, de ter cuidado mais de outorga que de cobranza, estabelecendo muito mais direitos 
que deveres. 

Sabemos também que eia padece de um dos defeitos comuns às constituiijòes minuciosas: 
contém disposi§óes nao apenas substantivas, cenno deve ser, mas também adjetivas e até 
adverbiais. Já se chegou a dizer que, tendo trazido para o seu bojo tanta coisa que deveria ser 
objeto de leis ordinárias, a nossa Constituido ficou "ordinària" também. 

Urna disposilo constitucional curiosa é a que motiva o nosso ciclo de palestras: eia 
prevé a sua pròpria revisáo em época que se aproxima. Nao estaría ai um antecipado e 
subconsciente reconhecimento tácito da necessidade dessa revisáo? 

Como sabemos, a Constituido dispde especificamente sobre a seguridade social, ai 
incluida a previdéncia social, no segundo capítulo do seu oitavo título, referente à ordem social 
e situado logo em seguida ao título que trata da ordem económica e financeira. 

Antes ainda de ser promulgada a Constituido, elaborei sucinto substitutivo a esse 
capítulo, que encaminhei a vários constituintes, mas que nao teve acolhida. Continuo convencido 
de que ele basta para regular com vantagem a matèria, sem prejuízo, naturalmente, dos 
aperfeigoamentos que venha a receber. Por isso me permito distribuí-lo aos interessados para 
que analisem a pertinència de sua adodo. 

Proposta de Substitutivo: 

Art. I o É dever do Estado proporcionar seguridade social à populado, mediante pelo 

menos: 

I - previdéncia social, obligatoria, para a populado economicamente ativa; 

II - servidos de saúde, destinados a toda a populado; e 

III - assisténcia social, gratuita, às pessoas necessitadas, notadamente menores. 
Art.2° A previdéncia social destina-se a garantir beneficios pecuniários aos trabalhadores 

e seus dependentes, de acordo com o estabelecido em lei, pelo menos nos eventos seguintes: 
invalidez, velhice, morte, incapacidade temporária para o traballio, gestado e maternidade, 
desemprego involuntário, decurso de tempo de servido combinado com limite mínimo de idade. 

Parágrafo único. Os beneficios de pagamento continuado senio reajustados 
periodicamente, para que o seu valor continue correspondendo ao da época da sua concessào. 
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Art.3° A previdència social será custeada mediante contribuido dos segurados e das 
empresas, com participado do Estado. 

Art.4° Os servidos de saúde, compreendendo programas de saúde pública, de assisténcia 
médica e outros, poderao ser custeados com recursos federáis, estaduais e municipais, sem 
prejuízo da participado privada na prestado deles, de acordo com o estabelecido em lei. 

Art.5° A assisténcia social, compreendendo auxilios pecuniários e servidos sociais, 
poderá ser custeada com recursos federáis, estaduais e municipais, sem prejuízo da participado 
comunitària, coletiva e individual na prestado déla. 

Art. 6o Nenhuma prestado de seguridade social será criada, majorada ou ampliada sem 
previsao ou existéncia de recursos específicos para o seu custeio total. 

A eventual aceitado dessa sugestáo básica, e até certo ponto global, implicará a 
necessidade de alterado de outros dispositivos também. Incluem-se ai alguns dos referentes aos 
direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, pormenorizadamente, arrolados no capítulo dos 
chamados direitos sociais. 

Muitos consideram excessiva e impròpria essa lista, apontando nela urna prova evidente 
de que a nossa padece de falha básica das constitui?5es minuciosas. Roberto Campos, por 
exemplo, no seu citado artigo e com o melhor do seu conhecido sarcasmo, considera irrelevante 
a inclusáo da saúde entre os direitos sociais, o que torna inconstitucional qualquer doenga, e 
aponta o que considera várias outras falhas da Constituido. 

Um ponto muito importante, no que se refere a emendas supressivas na revisao que ora 
se prepara, é que retirar urna medida, programa, beneficio, vantagem e assim por diante do texto 
constitucional nao significa, necessariamente, eliminar o que quer que seja. Na grande maioria 
dos casos, o que se impòe e se pretende é apenas deslocar isto ou aquilo do texto constitucional 
para a legislado ordinària. 

Como muitas vozes autorizadas tèm ressaltado, e fago coro com elas, é urna ilusáo pensar 
que a simples presenta no texto constitucional garanta alguma coisa. Quando asseguram direitos 
ou simples benesses sem recursos específicos e condi$oes adequadas, as disposi$5es 
constitucionais sao apenas programáticas e, quase sempre, caem no vazio, nào passando de letra 
morta. 

No momento em que nos preparamos para urna revisao constitucional, é essencial ter isso 
em mente, para nao se alimentar a errónea impressáo de que o objetivo é suprimir ou reduzir 
direitos ou vantagens. E também para nao permanecermos no irrealismo que, em última análise, 
pretende-se corrigir ao lado de outras falhas de menor monta. 

Sem nem de longe ter a pretensáo de estar apresentando um trabalho completo, considero 
oportuno mencionar específicamente algumas outras disposigdes que, a meu ver, comportam 
revisao. 
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Começo pelas que estabelecem um orçamento gérai para a seguridade social, do quai 
sairiam os recursos para cada um dos seus très ramos. A previdência social, a rigor, nâo 
depende de orçamento: concedidos de acordo corn a lei, que por sua vez se baseia, pelo menos 
teoricamente, em cálculos atuariais, os beneficios nâo podem deixar de ser pagos, ainda que nao 
haja ou tenham-se esgotado as dotaçôes orçamentârias próprias. O que se impôe, no entender 
da maioria dos especialistas e de algumas altas autoridades, é reservar a folha de salários como 
base de incidencia das contribuiçôes dos empregados e empresas para a previdência social, 
conforme é racional e suficiente, e buscar em outras fontes recursos para a saúde e assistência 
social. 

Receio, também, que nâo se possa deixar de alterar a Constituiçâo no que concerne à 
previdência dos funcionários públicos, assunto que parece nâo ter merecido a indispensável 
atençâo por parte de quem de direito. Registro-o aqui, sobretudo com o objetivo de pô-lo em 
foco, lembrando, a propósito, que alguns especialistas entendem que, nesse particular, foi 
colocada urna bomba-relógio na administraçâo pública, principalmente nos niveis municipal e 
estadual, mas no federal também. 

É preciso, igualmente, retirar do texto constitucional a isençâo da contribuiçâo patronal 
das chamadas entidades de fins filantrópicos para a previdência social. H quando se conseguir 
isso, como esperamos que seja possível, será de toda conveniencia estudar, detidamente, nâo só 
o cabimento da isençâo, mas também a pròpria condiçâo dessas entidades, muitas das quais nâo 
sâo táo "filantrópicas" como aparentam ser. 

Na legislaçâo ordinària, as contribuiçôes compulsórias das empresas para as entidades 
"privadas" de serviço social já nâo resistem à análise. Na Constituiçâo, elas sâo urna aberraçâo 
sob mais de um aspecto. É preciso, portanto, expungí-las dali. 

Existem outras coisas que nào devem figurar na Constituiçâo e talvez nem mesmo 
deveriam ser objeto de legislaçâo ordinària. Várias délas têm sido apontadas por autoridades, 
especialistas e estudiosos, e decerto serâo examinadas no curso dos estudos que ora se iniciam. 

Já ressaltei que minha palestra representa apenas um conjunto de impressôes, opiniôes 
e sugestôes pessoais de um estudioso, sobre urna questâo das mais complexas. Elas se baseiam, 
sobretudo, em longos anos de interessada convivência com o assunto, embora só ocasionalmente 
com seus aspectos constitucionais. 

Só nâo me considero de todo estranho a ele porque o colega Luiz Assumpçâo Paranhos 
Velloso e eu publicamos, recentemente, o "Comentários à Constituiçâo Brasileira", precisamente 
na parte referente à seguridade social (e portanto à previdência social) e algumas matérias 
correlatas (Rio, Ed. Trabalhistas, 1992). Mas sâo apenas comentários, sem nenhuma idéia de 
alteraçâo dos dispositivos comentados, porque nâo cogitávamos disso na ocasiâo. 

Acredito, porém, estar apresentando aqui um possível ponto de partida para estudos mais 
ampios, para um levantamento completo dos pontos que convém alterar na nossa área e 
sugestôes formais. Na medida do meu limitado alcance, é com satisfaçâo que permaneço ao 
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dispor do Ministério da Previdència Social para, eventualmente, participar desses estudos e 
trabalhos. 

Encerrando este breve tópico, repito um ponto que considero da maior importáncia: 
retirar da Constituigào algo que náo deve estar ali nao significa eliminar ou reduzir. Trata-se 
apenas de arrumar melhor, de corrigir flagrantes impropriedades em técnica legislativa, de 
racionalizar. 

Várias medidas, critérios, programas, etc., que se pretende deslocar para a legislado 
ordinària, talvez nem ai devam figurar, mas nào é disso que se cogita neste momento; e também 
pode acontecer que nào seja bem assim, isto é, que tudo isso possa permanecer, desde que 
situado no local correto. 

Como nenhum direito, vantagem ou até benesse normalmente depende de base 
constitucional, pelo menos expressa, e em geral todos já constam também de leis ordinárias, urna 
revisáo constitucional que atinja os dispositivos a eles pertinentes nao os afetará. 

Acredito que convém bater muito nesta tecla, nào só para deixar bem claro o que 
pretende, mas também para evitar que alguns interessados, ouvindo cantar o galo, mas nao 
sabendo exatamente onde, mobilizem-se contra um esforzó de racionalizar que nào se destina 
propriamente a afetar seus interesses. 

Terminando, reitero meus agradecimentos ao Ministério da Previdència Social, na pessoa 
do seu titular, o ilustre Deputado António Britto, pela generosidade do convite para proferir esta 
palestra inaugural. 

Renovo também meus melhores votos pelo éxito da iniciativa, que me parece assegurado 
pelos seus altos objetivos. 

Por último, manifesto a esperanza de ter sido útil, correspondendo assim à confianza com 
que mais urna vez fui distinguido. 

Marcelo Viana Esteváo de Moraes (Coordenador) - Quería agradecer as palavras do 
Prof. Celso Barroso Leite e informar que, conforme estava programado, vamos abrir a palavra 
ao público para que sejam feitas perguntas e esclarecidas possíveis dúvidas no sentido de 
aprofundarmos essa discussào. Informo ainda que esta é a primeira palestra de um evento muito 
mais ampio, que pretende trazer especialistas em Previdència Social a este Ministério para 
discutir com as autoridades e técnicos da Casa temas relevantes para fins da revisáo 
constitucional. 

O Prof. Celso fez referència na sua exposido a um substitutivo, que ele elaborou para 
a área de Seguridade Social na Constituido. Muitas pessoas já manifestaram interesse em 
receber esse documento. Já providenciamos várias copias do substitutivo do Prof. Celso, que 
distribuiremos aos presentes. Mas o Prof. Celso vai fazer urna leitura rápida do substitutivo para 
que, inclusive, possa servir de subsidio para esta segunda etapa e, em seguida, vamos abrir a 
discussào ao público para as perguntas que, eventualmente, alguém queira fazer. 
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Celso Barroso Leite (Conferencista) - Os senhores vâo receber as cópias, mas poderia 
dar a vocês urna idéia do tamanho deste substitutivo para mostrar que é realmente curto. Estou 
vendo aqui que em espaço jim e meio nâo chega a ocupar urna página. Esse seria o substitutivo 
ao capítulo 2 o do Título VIII, que trata da Seguridade Social, sem prejuízo, como disse, de 
outros assuntos que estáo dispersos por outros dispositivos, mas que também têm ligaçâo. Entáo, 
lá na Seguridade Social, ou onde fosse, onde encaixasse esse capítulo, a gente diría: "é dever 
do Estado proporcionar seguridade social à populaçâo mediante, pelo menos..." Por que pelo 
menos? Vamos ter aquelas seis disposiçôes para nao acontecer o que ocorre hoje e onde muita 
coisa que é seguridade social nâo está no título da Seguridade Social, está excluida porque eia 
aponta très. Por exemplo, previdência complementar nâo é seguridade social, pela Constituiçâo. 

Ora, poucas coisas sâo tâo proteçâo social quanto a previdência complementar. Entâo, 
a gente diria que é dever do Estado proporcionar seguridade social à populaçâo mediante, pelo 
menos: " 1. Previdência social obrigatória para a populaçâo economicamente ativa". Como vocês 
sabem a previdência social só se aplica à populaçâo economicamente ativa; previdência social 
é seguro social, é uma coisa financeira, sâo pessoas que têm um mínimo de capacidade para 
manter um programa de previdência social. Logo, proporcionaría previdência social mediante 
contribuiçâo. "2. Serviço de saúde destinado a toda a populaçâo" - trabalhadora ou nâo. "3. 
Assistência social gratuita" - serviço social nâo diz se é gratuito ou nâo - às pessoas necessitadas, 
notadamente aos menores. Assistência social tem de ser gratuita, porque se a pessoa está 
precisando delà nâo pode ser de outra maneira. Entâo ai acaba o artigo I o . 

Agora, artigo 2o : "a previdência social destina-se a garantir beneficios pecuniários aos 
trabalhadores e seus dependentes". É só isso que eia vai fazer. A legislaçâo atual diz que se 
destina a garantir os meios de subsistência. Nâo é bem isso. Na pràtica, o auxilio pecuniário 
garante os meios de subsistência. Mas a Previdência Social nâo está ligada à idéia de meio de 
subsistência. É o que o cidadâo pagou, é uma certa proporçâo, é um contrato meio bilateral; nâo 
é um contrato bilateral puro. Entâo, a Previdência Social destina-se a garantir beneficios 
pecuniários aos trabalhadores e aos seus dependentes, de acordo com o estabelecido em lei, pelo 
menos nos seguintes eventos: invalidez, que é o clàssico; velhice, morte - agora nâo se fala mais 
em velhice , agora o termo é aposentadoria por idade. Coisa curiosa: a gente vé o noticiário 
internacional informar que tem agora nos Estados Unidos uma moça muito brava porque lá a 
pessoa de idade é old-aged. Diz que nâo tem nada de old. 

De qualquer maneira, podemos relacionar os seguintes eventos: invalidez, velhice ou 
idade avançada, morte, incapacidade temporária para o trabalho; gestaçâo e maternidade, 
desemprego involuntário - está aqui, a Constituiçâo deixa o desemprego meio solto, mas, a meu 
ver, o seguro-desemprego é o beneficio básico da Previdência Social; decurso de tempo de 
serviço combinado com o limite de idade. Está aqui a aposentadoria por tempo de serviço, mas 
com limite de idade. Entâo, repetindo, o elenco que a Constituiçâo enumera, sem exclusâo de 
outros: invalidez, velhice e morte sâo os ramos clássicos; incapacidade temporária para o 
trabalho é o auxilio-doença; gestaçâo e maternidade é o auxílio-maternidade; desemprego, é o 
auxílio-desemprego, desemprego involuntário; e decurso de tempo de serviço combinado com 
limite de idade. "Parágrafo único: os beneficios de pagamento continuado serâo reajustados 
periodicamente para que o seu valor continue correspondendo ao da época de sua concessâo". 
Ai a gente vai ver quai é o índice que acompanha. Normalmente, nâo é o índice da política 
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salarial, porque salàrio é urna coisa e custo de vida é outra. O normal aqui seria o custo de vida, 
porque é ele que garante a manutengo do valor. Entáo vimos os artigos 10 e 2o . Agora os trés 
artigos seguintes: "a Previdéncia Social será custeada mediante contribuirà0 dos segurados e das 
empresas com participará0 do Estado" - na parte de administrará0, etc. Como é que é custeada? 
Nao tem nada de participado, lucros, nada disso. O servigo de saúde, compreendendo programa 
de saúde pública, de assisténcia médica e outros - pertanto a gente aqui dà énfase à saúde 
pública - poderá ser custeado com recursos federáis, estaduais e municipais - nào se enumera 
quais sejam - sem prejuízo da participad0 privada na prestad0 desse servilo, de acordo com 
o estabelecido em lei. Está bom, se a iniciativa privada quiser dar assisténcia médica, a 
Constituido nào proíbe. Se nào prestar, a Constituid0 garante. Entáo, os servidos de saúde sáo 
custeados assim, com verbas federáis, estaduais e municipais. A assisténcia social, 
compreendendo auxflio-pecuniário e serviros sociais, poderá ser custeada também com recursos 
federáis, estaduais e municipais, sem prejuízo da participad0 comunitària, coletiva e individual 
na prestado déla, porque hoje isso se usa cada vez mais. Artigo 6o e último, é o que está na 
Constituido: nenhuma prestado da seguridade social será criada, majorada ou ampliada, sem 
previsáo ou existéncia de recursos específicos para o seu custeio total. A Constituido fala em 
previsào, mas eu digo o seguinte: é sem previsáo ou existéncia, porque pode ser que nào seja 
preciso fazer a previsáo de recursos novos. Se já existirem, se os recursos já forem suficientes, 
eu posso criar um beneficio qualquer ou ampliar um beneficio sem criar recursos novos, o 
recurso já existe ali. Portante, é sem a previsáo ou existéncia, porque pode ser que já exista. 

Com iste esgotaria a matèria de Seguridade Social na Constituido. Creio que aqui cabe 
tudo o mais que se queira pór na legislad0- Aqui nào se está, salvo melhor juízo, cerceando 
iniciativa alguma. Porém, esta è urna primeira versáo para que se possa trabalhar em cima déla. 
Nào é preciso que eia seja também tào pequeña assim, que se possa cortar alguma coisa. É 
apenas um ponto de partida que submeto a vocés. Oralmente nào dá para perceber bem, mas 
quando vocés receberem por escrito váo entender logo. Depois que fiz esse substitutivo, percebi 
que ele comportará um pequeño aperfeiroamento. Porque falo aqui em recursos específicos. Ora, 
depois que se prevé um recurso específico para um beneficio da Previdéncia Social, quando ele 
é criado, é jogado numa vaia comum. A Previdéncia Social nào tem urna dotad0 para 
aposentadoria por velhice, outra para aposentadoria por invalidez, outra por doenra. Eia tem 
urna receita global e um fundo para o qual váo todas as suas receitas. Portante, nào sei bem 
como isso vai ficar; acho que essa história de recursos específicos entrou aqui mais ou menos 
como Pilatos no Credo. 

Marcelo Viana Estevüo de Moraes (Coordenador) - Bem, feitos os esclarecimentos do 
Prof. Celso e lido o documento, gostaria agora de franquear a palavra às pessoas que porventura 
estejam interessadas em fazer perguntas. 

Regina Malvar - Em primeiro lugar, gostaria de dizer ao Prof. Celso Barroso Leite que 
a sua palestra sempre engrandece e amplia os nossos horizontes. Ele comerou com essa 
abordagem bastante global, que precisamos fazer antes de se descer aos detalhes do que vamos 
tratar no capítulo da Seguridade Social da Constituido. Ou seja: como é a Constituido que 
queremos ter. Mas, como nào sou táo douta quanto ele, já vou descer aos detalhes do capítulo 
da Seguridade Social, dada a proposta que foi apresentada. 
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Neste particular, tenho duas dúvídas principáis. A primeira é a seguinte: o Prof. Celso 
mencionou que a Seguridade Social deverà atender "pelo menos" essas e essas agóes - que sao 
assisténcia social, saúde e previdencia social -, e num segundo momento usa novamente essa 
expressào "pelo menos", quando fala que os planos de previdéncia social atenderao "pelo 
menos" aos seguintes beneficios. Minha dúvida se prende ao seguinte aspecto: tenho um pouco 
de receio de que ao inserirmos o termo "pelo menos", isso possa criar urna abertura para que 
o legislador ordinàrio, posteriormente, venha a ampliar a seguridade social com outros tipos de 
a$oes e políticas, que nao sejam próprias à seguridade social, como n<5s a entendemos, pelo 
menos com base na presente carta constitucional. Dado o Parlamento, como ele é, tenho receio 
de que venhamos a ampliar esse horizonte de presta^oes ou mesmo as aijòes devidas dentro da 
seguridade social. Esta é a primeira observado que gostaria de fazer. 

A segunda é a seguinte: o Prof. Celso destina, especializa a fonte Folha de Salários para 
o custeio da Previdéncia Social. Com base nisso e valendo-me um pouco do que ouvi do Prof. 
Wladimir Novaes Martínez durante um debate que houve na semana passada sobre previdéncia 
complementar, pergunto: será que isso nào significaría um certo esvaziamento do conceito de 
seguridade social, que engloba um conjunto de a?5es mínimas que o Estado tem de garantir a 
cada cidadào, e para as quais nao necessitaríamos especializar a fonte, mas sim, garantir esse 
atendimento mínimo a todos? 

Celso Barroso Leite (Conferencista) - Dona Regina, vamos come?ar aqui por esta 
segunda , para ver se entendí bem. Se restringirmos a folha de salários, a base de contribuigóes 
para a Previdéncia Social, excluiremos outras, a come^ar pela previdéncia complementar. 

Regina Malvar - Ou pela assisténcia social e saúde, porque, como sabemos, atualmente, 
cerca de 15% da receita advinda da arrecadagào bancària destinam-se ao custeio das a?5es de 
assisténcia social e saúde. 

Celso Barroso Leite (conferencista) - Agradego o esclarecí mento. Primeiramente, vamos 
procurar responder a esta, porque a outra é mais ampia. 

Tenho a impressáo de que, em primeiro lugar, procede a sua dúvida. Nada é muito 
perfeito. Quando se tem que escolher entre a solugào boa e a ruim, é fácil; mas entre duas mais 
ou menos, fica mais difícil. Qualquer dessas solugòes contem prós e contras. A razio pela qual 
eu penso que devemos defender a folha de salários e reservá-la tanto quanto possível para a 
Previdéncia Social, é porque primeiro eia é urna continualo do salàrio e, segundo, nào faz 
muito sentido tirarmos do trabalhador o custeio de programas que beneficiam a sociedade como 
um todo. 

Por que eia é só do trabalhador, é só da populagào economicamente ativa; dos demais, 
nao? Deve-se considerar que no Brasil, assim como em outros países, a maioria dos 
trabalhadores ganha menos do que o mínimo. Portante, programas assistenciais que sao 
destinados a pessoas muito pobres, miseráveis em última análise, programas de saúde, que sao 
destinados à populagao inteira, nao devem ser custeados só por urna parcela da popula?ào, e por 
urna parcela específica que já cuida de si pròpria e que, normalmente, nào irá precisar do 
servido. Urna pessoa filiada à previdéncia social nào vai precisar de assisténcia social e, em 
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principio, pelo menos, poderá cuidar de sua pròpria saúde. Dai porque penso que respondí a 
essa parte. Acho que nao é um setor específico que deve custear um programa genérico. Falta 
a previdencia complementar ai. 

Com relagáo à saúde e à assistència social, a resposta foi satisfatória? 

Regina Malvar - Sim. 

Celso Barroso Leite (Conferencista) - Com relagào à Previdència complementar, o que 
tenho a dizer é o seguinte: nào devemos excluir. Nào excluiría porque nada impede que exista. 
Mas a Constituido nào deve ser mal redigida, nào deve dar ensejo a que seja preciso estar 
contra eia. Entáo, a expressáo "pelo menos" é urna medida de cautela, porque desde logo se 
permite que a previdencia complementar também seja considerada, como é, urna forma de 
seguridade ou protegào social. Mas na previdéncia complementar a grande diferencia déla em 
relado à Previdència Social é que eia é voluntária cada um pode onerar seu salàrio à vontade 
e a empresa também pode onerar-se voluntariamente. Portante, nào há por que a Constituido 
cuidar muito do que as pessoas queiram fazer. Elas podem fazer isso. Tenho de proteger aquela 
fonte de que necessito para atender ao essencial. Se eia quer um complemento e quer usar folha 
de salários, pode fazè-lo. E algumas empresas nem sempre usam a folha de salários. Entào, nào 
creio que se deva vedar isso. Dai porque, salvo melhor juízo, náo há inconveniente na redado 
que está proposta. Nào sei se também esclarecí esta parte. 

Regina Malvar - Esclareceu, sim. 

Celso Barroso Leite (Conferencista) - O "pelo menos" saiu dai. Acredito que há sempre 
o risco de os legisladores praticarem-no. Mas há ai, também, o risco de os legisladores fazerem 
outra constituido. De modo que esse risco a gente nào precisa temer muito. A gente pode cuidar 
mais ou menos de atender o menor, já que ainda se pode cuidar dos seus procedimentos, mas 
procedimento de adulto é muito difícil de regular na Constituido. Se o sujeito quiser fazer uma 
maluquice náo há salvado, náo há Constituido que a evite. Ainda nào creio que o fato de nào 
estar lá os detenha. Já há o limitativo do artigo 6o , que diz ser preciso dar a fonte de receita. 

Isso é que é importante. E é importante também que a gente jogue essa questáo de 
qualquer outro beneficio que se queira fazer para a legislad0 ordinària. Porque quando a gente 
faz a constituido, pressupoe-se que eia vá durar. Entào nào sei se daqui a 100 ou 200 anos eia 
continuará válida, ou melhor, nào sei que condigòes existiráo nesse momento. Ao passo que se 
vou fazer urna lei para daqui a 100 anos, criar um beneficio nào sei com que recurso eu conto 
ou nào. Logo, é de toda vantagem que se tenha a possibilidade de fazè-lo no momento pròprio 
e, também, que a Constituido náo o impega. Porque se, taxativamente, digo que sào très, nào 
se pode fazer um quarto, em termos rígidos e formáis. 

Nào sei se deu para esclarecer... 

Regina Malvar - Deu, sim senhor. 
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Celso Barroso Leite (Conferencista) - Nào tenho a pretensáo de ter eliminado qualquer 
de suas obje^oes. O ideal é que encontremos urna maneira de aperfei?oar isso. 

Regina Malvar - Está certo. Muito obligada. 

Marcelo Viana Esteváo de Moraes (Coordenador) - Bem, agrade^o a colaborado de 
Regina Malvar. Estou fazendo a listagem das pessoas que queiram fazer perguntas agora. A 
primeira é a Dra. María Emilia Azevedo. 

Maria Emilia Azevedo - Prof. Celso, quero fazer alguns comentários, pois penso que 
nào tenho como nào concordar com as reflexòes que o senhor faz, analisando as vantagens e 
desvantagens de urna constituido analitica, de urna constituido mais enxuta, principalmente da 
forma filosófica como o senhor exemplificou aqui. Basicamente, quero abordar os mesmos 
pontos enfatizados pelo senhor e tentar mostrar o outro lado da questào, porque todos eles 
realmente tèm o outro lado. Baseando-me na sua pròpria exposido, entre as peculiaridades da 
nossa Constituido, que o senhor observa como urna constituido analítica e eia tem realmente 
absurdos, o senhor chama a atendo para o fato de que eia tem urna característica de reado a 
urna situado anterior, que no nosso caso, especialmente na questáo dos direitos sociais, era urna 
situado bastante perversa. E, efetivamente, nao há como negar. A Constituido atual tenta ser 
urna reado à situado anterior, que foi de total deteriorado dos direitos sociais, dos direitos 
previdenciários, da pròpria administrado dessas questòes, que passaram a ser tratadas nesta 
Constituido de uma forma bastante detalhada, chegando-se ao absurdo - o senhor nào menciona 
isso, mas é uma coisa questionável - de se incluir critérios de cálculo de beneficios, quantos 
meses entram no cálculo, quantos nao entram, o que, para quem acompanhou um pouco a 
hi stòria da Previdéncia, percebe que nào é um absurdo sem justificativas. A inserdo desses 
detalhamentos justifica-se pela pràtica bastante perversa no passado. 

O senhor deu inicio à sua exposido, questionando a necessidade de uma constituido e 
exemplificando esse questionamento da necessidade com a essencialidade, a utilidade déla. 
Brincou com a história da nota de 500 mil cruzeiros, que também é inflacionária, como a nossa 
Constituido é inflacionária no sentido de ser muito detalhista, mas que acaba tendo pouco uso 
numa populado que nem sempre chega a ter acesso à nota de 500 mil e, quando tem, nào há 
troco para eia, porque também o seu poder de compra é baixo. 

E, ai, é que vem o outro lado da questào. Mesmo extensa como está, analítica e 
detalhada, sabemos das dificuldades que existem para que eia seja cumprida. E o pròprio caso 
da seguridade é exemplar. Penso que, em sà consciència, nenhum de nós pode dizer que hoje 
os preceitos constitucionais com relado ao modelo de seguridade social estào sendo cumpridos. 
Já estamos analisando, diagnosticando e propondo mudanzas, no meu entendimento, com uma 
experiéncia muito precària com relado a testes mais conseqüentes da eficácia do que foi 
proposto. Qual é o risco de se ter uma constituido enxuta, num país como o nosso, que ainda 
nào tem, infelizmente, várias das conquistas dos países desenvolvidos, principalmente com 
relado à conscientizado dos direitos da cidadania. Entào, essa é uma questào de fundo nessa 
discussáo. Porque, como observei no inicio, nào tenho dúvida de que uma constituido teria que 
definir e nortear principios e objetivos. Realmente cabe à legislado ordinària detalhar, no caso 
da Previdéncia, fatores conjunturais, demográficos. Além dos estruturais, até os conjunturas 
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devem entrar na discussâo sobre quanto está custando esse seguro de urna forma mais ampia, 
e quai é a base económica dessa sociedade para isso. Enfím, a análise, a avaliaçâo, tem que ser 
mais dinámica, o que o texto constitucional nao permite que seja feito, dada a dificuldade de sua 
mudança. Mas, também, há o risco de se ter algo excessivamente enxuto, vis-à-vis a situaçâo 
real em termos de desenvolvimiento social, cidadania e democracia, neste País. 

Nessa mesma linha de raciocinio, causou-me um pouco de surpresa o senhor questionar 
a participaçào democrática, exemplifícando até de urna forma coerente, a participaçâo classista, 
representada normalmente pelos líderes sindicáis e mesmo pelos líderes empresariais. Penso que 
várias das críticas sáo conséquentes, mas temos também urna democracia incipiente, onde a 
participaçâo direta da sociedade, a participaçâo popular, tem muito poucos canais de 
encaminhamento. E, em algum momento, a gente tem de começar; que comece por quem chegou 
lá, independentemente das distorçôes que isso possa trazer. No meu entendimento, é importante 
essa participaçâo. Também sei que nem constituiçâo nem lei garantem, efetivamente, 
participaçâo. Mas, no mínimo, parece-me ser um canal que garante acesso à informaçâo, talvez 
urna das coisas mais essenciais para o exercício do direito de cidadania. 

Nâo gostaria de deixar de mencionar a questâo do orçamento global. No meu 
entendimento, um dos principáis aspectos que deu urna certa substância ao conceito de 
seguridade social - ainda muito pouco entendido neste País, menos ainda pelos próprios 
parlamentares que o introduziram na Constituiçâo - foi a traduçâo desse conceito num orçamento 
da Seguridade Social. No mínimo, porque se tem uma maior transparência, uma maior 
visibilidade dos gastos sociais do Governo, da repartiçâo desses gastos e do custo disso em 
termos da base econòmica da sociedade como um todo. O senhor também questiona isso, 
principalmente com relaçâo à Previdência, porque os beneficios têm de ser pagos de qualquer 
jeito na boca do caixa, independente da existencia de orçamento. Tudo bem, mas acho que isso 
nâo nos isenta e nâo deixa de ser importante termos conhecimento de quantos sâo esses 
beneficios, a quanto eles montam, quanto estâo custando a cada ano e o que eles signifîcam em 
termos de alocaçâo e até as alternativas de recursos dentro dessa área social. 

A outra questâo, basicamente exposta por Regina Malvar, refere-se à folha de salários. 
O senhor relaciona a folha com a Previdência, e eu tenho visto essa defesa inclusive por parte 
do Ministro Antonio Britto. Ele tem batido muito nessa tecla e está reivindicando a exclusividade 
da folha de salários específicamente para o seguro social. Mas eu torno a repetir o risco que isso 
representa para o conceito da seguridade social e acrescento na análise o fato de que na 
contribuiçâo sobre a folha de salários, apesar de ser esta a maior base contributiva, a maior cota 
ainda vem dos empregadores. A contribuiçâo direta do trabalhador e do assalariado é 
praticamente de um terço. Significa que nâo só os trabalhadores formais que estâo no segmento 
do traballio é que estâo entrando com essa contribuiçâo. É a sociedade como um todo, sâo os 
consumidores. Esses encargos realmente sâo repassados para os preços. E, nesse sentido, a 
seguridade social, tal como concebida, como integraçâo de áreas, me parece ter toda uma lógica 
de manutençâo, também, da capacidade laborativa. A assistência à saúde, o direito à saúde é tâo 
importante como proteçâo da capacidade laborativa da força de trabalho, até como fator de 
reproduçâo de todo esse nosso capital. Pode-se questionar um auxilio-doença aqui, um beneficio 
pecuniário ali, porque é um bem de longo prazo, um bem de vida. 
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Da mesma forma, a assisténcia social colocada quase que como urna exigéncia do estágio 
de desenvolvimento da nossa sociedade, ainda muito miserável, até chegar ao patamar de 
segurado. 

Enfim, considero este aspecto muito importante, já que nao temos ainda urna 
disseminado, urna internalizado e até urna conscientizado da questáo da seguridade social, do 
que ela significa nem pelos próprios parlamentares que introduziram esse conceito na 
Constituido. A prática dessa seguridade, muito menos, nos dá urna seguranza disso. Mas, sobre 
o conceito de seguridade - inclusive, eu aprendí muito com a leitura dos seus livros houve, 
realmente, um avanzo notável. Eu me lembro de urna citado sua que diz que os dois 
movimentos básicos da térra, de rotado sobre si mesma e de translado ao redor do sol, 
praticamente, exemplificam essa evoludo: o salto do conceito de seguro em si para o de 
seguridade significa a gente ter a consciéncia de que a falta de atendimento e de protedo ao 
trabalhador ou á sua familia repercute na sociedade, no bem-estar como um todo. 

Nesse sentido, tenho muito receio de que iniciativas até muito defensáveis, do ponto de 
vista administrativo, operacional, de alguma transparencia, na verdade venham a ferir 
substancialmente a questáo da seguridade social. 

E com relado ao substitutivo do senhor, cujo conteúdo a gente só acompanhou pela 
leitura, ai é urna questáo bem menor, também acho que a Constituido deveria determinar como 
agoes táo importantes seriam financiadas. E, no caso extremo de nao se ter detalhes, a própria 
questáo da aposentadoria por tempo de servido, que eu sei que é muito polémica, talvez nao 
deva estar ai mesmo com a qualificado, dentro da premissa que o senhor coloca, da necessidade 
de urna constituido de normas mais ampias. E quero ter oportunidade, depois, de discutir e 
debater com o senhor algumas limitagdes reais que, provavelmente, nós vamos ter de fazer nessa 
Constituido, que significa retirar nao só do texto constitucional, mas inclusive das leis 
ordinárias, alguns pontos bastante polémicos que acabaram nao sendo discutidos aqui. 

Celso Barroso Leite (Conferencista) - Vamos ver agora se eu consigo me lembrar de 
alguma indagado, talvez comegando do fim para o principio. 

Em primeiro lugar, fiquei muito satisfeito de recordar essa minha passagem pela 
astronomía, da qual nao me lembrava mais: do sistema de rotado e de translado. Mas o que 
tenho em mente agora em termos de astronomía e que tenho aplicado muito, principalmente 
nessa questáo do cadastro, mencionada por Márcia Bassit, é que o negócio do Copérnico, que 
o mundo gira em torno do sol, é bobagem. O mundo gira em torno é do que a gente faz. De 
modo que essa questáo do cadastro, cada um tem de fazer o seu. A minha astronomía, como se 
vé, nao é só em torno de movimento de rotado e de translado. 

Mas vamos comegar por urna ponderado muito válida da Dra. María Emilia: menos de 
assisténcia médica do que de assisténcia á saúde. Dá a impressáo de que um projeto desses pode 
subestimar um pouco a questáo da saúde. E eu, talvez, usando a sua própria e simpática maneira 
de abordar a questáo, deva procurar ver o outro lado do problema. Será que tem sentido relegar-
se a importáncia da saúde a urna sobra da Previdéncia Social? Nao tem muito sentido. Tenho 
de ter recursos adicionáis para cuidar da saúde com meios próprios, suficientes e nao depender 
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do que eu gastar com a Previdència Social, que é prioritària. Porque se sabe que è assim: no 
ornamento, vai para a saúde e para a assistència social o que sobrar da Previdència, que nào 
depende de ornamento pròprio, e a Previdència pega o que for necessàrio. Mas esta questáo nào 
pode ser encarada por esse ángulo. Estou relegando a saúde e a assistència a unía sobra e nào 
parece que isso seja muito correto. 

As suas consideragdes giram, em boa parte, em torno da questáo de ser conveniente 
manter isso na Constituid0- Há certo risco de que venha a ser retirado. Mas, eu me perguntaria 
também, usando a sua simpática e correta técnica de ver o outro lado da questáo, se nào haveria 
risco em mantè-lo na Constituido- Porque o que é ruim nessas questòes é que elas sáo 
extremamente complexas, nào sáo simples. Nào sei se vocès se lembram de urna história que 
costumo contar com freqüéncia. Na época do Ministro Jarbas Passarinho, na pasta da Educado, 
estava em voga a discussáo do tempo integral e a dedicado exclusiva ñas universidades. Entáo, 
ele expandiu um pouco isso e estendeu a urnas outras cadeiras. E urna certa pessoa da Faculdade 
de Direito de Juiz de Fora escreveu urna carta muito interessante ao Ministro Passarinho, 
dizendo o seguirne: É extremamente importante isso que o senhor está fazendo, estendendo o 
regime de tempo integral. Mas o regime de tempo integral, como se sabe, comegou ñas cièncias 
básicas: Biologia, Anatomia, Matemática, as chamadas cièncias exatas. Depois é que se estendeu 
às cièncias humanas e às cièncias sociais. Entào, dizia a pessoa de Juiz de Fora: é muito bom 
que o senhor estenda isso à área de cièncias exatas, mas nào vamos esquecer das cièncias 
sociais, das cièncias humanas, porque o regime de tempo integrai também é muito necessàrio 
nelas, e se a gente quiser raciocinar com seguranza, talvez seja mais necessàrio, urna vez que 
nas cièncias sociais e humanas é que as coisas sáo extremamente dinámicas - a verdade hoje náo 
é a verdade de amanhá, a verdade de Juiz de Fora nào é a verdade de Alagoas - as coisas variam 
no tempo e no espago. Assim, é preciso o regime de dedicado integrai para podermos 
acompanhar as mudan gas. Nas cièncias exatas, dizia eie, também é importante. Mas là, as coisas 
ou sào exatas ou nào sào ciencia: o quadrado da hipotenusa é igual à soma do quadrado dos 
catetos desde o Teorema de Pitágoras - aliás, Pitágoras só descobriu isso, porque já era assim. 

Esta nossa matèria é extremamente complexa e comporta vários enfoques, várias dúvidas. 
Urna dúvida sua suscita urna dúvida em mim na mesma proporgáo. 

A senhora coloca muito bem: talvez, se retirarmos isso da Constituido, a esfera social 
possa ressentir=se e seus programas sofram um retrocesso, em fundo da incipiència de nossa 
realizado democrática. Mas eu lhe perguntaria também: o fato de estar ali e náo ser cumprido 
náo desmoraliza um pouco a pròpria Constituido? Nào a abala como instrumento garantidor dos 
beneficios? Vè-se, por exemplo, que a participado nos lucros está na Constituido, desde que 
eu conhego constituido e náo é cumprida. Há o PIS-PASEP, participagáo nos lucros, e até nem 
sei também se isso deve existir. A Constituido diz que o salàrio-minimo deve garantir a 
subsistència do trabalhador e sua familia. Mas já se pensou que maluquice que é garantir o 
sustento de urna familia? Quem ganha salàrio-minimo náo pode ter familia, por definido. 
Porque um tem dois filhos e outro tem 12. Como é que a Constituido vai pensar que pode 
garantir. É urna coisa que náo entra na cabega de ninguém. Entáo, eu perguntaria se o fato de 
estar na Constituido e nào ser cumprida nào afetaria mais essa participagáo. E eu notei até que 
a Maria Emilia Azevedo, no raciocinio déla, de alguma maneira subconsciente, náo sei se 
amesquinha um pouco a Constituigáo, porque eia acha que a constituigào deve ser um 
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instrumento de ampia divulgado, facilitando o conhecimento de seus principios por todos. Acho 
que nào. A constituido deve ser urna coisa enxuta, sèria, ponderada, cujos principios já devem 
ser conhecidos. Nao sei se estou interpretando o pensamento da Maria Emilia de maneira um 
pouco capciosa, um pouco marota, para tirar partido, porque também faz parte: comunicado 
social sem urna pitada de demagogia nunca chegou a lugar nenhum. 

Na realidade, Dra. Emilia, é isso. Mas vocès já analisaram algo muito curioso: está 
prevista a criado de Conselhos Municipais de Previdència Social para fiscalizar a Previdencia 
Social? Já foram criados? Funcionam em algum lugar? Eu nào tenho conhecimento disso. Vocès 
já viram trabalhador de algum lugar reivindicar e cobrar alguma coisa da Previdència? O que 
os trabajadores fazem, muitas vezes, é firmar um convènio com a gente e cuidar do sindicato 
deles, em detrimento dos demais. Já se viu alguma atividade sindical que nao tenha alguma 
conotado política? Eu acho muito legítima a conotado política, mas nao acho táo eficaz a 
sindical. Eu respeito extraordinariamente a participado de um sindicalista numa atividade 
política, mas náo como sindicalista, porém como político. Penso que a representado classista 
em si nào assegura essa transparencia e essa generalidade que a democracia pressupòe. Ao 
contràrio, eia assegura corporativismo. Porque os fiscais ganham muito? Por causa da FIPE. 
Dizem: a FIPE democratiza. Sim, mas democratiza para eles. Platáo dizia que voce nào pode 
admitir na democracia o sujeito ter um escravo e o outro ter 30. Está pressupondo que existem 
escravos. Entáo eu digo: a participado em si é mais global, eia se faz no Congresso, na 
imprensa e, obviamente, em todos os setores, mas eia nào é em si esse fator de participado e, 
sobretudo, eia complica um pouco a parte técnica. Alguém diz que quando vocè vai andar de 
aviào vocè nào quer um sindicalista ou um dentista para piloto. Tem que ser piloto. Entào, 
quando a gente vai estudar urna questào de economia, eu acho muito melhor a Maria Emilia do 
que o Luiz Antonio Medeiros.Ela sabe dessas coisas; ele sabe o que ele quer, mas nào sabe o 
que se pode fazer. O que ele quer, somando ao que eu quero e ao que eia quer, vai dar urna 
mèdia. Mas dele, eu nào posso esperar que cuide de mèdia; ele cuida é do interesse dele. E está 
muito justo. 

Em síntese, o que eu quería dizer em face de suas ponderagoes, é que eu as considero 
todas válidas. Elas trazem um certo tempero; a verdade sairá de alguma mèdia do que nós todos 
dissermos aqui; nem é a minha, nem é a sua e nem será especificamente a de nenhum de nós. 

Marcelo Viana Estevao de Moraes (Coordenador) - Dando prosseguimento ao evento, 
passarei a palavra à Dra. Sandra Almeida. 

Sandra Almeida - Inicialmente, gostaria de parabenizar o Prof. Celso pela extrema 
coerència de sua proposta como um todo. Gostaria de justificar o porqué dessa minha avaliagao. 
Pego ao Prof. Celso que me indique se está correto ou nào o meu entendimento das premissas 
de suas propostas. 

Há quem diga que o conceito de seguridade social da atual Constituido é um conceito 
que nào emplacou e que ele introduziu contradices extremamente graves, particularmente na 
área de Previdència Social. Essas contradigòes tèm a ver com alguns dos principios que estáo 
ali listados, para definir esse conceito de seguridade, que seria a questáo da universalidade, do 
atendimento, da distributividade. No que se refere, particularmente, às áreas de saúde e 
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assistència social, esses principios estariam extremamente adequados. Agora, no que toca à área 
específica de Previdència Social, esses principios trouxeram, com o tempo, algumas dificuldades 
de se estabelecer, inclusive, regras coerentes com o pròprio principio. Entáo, quer dizer, a 
Previdència passou a ser, nào mais obrigatória, mas facultativa a partir da instituido desse 
conceito, porque qualquer pessoa, mediante contribuido» poderia déla participar. Na época da 
elaborado das leis, nós sentimos que isso constituiría um grande problema. Criamos o artificio 
da facultatividade da contribuido. Agora, nao sabemos até que ponto isso vai pegar. 

Outro problema, que também está relacionado com a universalidade, é a questáo da 
desvinculado; ou seja, quando se pensa em Previdència, baseando-se no conceito de seguridade 
social, imagina-se o seguro como um contrato coletivo. A pròpria Constituido estabelece que 
o beneficio tem que ser calculado de acordo com o valor da contribuido. Logo, náo é um 
contrato coletivo. 

Celso Barroso Leite (Conferencista) - A pròpria Constituido fala em seguro também. 

Sandra Almeida - Entáo, o conceito de seguro está se contrapondo a um principio de 
universalidade, a um principio também de distributividade que está estabelecido. 

Essas tèm sido as dificuldades para a seguridade se firmar como um conceito. Porque ele 
tampouco é coerente segundo as disposigòes da Constituido. Eu considero coerente a sua 
proposido porque o senhor recupera - náo estou dizendo que sou partidária da sua posido - o 
conceito de Previdència. Porque ou se resgata o velho conceito de previdència, ou, entáo, que 
se redefina o conceito de seguridade. O senhor recupera o antigo conceito de Previdència, no 
meu entender. Por isso, imagino, o senhor tenha retornado com a obrigatoriedade, expressa num 
dos artigos que citou, eliminando o caráter facultativo do seguro social. 

Outro ponto foi a questáo do ornamento. O senhor náo trabalha com o conceito de 
previdència; reserva a folha de salários para financiar esse seguro social, náo em separado. Náo 
há mais, na sua proposta, o véu que encobre as agòes nessas très áreas. Sao très áreas em 
separado. Entáo, só quería mencionar esses pontos. Tal vez essa tenha sido a minha interpretado 
da sua posido. Acho que eia marca uma posido importante, que é a seguinte: ou se retiram do 
atual texto os entraves ao conceito de seguridade social ou se recupera o antigo conceito de 
previdència social. 

Cebo Barroso Leite (Conferencista) - Muito obligado. Eu fiquei muito animado ao 
pensar que eia estivesse de acordo comigo, porém eia prudentemente ressalvou a sua posido. 
Isso é coisa do parlamento. 

Em primeiro lugar, creio que náo foi só a nossa Constituido que confundiu um pouco 
o sentido de seguridade social. Nos Estados Unidos, por exemplo, quando se fala em seguridade 
social está-se referindo à previdència social. Há pouco tempo, fomos a um congresso no 
Uruguai, realizado no Banco de Previdència Social daquele país, onde todo mundo falava em 
seguridade social, quando, na realidade estáva-se falando em previdència social. De modo que 
esse conceito náo está muito claro também no mundo. Ninguém sabe muito. Em alguns países, 
Seguridade Social compreende urnas coisas, em outros países náo compreende. A nossa 
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Constituiçâo foi taxativa: a seguridade compreende très grupos de açâo, très campos. Conclui-se, 
portante, que nao é só a nossa que confundiu-se nesta área. 

Antes que me esqueça, quero fazer urna pequeña ressalva, já que ela falou que a minha 
idéia encobre; nao, minha intençâo é descobrir tudo. E, na realidade, nem tinha pensado nessa 
interpretaçâo da minha idéia. Mas, creio que nós todos lucraremos na medida em que pudermos, 
meio cartesianamente, simplificar as coisas e separar os programas. Até porque a Constituiçâo 
deixa bem claro que a Previdência Social é um programa contributivo. Depois, ela própria, 
como se aponta, com urna tremenda incongruência, cria urna previdência social facultativa, que 
nâo entra na cabeça de ninguém. Tudo que é social tem de ser obrigatório, scnáo o individuo 
só entra lá quando for preciso e sai quando nâo quiser mais. E, na prática, isso nâo tem 
funcionado; creio que nem há previdência facultativa. 

Em alguns lugares, por exemplo, habitaçâo é seguridade social. Nâo deixa de ser, pois 
tudo isso é importante. Em outros lugares, educaçâo é seguridade social. Nada é mais importante 
do que educaçâo. Portante, seguridade social é um conceito muito ampio, onde cabe quase tudo. 
Eu trabalho mais com a expressâo proteçâo social, que é mais ampia ainda. Porque nao há nada 
mais significativo em termos de seguridade social que a garantía do emprego. O PIS-PASEP é 
medida de proteçâo social; nâo é de seguridade porque nao está na Constituiçâo. 

Fico muito satisfeito com a sua contribuiçâo. Ficaria mais ainda se contasse com a sua 
adesáo plena e com as emendas, se fosse o caso. Talvez a gente pudesse arrumar melhor o 
campo para todos podermos trabalhar um pouco melhor dentro dele e até evoluir. Mas, dar 
assistência social é muito importante. A saúde é da maior importância. E como eu estava falando 
para a Maria Emilia, nao me parece lógico que a gente cuide disso subsidiariamente. Eu creio 
que isso deva ser em paralelo. 

Reportando-me aqui ao caso das constituiçôes sintéticas, nós dissemos que a Inglaterra 
a rigor nâo tem urna constituiçâo e, no entanto, é pioneira nos très campos da nossa seguridade 
social. Foi lá que, pela primeira vez, houve urna lei dos pobres, datada de 1601, que cogitou 
de assistência social; e, ao que eu saiba, foi lá que, pela primeira vez, criou-se um serviço 
nacional de saúde, que vem desde o tempo da cidadela, do Cronin; e foi lá que é a pátria do 
Beveredge, onde foram sistematizados todos esses mecanismos sem constituiçâo nenhuma. 
Portante, volto a defender um pouco a Constituiçâo. 

Mas fico satisfeito. Pensó que nesse caminho um projetinho enxuto que a gente possa 
fazer - nâo necessariamente este -, mas um outro que sair do nosso consenso aqui - terá a 
vantagem de arrumar um pouco melhor as coisas, tanto quanto possível, sem prejuízo para setor 
nenhum. 

Marcelo Viana Estevâo de Moraes (Coordenador) - Eu passaria a palavra agora ao Dr. 
Luciano Oliva Patricio. 

Luciano Oliva Patricio - Para acabar um pouco com esse predominio feminino ñas 
intervençôes e, também, com o predominio do Poder Legislativo - até parece que o Executivo 
nada tem a dizer - eu começo dizendo que nâo tenho a credencial de ser um previdenciário 

32 



histórico, como o senhor e nem como as trés pessoas que me antecederam. Mas, na minha curta 
carreira no servilo público, tive a oportunidade de passar pela área do Traballio, pela área 
Econòmica e, agora, pela área de Previdencia Social. E isso me proporciona urna visáo um 
pouco mais isenta, um pouco mais pragmática. 

Nessas andanzas de área para área do Governo, urna das coisas que eu aprendi é que o 
salàrio, a folha de salários, é um dos presos mais visíveis da economia e uma das bases mais 
visíveis e mais seguras de contribuito. Por isso, náo é por acaso que a seguridade social está 
calcada em cima da folha de salários; uma grande parte da receita da Uniáo vem do Imposto de 
Renda retido na fonte. Porque é uma das poucas coisas que as pessoas nào conseguem esconder 
e, com isso, sonegar. Entáo eu náo tenho grandes ilusòes de que se possa romper com essa 
dependencia do financiamento da seguridade social em relado à folha de salários, com todos 
os problemas que isso traz. Se a seguridade social, em particular a Previdència, for deixada à 
mercè da flutuatjào do nivel de emprego, que é a grande variável na massa salarial, vocè náo 
consegue subir a massa salariai, subir a base contributiva, decretando que o salàrio vai aumentar. 
Vocè consegue isso na Petrobrás, no Banco do Brasil; ñas empresas náo. Elas demitem e isso 
diminui a massa tributável. 

O conceito de seguridade social é um grande avanzo na economia e eu náo ousaria 
colocar isso em xeque. Agora, por outro lado, a base de financiamento para o sistema de 
seguridade social, da forma como ele está montado hoje, tem-se revelado cronicamente 
insuficiente. E também náo tem muito de onde tirar dinheiro, tirar mais dinheiro do sistema de 
Seguridade Social para dentro, a menos que se descubra ai urna contribuido nova, tipo IPMF, 
que se tribute cada vez mais as apostas da Lotería Esportiva, náo tem muito como se aumentar 
ingresso de recursos no sistema sem que isso acabe onerando mais o trabalhador. Porque ou 
vocè cobra direto no salàrio ou vocè cobra indiretamente. 

Dentro do atual sistema de Seguridade Social havia um problema de familia. A área de 
saúde se considerava o pringo pobre da área de previdència e a área de previdència se 
considerava o primo pobre da área de saúde. Hoje, tendo passado por outras áreas, exceto a de 
saúde, tenho a dizer que, lamentavelmente, nessa familia náo tem primo rico. Nós náo somos 
o primo rico da saúde e a saúde náo é o nosso primo rico, tampouco o Tesouro Nacional é o 
primo rico de nenhum de nós - ele está quebrado do mesmo modo. 

Tentarci entrar nas mazelas do sistema de Seguridade Social. Dentro desse sistema, uma 
contradigo básica que existe é que o sistema de Previdència Social, da forma como ele está 
previsto na Constituido e cristalizado na legislado, é incompatível, como a Sandra Almeida 
apontou, com a universalidade do sistema de Seguridade Social. Porque ele é pura repartirá®' 
a contribuirà0 do trabalhador de hoje paga o aposentado de hoje. Mas do ponto de vista do 
segurado, ele é um sistema de capitalizad0- A aposentadoria ou beneficio do aposentado, píelo 
menos de 1991 para cá, é calculado com base em um regime mais ou menos de capitalizad0-
Ele recebe um beneficio proporcional às suas últimas 36 contribuiròes. Como foi necessàrio 
limitar o teto do salàrio de beneficios para que náo se tivesse cada vez mais a minoría se 
apropriando de uma participad0 cada vez maior do bolo de beneficios, isso toma a contribuid0 

do empregado extremamente regressiva. Embora as alíquotas sejam crescentes, como se tem um 
teto lá em cima, a contribuid0 do individuo para a previdencia pesa muito mais para o pobre 
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do que para o rico. Para quem ganha 50 salários-mínimos e contribuí com 10% sobre apenas 
10 salários, pesa muito menos do que para quem ganha um e contribuí com 8%. 

Entáo, urna das idéias com as quais nós trabalhamos no ano passado, para tentar achar 
um jeito de financiar o pagamento dos 147%, para o qual nao havia dinheiro na época (e 
continuará nao havendo, já que nós estamos vivendo urna trégua nos problemas financeiros da 
Previdència, mas a partir do próximo reajuste dos beneficios essa trégua vai acabar), foi de se 
ter urna contribuito diferenciada do empregado sem limite de incidencia. Algo do tipo, além 
do individuo contribuir com os 8, 9 ou 10% com teto, como ele contribuì hoje para a sua 
pròpria aposentadoria; eie faria, também, urna contribuito de 2 ou 3% sobre o total, para 
financiar o sistema. Isso combinado com mudanzas que váo ser necessárias, principalmente na 
aposentadoria por tempo de servido, para se compatibilizar com o pad rao de envelhecimento da 
populado, o que, pelo menos na minha cabera de pseudo-economista pragmático, acho que nao 
tem nenhuma lógica, nenhuma racionalidade. 

Gostaria que o senhor comentasse se, à luz da sua experiència, da sua maneira de ver as 
coisas, isso nào seria um pecado muito grave. 

Celso Barroso Leite (Conferencista) - Tanto quanto eu possa imaginar, nào; tanto quanto 
eu possa acompanhar alguns economistas me parece que o raciocinio conduz a resultados 
lógicos, segue um caminho racional. E eu creio mesmo que se possa pensar numa coisa dessas. 
Porque, embora a Previdència Social seja estruturada em bases de seguro, sendo quase um 
contrato bilateral, eia nào o é totalmente, porque eia é um seguro social. O seguro privado é 
mais um contrato bilateral - recebe-se de acordo com o que se paga. Na Previdència è isso, mas 
temperado. Temperado, de um lado, pelo fato de que a gente paga beneficios mínimos, ainda 
que a contribuito nào dé o beneficio correspondente a ele. E pode ser temperado também, de 
outro lado, e ultimamente tem sido, até mediante compressòes indevidas, achatamentos 
indevidos, pagando-se um beneficio menor do que o que correspondería à contribuito. Isso a 
meu ver, nào quebraría o sentido social da Previdència, urna vez que eia nào é propriamente um 
seguro rígido; eia funciona em moldes de seguro com esse tempero da área social. 

Creio que esse seu caminho é bastante exeqüível; aliás, já se pensou realmente em elevar 
o teto para contribuito, mantendo-o para o beneficio. Porque, como os senhores sabem, urna 
parcela muito grande das pessoas que recebe os beneficios contribuì com urna parcela menor da 
contribuito. O seu raciocinio vem dai, eu creio. De modo que acredito que esse caminho é 
bastante razoável. 

E eu nào sei em que medida um aposentado está recebendo o beneficio de acordo com 
o regime de capitalízate, porque, tanto quanto eu sei, nào é bem assim. O regime de 
partícipato se destina a cobrir esse beneficio que se chama ai de contrato entre geragoes. Nós 
hoje nào temos, de maneira alguma, na nossa Previdència Social, qualquer tipo de capitalízate, 
que eu saiba. Pode ter urna capitalizado meio ¡mediata ai, é um dinheiro colocado no Banco do 
Brasil, mas nào é urna capitalizado, é urna medida... 

Quanto a esse aspecto, é curioso observar o que ocorre. Será justo cobrar a contribuito 
numa base e pagar beneficios em outra? Pode ser. Esse conceito de justiga é complexo, mas 
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penso que pode ser. Até porque, tanto quanto eu conhego desses cálculos, normalmente urna 
pessoa que contribuì sempre no máximo náo faria jus ao beneficio que vai receber depois, náo 
com a sua contribuito só. De modo que náo haveria ai propriamente um direito, urna 
reivindicado de fundo jurídico. Imagino que isso facilite o seu raciocinio. A minha contribuid0 

só náo dá para custear o beneficio, sobretudo agora, que a demografía está entrando pesadamente 
nisso. Eu aquí tenho um bruto remorso, porque pela estatística, eu já deveria ter morrido há 
muito tempo e, pertanto, náo deveria estar mais recebendo beneficio. E como eu náo sou o 
único nessa situado, já que isso hoje se generaliza muito, os cálculos atuariais tém de ser todos 
revistos. E ao serem revistos, eu creio que, eles podem levar em conta esse seu raciocinio. 

É o que me ocorre a respeito. Porque esse assunto é muito complexo. Quando fica só na 
área social já é complexo, mas quando se quer conjugar o socialmente desejável com o 
economicamente viável, as coisas ficam muito mais difíceis. Porém, eu creio que o seu 
raciocinio é bastante válido. 

Marcelo Viana Esteváo de Moraes (Coordenador) - Gostaria de passar a palavra ao Dr. 
Celerino de Carvalho Filho. 

Celso Barroso Leite (Conferencista) - Dr. Celerino? Pela minha experiencia, lá vem 
chumbo grosso. 

Celecino de Carvalho Filho - Nao, absolutamente. É urna honra té-lo aqui mais urna 
vez. Quero só abordar alguns pontos. Na leitura que fez da sua proposta de anteprojeto, náo 
ouvi referéncias em relado á cobertura por morte. Só de passagem fago esse registro. Mas a 
preocupad0 maior se relaciona com o ítem do decurso de tempo de servido com limite de ídade. 
Já discutimos um pouco isso em outras oportunidades. Fico preocupado com a manutendo, 
nesse nivel, desse tipo de beneficio, a coisa do tempo de servilo, mesmo com outro nome. 
Preocupa-me mais ainda o límite de ídade. Eu quero crer que essa introdudo venha a prejudicar 
exatamente os menos favorecidos que, por necessidade de sobrevivència, come^am a trabalhar 
mais cedo e, tendo que atender a um limite de idade, em relado aos que come^am mais tarde, 
ele termina trabalhando mais. Para mim isso significa urna dupla punido. Esse é um ponto. 

E, repetindo o que a Maria Emilia Azevedo observou, também com muita propriedade: 
o primeiro ponto refere-se à necessidade de urna constituid0 relativamente analítica. Porque 
veja, mesmo esta nossa constituido analítica que ai está, como eia bem ressaltou, nào é 
cumprida. Mesmo a lei maior mandando fazer, náo se está fazendo. E algumas coisas estáo 
sendo feitas de maneira distorcida em relagào ao que foi pensado no momento constituinte. Esse 
é um aspecto que considero importante, entre outros. 

O outro ponto sobre o qual eu quería me deter, para encerrar, é o que tem relado com 
o financiamento. Eu também comungo com a Emilia a respeito da questáo da especializad0- Eu 
a vejo com muita preocupado e tenho dito isso em varios encontros, pois, no meu 
entendimento, eia representa, na pràtica, a negado do conceito de seguridade. Acho que se está 
fazendo urna possível confusáo entre a implementado do que disse a Constituido, que eu 
entendo ser sábia neste ponto, apesar de algumas distortjòes. No momento em que eia diversifica 
a fonte de financiamento, tem-se a intendo de dar mais garantía, mais estabilidade aos recursos 
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que sâo carreados para esta área e a confusào que pode estar havendo é quanto à sua nao 
implementaçâo. Do meu ponto de vista, parte do financiamento nâo foi implementada. O que 
veio na lei foi urna distorçâo do que nós, que tivemòs a responsabilidade de coordenar o projeto 
de lei, colocamos na lei. Houve urna restriçâo imposta pela área econòmica^, no sentido de 
reduzir, sobretudo, a rubrica faturamento, que é urna rubrica que ia dar um certo Suporte 
inclusive corn possibilidade de reduçâo da pròpria folha para, desonerando a folha, facilitar o 
acesso ao mercado de traballio de urna boa parte da força de traballio do Pais. 

O que entendo, pois, é que, com essa distorçâo, com a recessào econòmica que precede 
tudo isso - estamos há mais de 12 anos com o produto em declinio - houve urna queda sucessiva, 
até há mais tempo, da massa de salários. Entâo, esse é o principal problema. Nós tivemos ai um 
ano, por exemplo 1986, que é muito interessante. Apesar de outras coisas que nâo caberia 
discutir aqui, houve um aumento imediato da massa de salários, devido ao aumento real de 
salários e do nivel de emprego, e o dinheiro apareceu de forma bem auspiciosa. Entâo, acho que 
falta implementar melhor o conceito de financiamento, o faturamento efetivo e nâo esse que ai 
está, e o pròprio conceito de lucro. Um dos itens mais importantes na área de fiscalizaçâo, que 
foram introduzidos pela Lei n° 8.212, que diz respeito a exame de contabilidade, por exemplo, 
nâo é feito pela fiscalizaçâo. Porque isso vai levantar a possibilidade de aumento de recursos, 
entre outros, da forma mais importante. 

Resumindo: aliada à questâo da recessâo, que é notòria - você citou ai um dado histórico 
que está-se registrando com essa queda da massa de salários e nâo adianta insistir porque eia está 
sendo diminuida de fato -, a Uniâo nâo está fazendo a sua parte. Reduziu drasticamente o seu 
conceito de proteçào financeira para o sistema e, ainda assi m, nâo está cumprindo esse conceito. 
Entâo, nós continuamos pagando o pessoal com o orçamento da seguridade, enquanto que em 
todos os outros órgáos da Administraçâo Pública, os funcionários sâo pagos com orçamento 
fiscal. A administraçâo é paga com os nossos recursos. E ainda por cima pagamos a 
aposentadoria dos estatutários, o que é urna coisa absolutamente inaceitável. Claro que está 
diminuindo, mas estamos pagando ainda. Já chegou a cerca de 80%; hoje, pela legislaçâo está 
em torno de 45% para este ano. Entâo veja, se recuperarmos minimamente a economia e se a 
Uniâo cumprir a sua obrigaçâo, nâo tenho dúvidas de que os recursos serâo suficientes para 
atender a toda a seguridade. Porque a pergunta que se faz é, urna das hipóteses que foram 
discutidas naquele momento, se haverá um Ministério da Seguridade Social? Nessa hipótese, 
como é que fica a questâo do orçamento? Separa a Previdencia? Discutimos até um pouco isso 
ontem à noite. Fica complicado para entender. Se sobrar dinheiro da folha de salários, o que eu 
faço com ele? Se aplico no mercado financeiro, a saúde náo terá sopa para os seus pacientes. 
Se faltar dinheiro na Previdência originàrio da folha, quem vai ter que cobrir? 

Considero, pois, que essa discussâo é muito importante para fazer-se uma reflexâo sobre 
o assunto, embora eu insista naquele ponto de vista de que deve-se aplicar corretamente o que 
diz a Constituiçâo. 

E, por último, considero fundamental essa questâo da participaçâo, porque apesar de 
eventuais peleguismos, é um canal considerável, e penso que a administraçâo tem de ser 
personalizada. E o que você disse sobre o piloto: o piloto é para pilotar. Mas é preciso que haja 
o cidadâo cobrando do piloto para eie nâo se desviar muito da rota, nâo fazer rotas 
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extravagantes. E, nesse ponto, é importante que tanto o trabalhador como o empresário, estejam 
ali presentes para cobrar déla. A responsabilidade da administrado, sim, é do profissionai 
competente, reconhecidamente. Mas, é fundamental que os cidadáos, através dos vários 
segmentos por eles representados, fagam essa cobranza da administrado. 

Permanecem, portante, esses dois aspectos: a questáo do tempo de servido, sobre a qual 
vocé falou muito rapidamente, e aliás incluí o limite de idade, o que me deixou muito 
preocupado, embora vindo de vocé tenha urna razáo muito forte, porque vocé refletiu muito 
sobre isso, e a questáo do financiamento. Porque eu entendo e, repito, que é urna questáo que 
conceitualmente está muito bem resolvida, faltando a sua aplicado devida, isto é, dentro da 
concepdo que se pensou no momento constituinte. 

Celso Barroso Leite (Conferencista) - Se eu entendí bem, os seus pontos sáo trés. O 
último é essa participado das classes, o intermediàrio é o financiamento e o inicial é o do limite 
de idade para aposentadoria por tempo de servilo. 

Pela ordem, entáo, devo dizer que a razáo pela qual se colocou a questáo do limite de 
idade é que se está trabalhando também com fundamentos, com base em teoria social. Porque 
toda vez que se introduz previdéncia, está-se trazendo até alguma coisa que é de atividade 
privada, é seguro. Mas, quando se trata do social, existe o interesse social e há necessidade de 
resguardar e de obedecer certos limites, náo deixando de fazer o que é o necessàrio e nao fazer 
além do necessàrio. Entáo, quando cogito da Previdéncia Social, filosoficamente, eia se destina 
a atender aquela necessidade que ocorre involuntariamente. Eu envelhego e náo tem salvado. 
Morrer, entáo, muito menos. O tempo de servido, náo. O tempo de servido é urna tradido que 
se estabeleceu, mas que náo tem a menor ligad0 c o m qualquer capacidade. Ao contràrio até, 
tempo de servilo costuma ser fator de capacidade para o trabalho. Assim, quando se impoe 
limite de idade se diz muito bem: quem trabalhou mais, quem come?ou a trabalhar mais cedo, 
vai trabalhar mais. Mas, o sentido social das coisas é um denominador comum, em que vocé 
trabalha mais ou menos com os que váo contribuir sem nunca receber, uns que váo receber sem 
nunca ter contribuido e outros que váo contribuir e receber, até que isso leve a um denominador 
comum. Um cidadáo que come^ou a trabalhar muito cedo, mas náo precisa se afastar porque tem 
plenas condigóes de trabalho, como eu, náo devo oferecer a ele um prèmio e, sim, esse beneficio 
que esta ai um pouco por urna contingéncia. De nada adianta apresentar um projeto de 
constituido e ele náo ser aprovado. Ele está ai mais ou menos por urna imposigào da realidade 
da vida, dos fatos. Há até quem considere que o cidadáo que come^ou muito mais cedo, mas 
chega a urna idade em que ainda possa trabalhar, deva até, ao invés de ter um prèmio, pagar, 
porque isso é um prèmio que a vida lhe deu. E é um dado da questáo também. Ele náo tem 
necessidade nenhuma de se afastar: náo é bom para a sociedade que ele se afaste e náo há 
necessidade alguma para fazè-lo. Náo há porqué onerar os demais com urna vantagem que ele 
teve. Porque se ele come^ou a trabalhar mais cedo e ainda continua podendo trabalhar, vocé 
poderá dizer que ele foi compelido pelas circunstáncias. Mas isso é um problema da vida que 
a Previdéncia náo resolve. 

Eu creio que isso náo é para contestar a sua ponderado, que é extremamente válida. É 
apenas para justificar a contingéncia que nos obriga a levá-la em conta. O ideal seria náo 
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precisar levar isso em conta. Mas ideal também seria que nào houvesse aposentadoria por tempo 
de servilo. De modo que a gente negocia um meio termo ai. 

Vamos ver agora a questáo do colegiado. O senhor apresenta algo muito bom aqui, cujo 
argumento eu compartilho. É preciso que as classes estejam ai para fiscalizar, claro: é preciso 
fiscalizar. Eu uso a expressào. Quando quero fazer um armàrio na minha casa, eu dou o desenho 
do móvel para o sujeito e, depois, se ele nao entregar o que eu quero, eu nào o pago. Mas, eu 
nào posso ir là, enquanto ele está fazendo o móvel, e dizer: nào, Sr. fulano, agora o senhor tem 
de trabalhar com a serra, ou entáo, agora isso ai o senhor tem de fazer com a goiva, pare com 
isso ai e agora esse parafuso tem que ser o 3x4. Eu atrapalho se ficar perturbando o trabalho. 
O que se tem é de fiscalizar. E vocé já viu urna fiscalizado eficiente? No nosso tempo, os 
conselhos fiscais eram urna barbaridade, mas era urna questào de execuQáo. Nào devemos 
raciocinar com a má execugào. A idéia em si é que náo comporta. Eu preciso de urna 
participado das classes no momento em que elas digam o que deve ser, e se a sociedade aprovar 
faz a lei e depois eia diga se eu cumpri aquilo; que fiscalize. Eu cito o exemplo outra vez: vocès 
conhecem algum conselho de Previdència Social fiscalizando, funcionando? Eu nào conhego. De 
modo que penso que estamos de acordo. Eu quero a participado das classes, acho que urna 
fiscalizado é boa: a que se exerce através do Congresso. Há outras maneiras: através das 
confederagòes. Mas o que as classes fazem quando adquirem poder para fiscalizar? Elas nào 
querem a participado nem do poder público: elas querem fiscalizar aqui, mas nào querem ir là. 
Mas, isso nào é por serem elas piores do que nós, nào. Isso é porque o corporativismo é assim: 
eu puxo a brasa para a minha sardinha, voce puxa para a sua e nós vamos acabar colocando essa 
brasa no meio. 

De modo que isso nào resiste a urna análise do ponto de vista teórico. Porque esse 
cidadào só está ali para defender o interesse dele; nào está ali para defender o interesse social. 
O interesse social è defendido através dos mecanismos próprios que, na democracia, sào o 
Congresso e as manifestagòes, como esta reuniáo aqui, em que se pode dizer coisas com as quais 
talvez ninguém mais concorde. Mas, dizè-las é táo lícito quanto ouvir o que os outros tèm a 
dizer. De qualquer forma, creio que estamos muito mais de acordo do que pode parecer à 
primeira vista. 

Com relado à questào do ornamento, é realmente um tema extremamente complexo. 
Apenas gostaria de voltar àquela idéia de que se pudermos resolver isso um pouco mais 
cartesianamente, sem que a Previdència Social tenha de se preocupar com a participado nos 
lucros - porque lucro é urna coisa inteiramente aleatòria, que o interessado manipula como quer 
- será muito melhor. Se a Previdència Social puder ficar mais humildemente aqui e a sociedade, 
por caminhos outros, puder tirar do Imposto de Renda os recursos para aquelas coisas que náo 
sào definidas como beneficios, entáo melhor ainda. Porque a razáo pela qual eu quero ter urna 
receita especifica e definida para o beneficio é o beneficio já definido: ele se impoe por si 
mesmo. A assistència social, nào. É algo que se pode fazer mais ou menos segundo as 
contingèncias. E a Medicina é urna coisa absolutamente imprevisível. É claro que eia é 
orgamentável, mas o máximo que se pode ornamentar é através da fixagáo de um limite. Náo 
é fácil fixar-se urna verba satisfatória. E vocès sabem o que acontece: a assistència médica gera 
do ponto de vista social problemas como esse de agora, das diálises renais, por exemplo. Tem 
sentido constar de um programa social algo que náo se pode dar a todos? Eu náo vejo urna 
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solugao- O que é que acontece na assisténcia social custeada assim com recursos da Previdéncia, 
quando chega a esses extremos dos casos mais graves? Só consegue os beneficios quem tem 
relaces importantes. Quem é que vai aos Estados Unidos tratar de cáncer? É urna pessoa que 
tem relacionamentos fortes, que conhece o Ministro, porque se náo, nao vai. Entao eu digo que 
isso é da natureza das coisas. Eu preconizo essas coisas, mas se for para o meu filho ou para 
minha mulher eu também quero. Náo acho que se deva obedecer a urna lei, náo. A lei é o meu 
interesse. 

Portanto, esses setores sáo mais difíceis de enquadrar no regime. Na medida em que nós 
pudermos enquadrar no regime pelo menos aquele setor que é a espinha dorsal da sociedade, que 
é a populado económicamente ativa, lucra-se com isso. Mas náo evita os problemas que o 
colega aponta muito bem: pode sobrar dinheiro, pode faltar. E eu náo tenho solucjao completa 
e acabada para esse problema. Tenho a impressao de que houve alguns avanzos em relado a 
ele, mas náo creio que mesmo depois deste nosso trabalho aqui, todos os problemas possam ser 
resolvidos. Já pensaram se acabassem todos os problemas, como é que iríamos viver? Porque 
se sabe que 30% dos empregos do mundo, segundo estatísticas da OIT, decorrem de falhas 
humanas: a polícia trabalha assim, o contador trabalha assim. De modo que a gente precisa ter 
essas falhas para haver mais empregos. Nós náo vamos resolver todos os problemas do mundo, 
mas talvez possamos amenizá-los. 

Marcelo Viana Esteváo de Moraes (Coordenador) - Quería agradecer a presenta de 
todos. Se o Prof. Celso quiser apresentar as suas observagoes fináis, poderá fazé-lo agora. 
Aproveito a oportunidade náo só para agradecer a todos como também para convidar os 
participantes deste evento a comparecerem, no próximo dia 11 de margo, das 9 ás 12:00 horas, 
á conferencia do Dr. Wladimir Martínez, que deve obedecer a mesma estrutura do evento de 
hoje e que é urna continuídade dos trabalhos que estamos desenvolvendo. 

Celso Barroso Leite (Conferencista) - Quero agradecer ao Ministério e a todos aqui pelo 
convite que me permitiu esta alegría de estar aqui hoje com tantos amigos. 

Marcelo Viana Esteváo de Moraes (Coordenador) - Agradego a todos e declaro 
encerrados os trabalhos. 

Obligado. 
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"O ÏTNANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL" 
PROF. WLADIMIR NOVAES MARTINEZ 

11 de março de 1993 

Marcelo Viana Estevâo de Moraes (Coordenador) - Bom dia. Temos a honra de 
receber, neste Ciclo de Debates, o Prof. Wladimir Novaes Martínez, um dos principáis 
especialistas sobre Previdência Social no Brasil. O Prof. Martínez, dentro do tema de nossos 
debates sobre a Revisâo Constitucional, irá desenvolver a discussáo dos beneficios 
previdenciários na atual Constituiçâo. 

Wladimir Novaes Martínez (Conferencista) - Dr. Marcelo, senhoras e senhores, bom 
día. 

A Constituiçâo de 1988 está aproximadamente com 54 meses de existencia. Em todo esse 
tempo, foi possível avaliar algumas implicaçôes diretas no tocante à Previdência Social e outras 
em diferentes áreas do conhecimento. 

A Constituiçâo de 1988 tem urna história. Foi montada, redigida e negociada em funçâo 
de um processo histórico dos anos 85 a 87, refletindo esse período. Acredito que o momento 
atual é diferente e que já aprendemos algumas coisas. 

Paralelamente à análise que se possa fazer da Carta Magna em todos os seus aspectos, 
é importante verificar que os problemas fundamentáis que a Previdência já conhecia antes de sua 
promulgaçâo, causas estruturais de suas dificuldades, náo foram resolvidos pela Constituiçâo. 

Nâo é difícil assinalar, pelas diretrizes que se vêem no Título VIII da Constituiçâo, que 
muitos dos aspectos que sensibilizaram a Assembléia Nacional Constituinte eram problemas 
conjunturais. Por exemplo, o grande drama da erosáo do valor dos beneficios por força da 
inflaçâo, da sonegaçâo, da nâo-realizaçâo da receita. 

Isso impressionou muito a Assembléia Nacional Constituinte e é possível verificar 
grandes distorçôes resultantes, mesmo para urna Constituiçâo que, num determinado momento, 
pretendía ser urna lei ordinària. E o caso da mençâo expressa do produtor rural que, incluido 
na categoria de segurado especial, conseguiu um parágrafo inteiro no texto constitucional. 
Imagino o lobby que deve ter sido feito para que isso acontecesse. 
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A referència expressa à pensào para o homem, no caso de falecimento da esposa 
segurada, aparece na Constituido. Definido de salàrio de beneficio. Exagerando um pouco, até 
poderia constar do regulamento, porém, melhor seria que fosse objeto de lei ordinària e nào de 
dispositivo constitucional. 

Outras distorgóes existentes na Constituido de 1988 também refletem o agodamento que 
marcou o periodo de retorno à democracia. Julgo que essas questoes devam ser resolvidas nessa 
oportunidade de revisáo constitucional. 

Minha vinda aqui deve-se ao fato de assinalar alguns desses pontos. Ficarào para reflexào 
alguns pontos que constituem óbices e, conseqüentemente, precisam ser equacionados. 

Dizia que os problemas da Previdéncia Social continuaram. Eles estào ai, nào foram 
resolvidos, o modelo continua sendo o mesmo. E esta é urna ótima oportunidade para se 
comegar a estudar o modelo, franqueando os principios constitucionais. Muitas das reformas que 
os estudiosos estào propondo nào se submetem aos mandamentos constitucionais vigentes e, 
portante, nào poderào ser concretizados sem a revisáo da Constituido. 

Tenho aqui algumas anotagóes que fiz. Quería comegar por urna questáo muito pessoal, 
urna preocupado minha. Li a Constituigào seis vezes, e descobri alguns percalgos de redado. 
Gostaria que, em qualquer oportunidade que se formulasse a redado da Constituigào, fossem 
observados alguns fatos. 

No tocante à nomenclatura, os termos usados pelos Constituintes podem gerar 
dificuldades, e sào coisas simples de serem corrigidas. 

Observei num projeto de lei colhido no Senado, que trata do enquadramento dos cargos 
em comissào no Regulamento Geral da Previdéncia Social, a utilizado do vocábulo "vinculado" 
para estabelecer a inscrigào do servidor na RGPS, quando o termo apropriado seria filiado. As 
empresas ou as atividades é que sào vinculadas ou nào à Previdéncia Social. O segurado é filiado 
ou inscrito. Palavras que depois geram dificuldades de interpretagào, além de promoverem 
questoes na Justiga. 

Gostaria de lembrar que a palavra salàrio aparece na Constituido 32 vezes. Observei que 
em 26 oportunidades nào quer dizer salàrio, mas remunerado, um conceito maior e que abrange 
o pròprio salàrio, claro, pega fundamental da remuneragào. E só em 6 oportunidades o 
constituinte, quando escreveu a palavra salàrio, estava aludindo ao salàrio propriamente dito. 

Isso é alguma coisa que pode ser corrigida, a despeito de a palavra "salàrio" ter um 
significado tradicional no Direito e ser quase sinónimo de remuneragào. 

Mas, quando a Carta Magna usa as duas expressòes com significados diferentes, seria 
oportuno que se fizesse a distingáo. Quando eia trata de direitos referentes à remunerado, que 
se use essa palavra. 
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Vejo no artigo 40 urna pequeña impropriedade, quando fala que a aposentadoria do 
servidor será com proventos integráis. Nâo! A aposentadoria do servidor é constituida de 
proventos; eles sempre sào integráis. Quaisquer que sejam os valores, sao 100% de si mesmos. 
Se um servidor se aposenta com 50 milhôes de cruzeiros, é 100%. A referencia é, portanto, ao 
vencimento. O que a Assembléia Nacional Constituinte quis dizer é que seriam vencimentos 
integráis, que poderiam integrar-se aos proventos. 

Entáo, eia deveria dizer se pretende manter essa idéia de ligaçâo com os vencimentos, 
e se náo vai ser criado um salário-base para fins de cálculo dos proventos, referir-se à 
"integralidade ou proporcionalidade dos vencimentos", como acontece com o trabalhador da 
iniciativa privada, cujo valor da aposentadoria é aferido era funçâo da sua remuneraçâo, via 
salàrio de beneficio. No artigo 202, Parágrafo 2o , que cuida da contagem reciproca de tempo 
de serviço - sempre me refiro à parte semántica da Constituiçâo, com implicaçôes, às vezes, 
jurídicas, porque o aplicador da lei vai partir das palavras -, há urna outra referencia. Trata-se 
da referencia ao tempo de contribuiçâo, que será computado, na órbita urbana e rural, na 
iniciativa privada e pública, para fins de contagem recíproca. 

O servidor público náo contribuía para a aposentadoria da Previdência Social até a Lei 
n° 8.112. Por força de urna recente decisáo do Supremo - e nao tenho conhecimento ainda do 
que ali ficou decidido - parece que ele náo contribuirá. 

O trabalhador rural, pelo menos até I o de novembro de 1991, tampouco contribuía. A 
maior parte deles, salvo aqueles excepcionalmente filiados ao regime urbano - tratorista, 
motorista, etc. - náo contribuía. Entáo, náo será contado esse tempo? 

É que ali deveria estar escrito tempo de filiaçâo. É a tempo de ligaçâo do segurado com 
a Previdência Social. E aparece tempo de contribuiçâo. Melhor que se diga, tempo de filiaçâo 
à Previdência Social, com ou sem contribuiçâo. Mesmo o trabalhador da iniciativa privada, no 
período em que ele presta serviço militar, náo contribuí para o sistema previdenciário. E esse 
tempo é computado; a lei contempla essa hipótese. 

De sorte que, se pudéssemos melhorar isso, para que se deixe a redaçâo perfeita, seria 
interessante. 

Imagino que os senhores nâo ignoram a grande polèmica travada em razáo do artigo 22 
do Plano de Custeio, os 20% sobre a remuneraçâo dos administradores, empresários e 
autónomos. Em Sâo Paulo, em primeira instáncia, sistematicamente as empresas ganharam e, 
ao contràrio, em segunda instáncia estào perdendo em relaçào à exigibilidade dos 20% do 
empresário, assinaladamente o autónomo, que presta serviços às empresas. O caminho frágil, 
a ponte instável por onde os advogados estào passando é tomar a expressâo do artigo 195,1, se 
nâo me engano, "folha de salários". E a folha de pagamento nunca é de salàrio! Acho que no 
Brasil nâo tem ninguém que receba salàrio, porque todos têm direito a um décimo terceiro 
salàrio, a férias, portanto, todos recebem remuneraçâo. 

A partir desta expressâo, estáo se apegando ao instituto laboral e sustentando que 
autònomo e empresário náo fazem parte da folha de pagamento de salários, quando, na verdade, 
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numa Carta Magna nào há que se esperar o tecnicismo de urna lei ou de um regulamento. Mas, 
se puderem aprimorar isso ai também, colocando a verdadeira expressào a que se refere ali, 
certamente vamos evitar muitas demandas ou criar obstáculos para que se passe por esse 
caminho. 

Nào sei dizer, verdadeiramente, qual será a solugào final, mas me pronunciei no 
"Relatório IOB de Jurisprudència", no sentido de que essa exigibilidade é perfeitamente 
constitucional, em face do principio da diversidade da base de custeio. Nào sei qual será a 
solugào. Mas muito se escreveu em razáo de ter sido usada essa expressào "folha de salários". 

A Constituido fala em "contribuido do empregador". Nào é empregador, nào, mas sim 
empresário. Nào se pode falar em trabalhador quando se quer mencionar empregado. Nào se 
pode falar em empregado quando queremos nos referir ao género obreiros, trabalhadores. 

Existe, ainda, urna questáo que chama a nossa atendo e, de vez em quando, é um bom 
argumento quando quero contraditar alguém que está lendo a Constituido, apenas para promover 
urna análise gramatical do texto. 

Fatando a respeito disto num congresso de Direito Tributàrio, em Sao Paulo, disse: se 
vocés interpretaren! a expressào "folha de salários" como aquele papel onde se coloca o nome 
e a remunerado dos trabalhadores, vou entender, também, lendo o artigo 40 da Constituido, 
que a aposentadoria de servidor público será aos 35 anos, ou seja, no dia do seu aniversário. 
Porque é o que está escrito aqui: aos 35 anos. 

Melhor redado foi dada ao artigo 202, quando fala "após 35 anos". Claro que ninguém 
irá 1er a Constituido assim, quando completa os 35 e nào mais no dia seguinte. Obviamente, 
ninguém vai ler assim. 

Mas, repito, melhor que se fizesse como no artigo 202: "após completar 35 anos". Vejam 
o que aconteceu com esse parecer, do qual também nào tenho conhecimento completo, mas só 
ouvi falar por terceiros, que o servidor pudesse se aposentar com 34 anos e seis meses, alguma 
coisa assim. 

Parece-me que há urna interpretado jurídica a urna solugào que conflita com a vontade 
do constituinte, do legislador. Quando se fala em 35 anos, para mim, pouco importa o que 
eventualmente a lei venha a dizer. Está escrito 35, nào pode ser 34 e meio. No tocante à 
nomenclatura, seriam estas as observagòes. 

Estou passando pela Constituido dos primeiros artigos para os últimos. 

O outro ponto seria com relagào ao regime jurídico do servidor. Vamos ter que rever o 
artigo 39. Percorri todo o Brasil, dando cursos de Regime Jurídico Único. Promovi mais de 50 
seminários, em todo o País, para prefeituras e prefeitos, tentando discutir o problema da adodo 
do Regime Unico, passando informagóes sobre qual seria o regime ideal, estatutàrio ou celetista, 
se ele realmente tem que ser único, e quais as explicagóes. 
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Acompanhei um pouco esta questào em todo o País e descobri o seguirne: calculo que 
70% dos municipios do Brasil nao adotaram regime nenhum, nao fizeram nada. Nao cumpriram 
esta norma constitucional, que nao tem sandio, por sinal, a nao ser a política. Descobri, 
também, que em diferentes estados do País, os municipios optaram pelo regime estatutàrio. Em 
outros, eles sao bem dispares, porque - é alguma coisa como Rio Grande do Sul, Paraná e Santa 
Catarina, e estados do Nordeste - a opd° foi diferentemente por regimes celetistas e estatutários, 
a despeito de na Constituid0 estar a sinalizagáo para o regime estatutàrio, como a Uniáo adotou. 

Creio que a redad0 do caput do artigo 39 deva ser modificada, após um estudo que 
justifique o sentido desta proposta de unicidade de regime jun'dico. Particularmente, com base 
na minha experiència - fui estatutàrio 37 anos na Previdencia Social -, entendo que nào tem, e 
devemos arredar essa unicidade. Urna vez que existem entes políticos, municipios, organismos 
internos à administrado dos municipios e quid dos estados que tém necessidade da agilidade, 
da maleabilidade do regime celetista. Por outro lado, existem outros entes políticos e alguns 
segmentos da administrado pública que forzosamente devam ser constituidos de servidores 
estatutários; tais como os magistrados, o pessoal do corpo das embaixadas, fiscais, procuradores, 
etc. Outras, no entanto, em razáo do modus operandi, deveriam ser celetistas. Estou me 
posicionando contrariamente a esta unicidade do regime jurídico. Entendo que deveria ficar a 
critèrio dos estados e das municipalidades. 

Cometa por ser urna norma sem sando e que ninguém está cumprindo. Como fica isso? 
Gestando direito subjetivo ao mandato de injundo por parte de um servidor que quer um 
determinado regime, a Constituido impoe que se defina, sendo que ninguém definiu no seu 
municipio. Resultado: mais agòes na Justina. A Constituido nào deverà sinalizar para o regime 
estatutàrio, se é que virá a ser mantida esta idéia. Na verdade, deveria ser eliminado este 
dispositivo. Que tipo de sando se poderia contemplar no texto para exigir, num país que é urna 
federado, que os municipios fagam isto ou aquilo? 

Agora, quero entrar na parte da previdéncia social do servidor. Em primeiro lugar, 
entendo que o artigo 40 e o 41, porque o 41 já cometa a cuidar de Direito Administrativo, nao 
deveriam situar-se no Título II da Constituid0» mas no Título VIII, na Ordem Social. Sem 
prejuízo da Constituid0 fazer distindo entre iniciativa privada e servido público, a 
aposentadoria, a previdéncia social do servidor público, do militar, do magistrado, do 
parlamentar, tudo aquilo que diga respeito á seguridade social, ou qualquer outro nome que se 
lhe dé, deveria ficar geograficamente concentrado no Título VIII, ou qualquer que seja o título, 
mas reunido ali. Com sentido náo apenas de localizad0 geográfica, mas também para permitir 
urna possível interpretad0, e com vistas a urna universalidade sobre a qual discorreremos mais 
adiante. 

Entendo que o artigo 40 deveria estar situado no Título II e náo onde está. Da mesma 
forma, penso que matèria de direito laboral, que está no artigo 6o da Constituid0» também 
deveria se deslocar para a Ordem Social e lá, em apartado, ficar, como aconteceu em outras 
constituigoes, se náo me engano, no artigo 165 da Constituido de 1967. 
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Com relaçâo ao servidor, eventuais novas regras da Previdência para o funcionalismo, 
partindo da idéia principal de uma proteçâo social com universalizaçâo, só tem algum sentido 
e viabilidade legislativa, política e institucional se estabelecidas para o futuro. 

Pensó que nâo se consegue alterar a situaçâo do servidor público no Brasil, uma vez que 
nao existe uma técnica de incorporaçâo de proteçâo igual para todos os brasileiros. Quando falo 
em servidores, estou me referindo a militares, parlamentares, magistrados, sem que se respeite, 
do ponto de vista jurídico, a expectativa de direito. Esta nâo tem nenhuma validade se a 
Constituiçâo nâo a contemplar. Expectativa de direito, sem norma legal ou constitucional, é nada 
jurídicamente. Isto traz implicaçôes no que tange à expectativa política do servidor, que 
ingressou na administraçâo, normalmente por via de concurso, aderindo a um vínculo jurídico 
que era a sua vontade. 

Quaisquer novidades aqui propostas ou que venham a ser introduzidas, devem ser feitas 
a partir do momento em que entre em vigor a nova emenda constitucional. Seriam regras para 
o futuro, respeitando-se as situaçôes anteriores. Claro que, para viabilizar a idéia, isto deveiá 
passar por uma acomodaçâo política. 

No que diz respeito ao servidor, entendo que ainda devemos enfrentar um outro problema 
- se nâo o fizermos agora, teremos que fazê-lo brevemente -, a definiçâo do que deva ser, se 
decomposta a Previdência, a remuneraçâo do servidor. Se decomposta em duas partes, básica 
e complementar, numa técnica de proteçâo social, que pode ser - ainda me posiciono contra a 
segurídade social - a previdência social, entendo que deveria haver uma divisâo da remuneraçâo 
de todos os servidores em duas partes, atendidas por uma previdencia básica e por uma 
previdência complementar. Evidentemente, esta previdência complementar dos servidores seria 
estatal. Nâo consigo conceber outra idéia que nâo seja a do ingresso facultativo e, em tendo sido 
feita a opçâo do servidor quanto ao regime no momento do seu ingresso, o Estado, por força 
de lei, deveria aderir a esta opçâo do trabalhador, para que a manutençâo dessa proteçâo, em 
caráter integral e vertical, se mantivesse. 

A idéia é que tenhamos uma previdência básica para o servidor, assemelhada, respeitadas 
as diferenças, à previdência básica dos trabalhadores da iniciativa privada. Da mesma forma, 
uma previdência complementar. No caso do servidor, necessariamente, estatal mas, obviamente, 
custeada por contribuiçôes do servidor e do Estado. No caso do servidor" federal, deve-se 
aperfeiçoar a redaçâo do artigo 149, parágrafo único, da Constituiçâo, onde, por cochilo da 
Assembléia Nacional Constituinte, nâo se vê ali contribuiçâo nem previdência social do 
funcionalismo federal. 

Leio, para quem nâo se lembra do artigo 149, parágrafo único. 

"Art. 149 

Parágrafo único. "Os estados" - nâo começa com a Uniâo -, "o Distrito Federal e os 
municipios poderâo instituir contribuiçâo, cobrada de seus servidores, para o custeio, em 
beneficio desses, de sistemas de previdência e assistência social." 
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Aqui se omitìu a Uniáo. Obviamente que a interpretado jurídica conduz à idéia de que 
sendo contributiva a previdencia social - e é possível extrair-se isto de diversos dispositivos da 
Carta Magna -, a Uniáo está autorizada por lei, seja complementar ou ordinària, a instituir a 
contribuido dos seus servidores. Entretanto, o dispositivo tem que ser modificado, se é que ele 
deve ser mantido. 

Tenemos que enfrentar esta questáo de saber se o servidor vai continuar tendo um regime 
fechado - este do artigo 40 - com ou sem contribuido, mas com proventos iguais aos 
vencimentos e, até mesmo, se ele pode, ou se deve, numa verdadeira técnica securitária, ter um 
dispositivo como este do artigo 40, Parágrafo 4 o , que leio para os senhores. 

"Art.40 

4o "Os proventos da aposentadoria"- aqui a palavra proventos está tomada no sentido 
certo - "seráo revistos na mesma propordo e na mesma data, sempre que se modificar a 
remunerado dos servidores em atividades". Até ai, tudo bem, é apenas urna cronologia. 
Fixou-se a data-base dos jubilados, vinculando-se à data-base de alterado dos vencimentos dos 
ativos - "sendo também estendido" (aqui está urna questáo, para a qual solicito a atendo dos 
senhores) "aos inativos quaisquer beneficios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrente de transformado, reclassificagáo de cargo 
ou fundo em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. " 

Esta idéia de se manter os proventos do servidor inativo iguais ao vencimento do servidor 
em atividade, deve ser eliminada da Constituido ou estendida a todos os beneficiários da 
Previdéncia Social, também da iniciativa privada. 

Os motivos que levaram à contemplado deste dispositivo na Carta Magna, se lógicos, 
tém que ser, necessariamente, estendidos a todos os trabalhadores. Esta questáo deve merecer 
reflexáo dos estudiosos e urna análise no sentido de um aposentado como eu - e este é o meu 
caso - comegar a ter aumento na aposentadoria, porque os fiscais da ativa tém agora urna 
gratificado nova, chamada Gratificad0 por Computado. Por que devo receber esta vantagem, 
se na época em que trabalhei, e até hoje, náo entendo nada de computado? 

A contribuido do servidor tem que ser definida, e o artigo 149 deve ser revisto, de tal 
sorte que fique claro. Precisa ficar escrito na Constituido que o servidor tem que contribuir para 
a Previdéncia Social. 

Limite da pensáo. No artigo 40, Parágrafo 5o , há um dispositivo que, nestes 40 
seminários do qual participei pelo Brasil, provocou muita discussáo. Qual é o limite de pensáo 
a que está-se referindo? É só urna questáo de melhorar a redado e estabelecer-se que o valor 
da pensáo é um limite que o municipio, estado, Distrito Federal ou Uniáo váo estabelecer por 
lei. A redad0 náo está muito clara. 

Voltando à questáo da nomenclatura, percebi que na Constituid0 a técnica de proted0 

brasileira é mencionada de quatro maneiras diferentes. Referindo-se sempre à previdéncia as 
expressdes utilizadas dáo a idéia de previdéncia. Ora se fala em assisténcia - a este ponto se 
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chegou; ora na pròpria previdència, o que me parece correte; ora se fala em seguridade social, 
mencionada em diversos dispositivos, sem contar o Capítulo II do Título Vili, onde se fala em 
bem-estar social, urna idéia mais abrangente ainda que a seguridade social, e até mesmo em 
protegió social. Entendo que estas expressòes devem ser uniformizadas, quando a Lei Maior 
estiver se referindo à mesma instituido. 

A questào da universalidade é a mais importante no tocante ao servidor. Este é o assunto 
que vai provocar mais polèmica. Como será conduzida esta universalidade? Respeito os direitos 
dos servidores atuais, e que eles devam se instrumentalizar através de institutos jurídicos 
assemelhados. Por exemplo, se o beneficio do trabalhador da iniciativa privada é calculado com 
base nos últimos 36 salários-de-contribuigáo, corrigidos pela variado integral do INPC, também 
deve ser este o do servidor. 

Nào estou afirmando que os beneficios do servidor devam ser pagos pelo INSS. Podem 
continuar sendo pagos, em cada caso, pelo Tesouro Nacional, mas deve haver uma identidade 
de conceitos. Se existe companheira para a iniciativa privada e o conceito é este, uniáo estável 
- o mesmo conceito deve ser usado para o servidor público. Até mesmo para os militares, é 
claro. Penso que a aposentadoria proporcional do servidor, e também do trabalhador da iniciativa 
privada, deva ser objeto de reformulagáo, de reconsiderado. 

Numa reforma ampia do modelo previdenciário, parece-me que nào cabe a aposentadoria 
proporcional. É assunto para grande meditado, já que temos diferentes situagòes e a lei é uma 
só. Com isto, termino a parte que diz respeito aos servidores. Agora, gostaria de falar alguma 
coisa sobre o sistema tributàrio nacional, para, finalmente, chegar ao Título VIII, da Ordem 
Social. 

Muito se tem escrito neste País sobre a natureza da Previdència Social e, acredito, até 
sem termos alcangado este conceito, mesmo porque ele vem evoluindo. Muito se tem falado 
sobre a natureza jurídica do financiamento da Previdencia Social, da contribuigáo previdenciária. 

Tenho dois arquivos de quatro gavetas, com mais ou menos 800 pareceres, sobre as mil 
parcelas que integram ou nao o conceito de salário-de-contribuigáo. 

A discussáo para definir se contribuigáo previdenciária é tributo ou náo é longa. Eia se 
desdobra na prescrigáo e na decadència. 

Isto gera grandes dificuldades e tem atrasado o desenvolvimento da pròpria 
administragào. Náo diría do Direito Previdenciário, porque foi justamente esta decadència, 
prescrido, natureza jurídica da contribuido previdenciária que despertou nos tributaristas o 
interesse pelo Direito Previdenciário. Ele até cresceu nestas discussoes. 

Tenho a impressáo de que as discussoes vèm desde a Emenda Constitucional n° 8, de 13 
de abril de 1977, e, agora, com a Constituigáo de 1988, no sentido dessa distindo, nao obstante 
os esforgos do professor Yves Gandra da Silva Martins, que tentou até tributar a contribuido 
previdenciária. 
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Penso que esta é atipica e nào tributària, e que temos no País um sistema exacional que 
divido em dois grupos: um sistema tributàrio, composto de tributos, impostos, taxas, 
contrìbuigòes de melhoria - e ai, por favor, resolvam se empréstimo compulsório é tributo ou 
nao - e contribuigòes sociais como, fundo de garantía, décimos terceiros, contribuito de 
previdencia. Portante, no Título VI, hoje conhecido como Sistema Tributàrio Nacional, deveriam 
ficar somente os tributos. O artigo 49 nào deveria permanecer e sim deslocado para o Título 
VIII. Julgo que toda matèria de custeio, financiamento e beneficio, que diz respeito às 
contribuigòes e prestagóes, deva ficar no Título VIII, e que a distinto entre tributo e 
contribuito social se faga claramente em nivel constitucional. 

É possível perceber que, no curso das últimas emendas constitucionais, das últimas 
reformas, ainda nào chegamos a um ponto ideal. Penso, também, que neste sistema exacional 
devam haver regras universais aplicáveis a tributos e a contribuigòes - principios, diretrizes 
gerais de exagáo que podem ser utilizados - dada a semelhanga entre eles. 

Menciono, aqui, algumas regras que poderiam ser fixadas no campo do Título VI. A 
reincidència, para nào falar em bicontribuito até porque iríamos entrar em conflito para saber 
se existe bicontribuito social com tributo - a anistia, a isento, a periodicidade de impiantato. 
Temos que decidir se vamos manter a trimestralidade da contribuito social, a anualídade -
afetada pela aprovato de urna emenda constitucional -, a isonomia e, fundamentalmente, a 
capacidade contributiva que, de modo geral, para todas as exagòes é importante, e que diz 
respeito à Previdencia Social, também. 

Proponho, ainda, o deslocamento do artigo 192, inciso II, que nao está na área tributària, 
mas no título financeiro, no Título VII, que cuida de previdéncia privada. Sugiro que este 
dispositivo seja deslocado para o Título VIII. Como se trata de previdéncia privada, que seja 
deslocada para o campo da Ordem Social. 

É da Ordem Social que agora falo alguma coisa. Tenho a impressáo de que náo temos 
Seguridade Social no País. Há urna proposta, urna carta de intengóes na Constituigáo e, algum 
dia, até poderemos ter esta técnica de proteto social. Penso que a nossa condigáo 
económico-social nào permite a plena e efetiva realizagáo desta técnica idealizada pela 
Assembléia Nacional Constituinte. 

Temos urna Previdéncia Social - a par de assisténcia à saúde, assisténcia social - ainda 
nào inteiramente consolidada, definida, nem seus principios enraizados. Talvez este Capítulo II, 
do Título VIII, nào devesse ter por título "Seguridade Social", e sim "protegáo social", urna vez 
que, dentro do Título VIII, deveria ficar situada toda a matèria laboral. 

Imagino que o Capítulo II deva ser denominado "Da Protegáo Social". É urna expressáo 
genérica, ampia e vai compreender, eventualmente, a propria seguridade, quando iste for 
possível. 

Seria preciso que a Constituito se posicionasse claramente sobre a tècnica de proteto 
social desejada para o País. Queremos a seguridade? Sou contràrio! Mas seria voto vencido. 
Queremos a previdéncia? Que esta definigáo do Estatuto Fundamental se fizesse através de 
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diretrizes e principios, como os que se véem no parágrafo único do artigo 194, melhorando um 
pouquinho este elenco, mas, evidentemente, comegando pela universalidade de cobertura e de 
atendimento. 

Mas, que a Constituigáo sinalizasse, na pior das hipóteses, e indicasse claramente, na 
melhor délas, qual a técnica desejada para o País, se vamos ter urna previdéncia como parece 
até aqui ou uma seguridade. Em sendo urna seguridade, que sejam indicados os instrumentos de 
custeio e quais os tipos de servidos a serem prestados. 

Ainda à guisa de nomenclatura, pode-se, neste inciso II do parágrafo único do artigo 194, 
retirar a expressáo "urbanos rurais". Um casuísmo decorrente do fato de que até 1988 havia uma 
perversa distinto no tocante a direitos e obrigagóes dos trabalhadores rurais e urbanos. 
Continuar fazendo esta referencia consubstancia a manutengào de um certo preconcetto. Melhor 
que ficasse "uniformidade e equivalència dos beneficios e servigos às populagòes". Nào há 
porqué dizer urbano e rural, já que está-se pretendendo atingir todo o universo possível. Náo 
há que referir-se ao trabalhador rural e muito menos ao urbano. Todos os trabalhadores devem 
ter os mesmos direitos, desde que possam preencher os requisitos. Náo há necessidade da 
distingáo. 

Gostaria de citar o artigo 201, fazendo algumas observagoes rápidas, a partir do 
parágrafo primeiro. De modo geral, entendo que devesse haver urna exclusào à referència ao 
homem, quanto à pensáo. A lei ordinària, que diga se o homem tem direito à pensáo da mulher. 
Náo há necessidade da Constituigáo falar sobre isto, já que diz muitas vezes, no comego do 
artigo 3o , que há igualdade entre homem e mulher. Isto nào é dispositivo para constar na 
Constituigáo, quando esta estabelece a igualdade em várias oportunidades, e a manifesta quando 
concede protegào especial à mulher. 

Parágrafo primeiro: manter a universalidade. Este parágrafo diz que qualquer pessoa 
poderá participar dos beneficios da Previdéncia Social, mediante contribuigáo, e fixa, inclusive, 
a contributividade. Melhorado, mostra a abrangéncia da técnica. 

Excluir o parágrafo segundo, por ser casuístico, temporário. "É assegurado o 
reajustamento dos beneficios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 
critérios definidos em lei." Este principio de reajustamento do beneficio, esta diretriz, está 
inteiramente confido no principio da irredutibilidade do valor dos beneficios, e está como diretriz 
da técnica protetiva no inciso IV, parágrafo único do art. 194. Os beneficios náo podem ser 
reduzidos; logo, havendo inflagáo, na data-base eles tém que ser reajustados. 

Excluiría, da mesma forma, o parágrafo terceiro: isto nào é dispositivo que devesse 
constar da Constituigáo, "Todos os salários de contribuigáo considerados no cálculo de beneficio 
seráo corrigidos monetariamente." Bastaría que na Constituigáo houvesse uma disposigáo no 
sentido de que faz parte do direito adquirido a preservagáo do valor real, nào só para a 
Previdéncia, mas para todas as relagoes económicas e financeiras. Ai, obviamente, o 
salário-de-contribuigáo teria que ser corrigido e, se fosse o caso, por receio do constituinte, que 
constasse da lei ordinària. 
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Parágrafo quarto. Considero desnecessário este dispositivo constar da Constituido. Que 
conste de lei ordinària, tudo bem. Diz ele: "os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, 
seráo incorporados ao salàrio para efeito de contribuido previdenciária... " Isso é definido de 
salário-de-contríbuido. Náo tem que estar na Constituido e sim na lei, quid no regulamento, 
porque é matèria atuarial. Colocar na Constituid0 a definido de salário-de-contribuido, de urna 
frado de salário-de-contribuido, náo tem sentido. 

Parágrafo quinto. O valor mínimo deve ser mantido, pois é urna conquista. Por algum 
tempo, deve continuar na Constituid0- "Nenhum beneficio que substitua o 
salário-de-contribuido ou o rendimento do traballio do segurado terá valor mensal inferior ao 
salário-mínimo. Aqui se esquece da pensáo. A redad0 precisaría ser melhorada, pois há 
referència apenas ao segurado, que poderia ser trocada para "beneficiàrio". Os senhores tem um 
exemplo de como uma palavra tem efeito jurídico. 

Parágrafo sexto. Também náo é matèria para Constituid0- A referència à gratificad0 

natalina dos aposentados deveu-se a um problema localizado, a urna briga de seis meses, que 
aconteceu na véspera da promulgad0 da Constituido. "A gratificado natalina dos aposentados 
e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mès de dezembro de cada ano." Valor dos 
proventos! Na iniciativa privada ninguém recebe proventos; e sim remunerad0- Mais uma vez, 
uma palavra usada de maneira impròpria. Este dispositivo pode ser excluido. 

Parágrafo sétimo. Fala de previdència complementar pública, objeto de um seminàrio que 
aconteceu aqui: "A Previdència Social manterá seguro coletivo, de caráter complementar e 
facultativo, custeado por contribui?6es adicionáis. " Ele deve ser retirado? Esta redado, um tanto 
quanto precària, está promovendo uma grande discussáo. O que quer dizer previdencia social? 
INSS? MPS? Ou a expressào "previdència social" está comparecendo como instituid0? Náo, 
poderia ser iniciativa privada. 

Tenho a impressáo de que este dispositivo devería ser interamente reformulado, e nele 
se disciplinasse toda a previdència complementar, pública e privada e, no que diz respeito à 
previdència privada, a aberta e a fechada. Neste momento, que se disciplinasse a 
complementado. Como fica isto? Qual deve ser o alcance da previdència básica? Ou, até se for 
o caso, o constituinte deve permitir ao legislador ordinàrio o poder de fixar este limite vertical, 
o alcance da previdencia básica: dez salários-mínimos, por exemplo. Náo se deve colocar este 
número aqui, absolutamente, mas autorizar o Poder Legislativo ordinàrio a fixar o alcance da 
previdència básica, disciplinando, ampiamente, a previdència complementar privada. Há um 
dispositivo, no artigo 192, inciso II, mas é muito restrito. Agora é a hora de se falar nesta 
complementado. 

Quanto ao artigo 202, também tenho algumas observagòes a fazer. No caput, eliminaría 
o conceito de salário-de-benefício. Tenho uma pequeña participado nesta redad0- Juntamente 
com o Deputado José Serra, batalhei, na ocasiáo, para que o conceito comparecesse ai. Hoje, 
arrependo-me um pouco disto, pois náo tinha nodo de que a Constituid0 ia descer a 
pormenores de regulamento. 
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O conceito de salàrio de beneficio é matèria atuarial. Na pior das hipóteses, deveria 
constar do regulamento, na lei, que é onde deve constar o conceito de beneficio. Evitar-se-iam 
estes confrontos que estáo acontecendo agora, nos quais a Constituido tem um conceito e a lei 
outro. Nào è matèria para a Constituido a definido de salàrio de beneficio. É matèria atuarial 
e deve constar da lei, para dar alguma seguranza, evidentemente. Este conceito deve, portanto, 
ser eliminado do texto constitucional. 

Penso que deve haver referencia aos beneficios que a Constituido consagra, e manifestar-
se, incisivamente, sobre a aposentadoria por tempo de servigo ou nao. 

Imagino que, conforme antecipado, nao deve haver referència à aposentadoria 
proporcional, pelo menos na Constituido. Se a discussào chegar à conclusáo que deve continuar 
havendo, se os atuários concordarem que o modelo vigente comporta urna aposentadoria 
proporcional do homem e da mulher, que isto conste em lei ordinària. 

Finalmente, quanto às prestagSes, imagino que pudesse haver urna sinalizagào para 
alguma coisa em torno de um beneficio que viria a substituir a aposentadoria por tempo de 
servigo, a especial e a por idade: um único beneficio que incorporasse esses trés, evidentemente, 
observando a instituigáo precedente. Passo à parte final: o financiamento da Previdència Social. 

A primeira idéia que me vem à mente è urna universalidade de contribuintes e que 
aqueles principios de exagòes, universais, também devam ser aplicados, particularmente os da 
eqüidade, da capacidade contributiva e da diversidade da base de financiamento. 

Temos que abragar a idéia da multiplicidade de fontes de custeio. Estas fontes de custeio 
deveriam ser apenas duas. Em primeiro lugar, da pessoa humana. Nào me refiro mais ao 
trabalhador, porque, seja na Previdencia, seja na Seguridade, sempre se facultou àquele que nao 
trabalha também contribuir. E hoje, nào obstante tratado em apenas um único artigo, ñas Leis 
n°s 8.212 e 8.213, o segurado facultativo é urna demonstragào magnífica de que qualquer pessoa 
poderá participar dos beneficios da Previdència Social. 

A contribuigào deve ser da pessoa humana e nao do trabalhador. Claro que ele está ai 
compreendido. Entendo que, numa previdencia que conceder cobertura a todos, nao só 
horizontal, como também vertical - todo o salàrio, evidentemente, até um certo limite, fixado 
pelo atuário -, a participagào desta pessoa humana deve ser maior do que vem sendo. 

Segundo alguns números, a participagào do trabalhador no total da receita da previdencia 
é da ordem de 16%, ficando a empresa - leia-se a sociedade -, por via de repasse, com 84%. 

Num país cuja pirámide salarial é bastante achatada, onde as pessoas que ganham até 
cinco salários-mínimos representam 75% do conjunto da sociedade, temos urna figura com urna 
grande base e um afunilamento no gargalo. Esta è urna construgáo atipica de composito da 
curva salarial. Se nao onerarmos, particularmente, na fragào complementar da contribuido, 
aquele que ganha bem, a grande massa de assalariados estará mantendo este pessoal que está no 
topo. 
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Imagino urna grande participado do trabalhador na contribuito, de tal sorte que quem 
estivesse contribuindo sobre 20, 30 salários, estaría com urna aliquota da ordem de 16%, por 
ai, ouvido o atuário. É evidente que deve haver urna maior participado para que a sociedade 
nao tenha que manter esta minoría de pessoas bem aquinhoadas. 

De parte da empresa - outra vez, leia-se sociedade -, duas bases de cálculo: faturamento 
e folha de pagamento. Analisaremos, entáo, as diversas situagoes. 

Poderíamos imaginar, para alguns segmentos económicos, apenas a folha de pagamento; 
para outros, apenas o faturamento; e, possivelmente, para a maioria das atividades, urna 
combinado de faturamento e folha de pagamento. 

A Uniáo nào deve contribuir para a Previdéncia Social, salvo enquanto empregadora, 
quando parte no vinculo com o servidor ou com o empregado, ou na retaguarda, para suprir 
deficiencias do sistema. 

Qualquer destas modalidades que podem ser concebidas como fonte de custeio pode ser 
boa, se bem realizada. Mesmo o mecanismo atual, com excedo do lucro. Excluiría 
¡mediatamente a incidencia sobre o lucro, porque a empresa brasileira náo dá lucro, o lucro é 
escondido. A incidencia sobre folha de pagamento e faturamento, se bem realizada, 
aperfeigoada, e bem fiscalizada, é capaz de atender às necessidades. 

Alguns bons sistemas podem ser imaginados, mas poderáo ser frustrados se náo 
conseguirem realizar-se integralmente. Náo adianta ficar imaginando concurso de prognóstico, 
provavelmente váo taxar, com o IPMF, os cassinos que estáo para ser abertos. No caso do 
IPMF - náo tenho o texto aprovado -, pelo que ouvi dizer, pelo que se antecipa, a Previdéncia 
vai baixar as alíquotas em 0,25%, e o INSS vai pagar 0,25% a mais para os aposentados. Estou 
imaginando que o sistema vai perder 0,50%, porque vai pagar nos beneficios 0,25% a mais e 
vai deixar de receber 0,25% nas contribuigòes. Estes recursos váo para o banco e depois voltam 
para o sistema. Pelo menos metade deste dinheiro volta para eie. Nào consegui entender este 
mecanismo. Para mim, é urna demonstrado de desespero do legislador e do administrador, na 
busca de resolver o problema de caixa em 90 dias. Parece que o IPMF é a solugáo para pagar 
os 147,06%, o "buraco negro" e o represamento. Temos que imaginar alguma coisa um 
pouquinho mais adiante. 

Evidentemente que esta reforma da Constituido deve ter por base, por fundamento 
maior, primeiro, urna definido da sociedade; de quem entende; de quem pode fazer; de urna 
ampia reformulado do modelo. Se estamos pretendendo alterar a Constituido, temos que, 
primeiro, saber o que queremos para a previdéncia social no Brasil, que modelo vamos ter. 
Definir a técnica: vai ser previdéncia mesmo? Que previdéncia? Em que moldes? Com 
aposentadoria por tempo de servido? Com contribuido do trabalhador rural ou náo? Com 
beneficio mínimo? 

Depois de desenhado este modelo, poderemos propor, entáo, as alteragóes constitucionais 
que venham dar sucedáneo jurídico para isso. 
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Muito obligado. 

Marcelo Viana Esteváo de Moraes (Coordenador) - Agradego ao professor Wladimir 
Novaes Martínez por sua brilhante exposigáo. Nesta segunda etapa, a palavra será franqueada 
ao público para perguntas. 

Itamar Hermes - Professor Wladimir, quando o senhor se referiu à ìgualdade de 
tratamento para fins de aposentadoria de todo o trabalhador brasileiro, independentemente do 
setor de atividade, achei a idéia realmente excepcional. Se pretendemos urna sociedade justa, este 
è o caminho para que haja justiga e igualdade em relagào a todos os trabalhadores. 

Chamou-me atengào a questáo da aposentadoria excepcional do anistiado. Em principio, 
quero dizer que nào tenho nada contra, nem a favor do anistiado. Com referéncia ao tratamento 
dispensado pelo Regulamento de Beneficio da Previdència, acho exagerado. 

Diz o artigo 126: "Os segurados de que trata essa segáo" - correspondente ao anistiado 
- "teráo garantidas as promogóes na inatividade, ao cargo, emprego ou posto a que teriam direito 
se estivessem em servigo ativo, obedecidos os prazos de permanencia em atividade, respeitadas 
as características e as peculiaridades da carreira a que pertenciam." 

Vem o artigo 127 e diz: "A aposentadoria excepcional independe da implementagáo dos 
pressupostos da legislagáo da Previdència Social, tais como o tempo de servigo mínimo, caréncia 
e seu valor, que nao decorre do salàrio de beneficio". 

E tem mais: "A aposentadoria do anistiado tem valor integral aos 35 anos de servigo" 
- quer dizer, se ele tivesse um ano de contribuigáo, aposentar-se-ia com beneficios 
correspondentes a 35 anos de servigo - para o segurado de sexo masculino, e aos 30 anos para 
o feminino. 

Wladimir Novaes Martínez (Conferencista) - Verifica-se urna distorgáo igual para o 
ex-combatente e também para entidades de fins filantrópicos. A Previdència Social, através da 
Lei n° 3.577, de 1959, financia a assisténcia social. Isto é urna distorgáo do sistema. A 
assistència social nao pode ser custeada com contribuigSes da Previdència Social. Tem que ser 
com contribuigoes da sociedade, via Tesouro Nacional ou qualquer outro encaminhamento. A 
mesma cóisa acontece com o ex-combatente, e, finalmente, chego ao anistiado. 

Nao quero entrar no mérito se o ex-combatente deva ou nao deva ser premiado por ter, 
em alguns casos, até se postado no alto de um edificio da Av. Vieira Souto, no Rio, e, com um 
binóculo, vigiado o Oceano Atlántico e um possível submarino alemáo e, com isto, granjear 
aposentadoria de ex-combatente. O caso mais dramático é o daquele diretor da Coca-Cola, que, 
hoje, deve estar recebendo por volta de 200 milhóes de cruzeiros por mes. 

Se o País e a Constituigáo - existem normas para isto -, num determinado momento 
histórico, resolveram premiar os pracinhas, os ex-combatentes, que o fagam. Náo entro no 
mérito, mas que o fagam às custas do Tesouro Nacional e náo da Previdència Social, onde existe 
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bilateralidade de contribuito e beneficio: eu pago, eu tenho urna poupanpa coletiva obrigatória, 
que é minha. 

Isto tem que desaparecer. No meu modelo previdenciário, proponilo que esta parte 
excedente saia da Previdència. Este ex-combatente também tem contribuito até o limite, e o 
que ele contribuiu deve receber de volta. A diferenga entre este valor e aquilo que a sociedade 
está querendo dar para ele, porque ele defendeu o País, o Tesouro Nacional que pague. 

Vale o mesmo para o anistiado e o exilado, duas figuras tratadas na Lei n° 6.383, de 
1979, e na Constituido. O senhor náo pode nem culpar muito o legislador ordinàrio, porque no 
artigo 8o do Ato das Disposigdes Constitucionais Transitórias constam longos parágrafos a favor 
deles. 

A lei comete esta distorto iniciada na Constituito. Náo poderia haver aposentadoría 
por tempo de servigo para quem náo trabalhou nem contribuiu. Se, eventualmente, entendermos 
que devemos premiar aqueles que foram exilados, que tiveram de fugir do País por motivos 
políticos, temos que encontrar um outro mecanismo, nao o previdenciário. 

Penso que náo deva ser a Previdència a pagar isto. Se a sociedade está premiando, 
concordo, mas que náo seja a Previdència a pagar. Eles náo podem ter beneficios previdenciários 
custeados pela sociedade. Também náo concordo com a Lei n° 6.696, de 1979, que permitiu 
aos eclesiásticos contarem todo o tempo, de 1960 a 8 de outubro de 1979, como contribuito 
mínima. Aquilo foi urna anistia. Que o Brasil é um país católico, tudo bem, mas, de alguma 
forma, que o pessoal contribua dentro das igrejas - quem quiser, facultativamente - para permitir 
que este tempo de contribuito seja contado em condigoes régias. 

Estou inteiramente de acordo com o senhor. Urna extraordinària distorgáo, que tem que 
ser alterada desde já na Constituito e, depois, na norma infraconstitucional. No seu modelo 
previdenciário, está escrito exatamente o que o senhor falou. 

Marcelo Viana Esteváo de Moraes (Coordenador) - Continua franqueada a palavra. 
Solicito que se identifiquen). 

Solon Magalhaes Viana - Sou Coordenador de Política Social da SEPLAN. É evidente 
que o tempo que lhe concederam, e que disciplinadamente cumpriu, náo lhe permitiu dar-nos 
alguns detalhes de suas posigòes. Refiro-me a duas questSes básicas: o senhor apontou como 
fontes naturais de fínanciamento da Previdència - e ai náo ficou claro se o senhor se referia à 
Previdència ou ao conceito atual de seguridade - duas fontes: folha e faturamento. Estaría 
embutida nesta idéia a questáo da unificagáo da arrecadagáo? Como complemento a esta 
pergunta, assinalo sua referencia a estas fontes como fínanciamento da Previdència, entendido, 
como este, o conjunto de beneficios em dinheiro, ou estaría se referindo à seguridade social? 

No primeiro caso, entendería por exclusáo - e ai, entáo, pergunto, que saúde e 
assisténcia social seriam financiados com recursos ordinários do Tesouro? Estas sáo as duas 
questdes. 
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Wladimir Novaes Martínez (Conferencista) - Quando me preocupei - e há muito tempo 
me preocupo com isto - com a natureza da Previdència Social e, assinaladamente, com a 
jurídica, da contribuido previdenciária, cheguei à conclusáo de que a instituido previdencia 
social é do trabalhador. Pertenceu, nos seus primórdios, até 1883, na Alemanha de Bismarck, 
e até 1923, no Brasil, ao trabalhador, através dos Fundos Mutuos que entáo existiam: os 
Montepíos. Num determinado momento, o que tornou possível a ampliado do conceito de 
previdència, o Estado combinou a obrigatoriedade de filiado e de contribuido com a sua 
gestào. Expropriou o individuo com a contribuido e nào fez o mesmo com a empresa, porque 
esta transferiu os custos à sociedade. De tal sorte que a contribuido previdenciária é salàrio 
socialmente diferido. Toda a arrecadado da Previdència Social, para mim, è salàrio - estou 
usando a palavra salàrio, aqui, no sentido restrito e náo no sentido de remunerado, é este vezo 
de chamarmos de salàrio. A meu ver, 8, 9, 10% é urna parte do salàrio do trabalhador que lhe 
é expropriada e canalizada para um fundo, e os 20, 21, 22 ou 23% da parte da empresa é 
também urna parte do salàrio do trabalhador, que, na concepdo de previdència social, lhe será 
entregue no momento em que a lei entendeu cabível, na melhor hora, quando ele precisa deste 
meio de subsistència por estar velho, inválido, morto, quando nào tem condi?6es de obter esta 
subsistencia. É salàrio! 

Assim sendo, se toda a receita previdenciária, se todo o financiamento - que é tudo 
matèria de beneficio - todo o dinheiro é do trabalhador, embora fora de suas màos por algum 
tempo, entáo, a Previdència é do trabalhador e nào do Estado. 

O Estado - e fez bem - assenhorou-se da previdència, porque nào cabia mais a gestào de 
urna entidade táo grande permanecer ñas màos de particulares. É exatamente o tipo de atividade 
que o Estado deve gerir. Náo seria permitido, em face do regime económico, que houvesse esta 
administrado pelo pròprio particular. Ele teria que entregar também a um órgao gestor, náo 
poderia fazè-lo com as próprias màos. Mas é dele. Entende-se que a contribuido previdenciária 
náo é tributo, como nào o é o Fundo de Garantía, mas um valor que pertence ao trabalhador e 
que o Estado arrecada, por questáo de facilidade, e que deve devolver em determinadas 
circunstáncias, convencionadas. 

Assim sendo, imagino que a receita previdenciária deva ser inteiramente canalizada para 
o órgao gestor, Ministério e INSS, e nào para o Tesouro Nacional. Náo vejo sentido da receita 
do FINSOCIAL, que está no artigo 23 do Plano de Custeio, ir para o Tesouro Nacional e, 
depois, se for o caso, ser, porque, às vezes, náo è repassada à Previdència Social. Isto 
prestou-se, inclusive, para que o professor Yves Gandra construísse urna teoria, segundo a qual, 
se o valor faz parte do Ornamento da Uniáo, é tributo. Ora, o que é isto?! Se eu colocar um gato 
no forno e assá-lo, ele nunca vai virar páo! Só porque os depósitos ficaram lá, na conta do 
Tesouro Nacional? Continua sendo um gato assado! 

A receita deveria ir diretamente para o Ornamento da Previdencia Social, mas o Estado 
gosta de manipular estes recursos.. .Temos que trabalhar na reforma da Constituido - e o senhor 
me abriu espado para falar mais um pouquinho - para que haja, na parte onjamentária, 
dispositivo no sentido de que, tanto no que se refere à unificado da arrecadado, à receita 
proveniente da folha de pagamento, como a do faturamento e até, caso mantida, a do lucro (e 
sou contra), a do concurso de prognóstico, e o IPMF, que esta receita seja gerida, arrecadada, 
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fiscalizada, controlada e encaminhada ao orçamento da Seguridade Social, para o INSS. Nao tem 
que passar pelo Tesouro Nacional. O fato de transitar por lá nao muda a natureza. Entendo que 
o gestor destes recursos tem que ser o Ministério da Previdencia Social. 

Nao sei se respondí à sua primeira pergunta. Quanto à segunda, acho que o senhor quena 
que se fizesse urna distinçâo entre previdência e seguridade. Nâo deixei clara minha idéia do que 
entendo por seguridade, e, portanto, se estes recursos devam ir para a Previdência ou 
Seguridade, corn desdobramentos para assistência social e saúde. Vou dar o conceito de 
previdencia e de seguridade. 

Para mim, previdencia social é urna técnica de proteçâo social, é género. Tem por 
objetivo oferecer os meios de subsistencia à pessoa humana, por motivo de nascimento, 
incapacidade, invalidez, reclusáo, ausência, desaparecimento, morte e, também, tempo de 
serviço - quando a pessoa nâo pode mais, graças ao trabalho, obter os meios de subsistência -
mediante urna contribuiçâo obrigatória e filiaçào imposta. Este é o conceito de previdência 
social: urna técnica que substituí, através da prestaçâo, os meios de subsistencia da pessoa 
quando ela nâo pode obtê-lo pelo trabalho - entendido trabalho no sentido até mais ampio, 
porque compreendido também o facultativo, urna pessoa que nâo trabalha. Se nâo existisse o 
facultativo, a proteçâo nâo se realizaría. Imagine o senhor que urna mulher tenha contribuido 
29 anos e nâo pudesse contribuir no último ano para se aposentar. O segurado facultativo, no 
caso, é um adereço que completa a proteçâo. 

Por seguridade social, entendo urna outra técnica de proteçâo social inexistente. Só existe 
no Brunei, urna ilha do Pacífico, onde toda vez que alguém vai fazer um buraco para enfiar urna 
estaca sai um jato de petróleo, onde há a maior renda per capita do mundo. Também temos 
seguridade social na Costa Rica, aquele país menor que Brasilia. Costa Rica tem très milhôes 
de habitantes. Uma vez, conversando com um delegado da Costa Rica, ele me disse que lá nâo 
havia Ministério dos Transportes, porque o país comportava apenas 400 quilómetros de estradas 
e eles estavam prontos; entâo, acabaram com o Ministério dos Transportes. É o único país da 
América Latina que nâo tem Exército. Disse-me que lá há quatro hospitais e sao suficientes. Eu 
disse: os seus quatro hospitais sáo menores que o Hospital das Clínicas em Sâo Paulo e os 400 
quilómetros sâo menores que a quilometragem que liga Rio a Sáo Paulo. Vocês estáo num país 
que náo tem problemas. Entáo, puderam criar a tal da seguridade social, até porque nâo tem 
nada a ver com o tamanho do país, a produtividade do povo é que é suficiente. 

Há um pouquinho de seguridade também na Nova Zelândia e na Inglaterra, em matéria 
de assistência à saúde. No resto do mundo, nâo tem seguridade social, embora o nome 
previdência social, freqüentemente, em especial na língua hispánica, se refira mais à assistência 
social. 

Para mim, seguridade social é uma técnica de proteçâo mais ampia, inteiramente 
universal, onde todos os trabalhadores sáo filiados - como pretendo que aconteça aqui, sejam 
eles servidores, parlamentares - sob os mesmos conceitos de concessáo de beneficios, na qual 
as prestaçôes sâo aferidas em funçâo da necessidade da pessoa e nâo de sua capacidade 
contributiva. 
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Neste sentido, um operário que tenha dez filhos vai receber urna aposentadoria maior do 
que outro que ganhe o mesmo, mas que só tenha um fílho. Isto porque a necessidade do 
primeiro é maior. E a contribuido da pessoa é estabelecida segundo a sua capacidade 
contributiva. Esta, para mim, é a idéia de seguridade social. Dai, como nào a temos e nào a 
teremos tao cedo porque o País nào oferece condigoes económicas e sociais para dita seguridade, 
entendo que esta receita, via folha de pagamento e faturamento, no momento, deva ser 
canalizada inteiramente para a Previdéncia Social, criando, o Estado, através de seguro social, 
a assistència médica. É impossível ministrar assistència médica no País, sem seguro. Com a 
participado extraordinària da iniciativa privada nesta área, já que o Estado tem que oferecer o 
mínimo - leia-se SUS -, estas duas partes, assistència à saúde e assistència social, deveráo ser 
pagas por contribuigòes da sociedade através do Tesouro Nacional, entrando ai o Ministério da 
Saúde e o Ministério da Ado Social. 

Marcelo Viana Esteváo de Moraes (Coordenador) - Na ordem de inserido, passo a 
palavra à Dra. Sandra Almeida, da Assessoria Legislativa da Cámara dos Deputados. 

Sandra Almeida - Ao que parece, Prof. Wladimir, o senhor concorda que a Constituido 
deva explicar as bases de incidència que constituirào as fontes de financiamento da Seguridade 
Social. No caso, o senhor se referiu expressamente à folha de salários, com urna denominado 
mais abrangente - folha de pagamentos ou folha de remunerares - e o faturamento. 

A meu ver, aexplicitado das bases poderia, de certa forma, tornar pouco flexível ao 
legislador ordinàrio sua adequado a eventuais necessidades de mudanzas. Por exemplo, alguns 
economistas criticam muito o faturamento como base de incidència. Alegam que ele incide em 
cascata, que tem efeitos inflacionários e tal. Alguns sugerem, em contraposigào, a substituido 
do faturamento pelo valor adicionado. 

Se a Constituido especifica o faturamento, urna futura substituido seria considerada 
inconstitucional. Entáo, minha pergunta è a seguinte: nao seria melhor que eia nào descesse a 
este grau de detalhe no que se refere à definido das bases que iráo compor as fontes e seus 
financiamentos? 

Wladimir Novaes Martínez (Conferencista) - Nós incidiríamos no mesmo problema que 
a senhora levantou: na constitucionalidade. Estou de acordo com a senhora. Penso que isto 
acontecería, que devessemos mencionar estas bases de cálculo, estes fatos geradores da 
contribuido, mantendo o parágrafo 4o do artigo 195, que náo excluí na minha exposido, e que 
diz o seguinte: "A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutengao ou 
expansáo - e ai fala - da seguridade social...". 

Mencionar faturamento, mencionar folha de pagamento e, para dar supedáneo legal à lei 
ordinària, exigir contribuido - se náo os advogados váo alegar que náo existe amparo 
constitucional. Porém, este parágrafo poderá dispor que urna lei - lei complementar, delegada 
ou ordinària - instituirá outras fontes. 

Concordo inteiramente com a senhora que a Constituido, pretensamente fadada a 
perdurar 100 anos, deva ter urna válvula de escape para, aceitando-se o avanzo da tecnologia, 
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descobrir que é melhor nao ser nem o faturamento, nem a folha de pagamento, mas, sim, urna 
outra base de cálculo. Porém, náo excluindo a referencia expressa a essas duas bases, a 
Constituido deve conter um dispositivo abrindo possibilidade de instituido de novas bases. 

Marcelo Viana Estevào de Moraes (Coordenador) - Com a palavra, Cláudia Deud, 
também da Assessoria Legislativa da Cámara dos Deputados. 

Cláudia Deud - Prof. Wladimir, gostaria de perguntar sobre a necessidade de 
mantermos, no texto constitucional, o parágrafo que define a contribuido do produtor rural; 
quer dizer, há necessidade de urna diferenciado específica para esse contribuinte? 
Especificamente, gostaria de lhe perguntar sobre a questáo do garimpeiro. Pelo texto que está 
no sistema tributàrio, sobre o ouro só incidiría o IOF. Mais á frente, na parte relativa à 
Previdència, teñamos a contribuid0 do produtor rural incidente, inclusive, sobre o ouro. O 
Plano de Custeio instituiu esta contribuid0 de 3%. Isto gerou urna confusáo muito grande no 
Banco Central que vem, seguindo urna lei - a Lei de Custeio -, retirando a contribuid0 do 
garimpeiro. Segundo a Lei de Beneficios, todavía, ele continua tendo que contribuir, ou seja, 
náo houve alterado nessa leí. Gostaria que o senhor manifestasse sua posid0 a respeito do 
assunto. 

Wladimir Novaes Martínez (Conferencista) - Como a senhora verá na gravad0, já me 
referi ao produtor rural. Trata-se do parágrafo 8o . Até falei de um lobby extraordinàrio da área 
rural. Imaginei alguma coisa como um anti-Caiado de Castro. Fiz referencia a isto. 

Penso que tem que ser eliminado este dispositivo da Constituido. Náo tem nenhum 
sentido referir-se a este pequeño empreendedor rural. Esta mend° expressa foi um lobby 
inexplidvel. Há urna referéncia ao garimpeiro, sei do que a senhora está falando. Houve este 
probleminha com relad0 à tentativa de retirar o garimpeiro daquela situad0 de segurado 
especial, fazendo parte do artigo 12, inciso VII, da Lei n° 8.212, e no mesmo lugar na Lei n° 
8.213, mas ai no artigo 11. No meu livro "Comentários à Lei Básica da Previdència", menciono 
o seguirne: o fato de terem criado duas leis é condenável. A CLPS era urna só. 

Empenhei-me, junto ao professor Celerino de Carvalho, num congresso que houve em 
Sáo Paulo, para que ele tentasse, por todos os meios possíveis, que o regulamento destas duas 
leis fosse único, que náo saíssem o 356, 357, 611, 612, porque isto só provocaría o que 
aconteceu: quando a lei retirou o garimpeiro da condido de segurado especial, portanto, sujeito 
à contribuid0 de 3%, e o colocou como equiparado ao autònomo, só fizeram referéncia à Lei 
n° 8.212. Este problema é de menor importáncia, porque trata-se de urna norma anterior á Lei 
n° 8.213. Entáo, a senhora pode entender que aconteceu o mesmo com eia, ou seja, o 
garimpeiro náo está mais como segurado especial. Esta lei é a 8.398/92, que tirou o garimpeiro 
de là e também do Plano de Beneficios, porque é urna lei posterior, de mesmo nivel, e revoga 
as disposi?5es em contràrio. Entáo, quanto a este problema, afigura-se o seguinte: ele náo tem 
obligad0 de recolher os 3%, porque assim definiu a lei, e também resultou derrogado o 
dispositivo do Plano de Beneficios. 

A idéia é que náo se pretendía, num primeiro momento, taxar este garimpeiro. Com a 
Leí n° 8.540/92, a situad0 f°i novamente reformulada e foi criada esta contribuido por parte 
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do produtor rural, pessoa física, do segurado especial, e daqueles contemplados na alinea a) e 
b) do artigo 12, inciso IV. 

A questáo está resolvida, pelo menos na segunda parte, ou seja, se è preocupado da 
senhora o Plano de Beneficios, ele foi susbstituído neste dispositivo, embora a Lei n° 8.398/92 
nào tenha se referido a ele. Estou entendendo que, por ser posterior e incompatível com a Lei 
n° 8.213, esta resultou derrogada. 

Marcelo Viana Esteváo de Moraes (Coordenador) - Com a palavra a Dra. Leda 
Bandeira, da Consultoria Jurídica do Ministério da Previdència Social. 

Leda Bandeira - Professor Wladimir, o senhor entende a contribuido do trabalhador 
como salàrio. Pergunto: já náo estaría expresso no inciso IV do artigo 7o da Constituido 
Federal que a contribuido do trabalhador è salàrio? Nào estaría definido, efetivamente, este 
conceito? 

A segunda questáo è quanto à sua proposta para o título que compreenderia a protedo 
social numa futura Constituido. O modelo teria por base dois regimes: um geral, obrigatório, 
e outro facultativo, abrangendo todos os segmentos da sociedade, fossem eles da área privada 
ou pública. Será que poderíamos simplificar assim a sua proposta? 

Wladimir Novaes Martinez (Conferencista) - A senhora poderia repetir a primeira 
pergunta, do artigo 7 o , inciso IV, onde se define salàrio mínimo como capacidade de 
contribuido? 

Leda Bandeira - O senhor, quando se referiu à colocado anterior, explicou que a 
contribuido do trabalhador à Previdencia Social é salàrio. Pergunto: este conceito já nao se 
anuncia neste dispositivo constitucional? 

Wladimir Novaes Martinez (Conferencista) - A Dra. Leda mencionou o artigo 7 o , inciso 
IV, onde está o conceito constitucional de salàrio-minimo. "Salàrio-minimo, fixado em lei, 
nacionalmente unificado, capaz de atender às necessidades vitáis básicas do trabalhador e às de 
sua familia, como moradia, alimentado, educado, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte 
e previdencia social" - com capacidade de incorporar a contribuigáo previdenciária. 

A afirmado de que a fragáo do salàrio descontada do trabalhador destinada aos cofres 
do órgao gestor da Previdència è socialmente diferido náo é minha. Apenas a estendi à parte 
patronal. Entenda-se como parte patronal, os 20%, que também sao salários, tanto quanto os 8, 
9 ou 10% náo pagos ao trabalhador quando da prestado de servigos, porém, transportados para 
o futuro, quando o legislador achar por bem devolver esta importáncia, porque assim se efetiva 
esta protedo social. Quando está incapaz, auxílio-doenga; inválido, aposentadoria por invalidez; 
e velho, aposentadoria por idade. Enfim, conforme cada urna das contingèncias. Estou 
inteiramente de acordo com a senhora neste sentido. A Constituido sinaliza a composido, de 
alguma forma, dentro do conceito de salàrio, desta frado da contribuigáo. 
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Sua segunda pergunta é muito mais ampia e enseja reflexào. Estou estranhando a ausencia 
de questòes nesta área. Nâo sei se devido ao fato de nâo haver aprovaçâo da concepçâo. 

O que a Dra. Leda Bandeira diz, e eu sustento, é que deveremos caminhar, 
inevitavelmente, para um modelo previdenciário que tenha, em primeiro lugar, urna 
universalidade horizontal: alcançar todas as pessoas. Ai, trabalhadores da iniciativa privada 
seriam assemelhados a servidores, magistrados, militares e parlamentares. Urna universalidade 
vertical, com ou sem limite de renda - tendo sempre que ouvir o atuário, pensando na 
previdência aberta, em que urna parte da remuneraçâo seria coberta pela previdência chamada 
básica, oficial, pública, obrigatória: o INSS. Até quanto, nâo sei. A história vai dizer. 
Dependendo do crescimento do segmento fechado de previdência privada, do crescimento, 
validade e experiência do segmento aberto de previdência privada, da previdência pública que 
se enseja e que propiciou este seminàrio, dependendo do desenvolvimento da história, é possível. 
Vejo que isto acontecerá, porque é da experiência mundial que este valor, 17 milhôes, em 
termos de Brasil, deva, no curso da história, diminuir, restando ao Estado, daqui a 30, 35 anos, 
cuidar da grande massa de assalariados - que ganha até très, quatro, cinco salários mínimos. Mas 
isto só deverà ocorrer quando o segmento de previdência complementar estiver frutificado, 
capitalizando, demonstrando capacidade de enfrentar este grande problema, porque seráo 
multidóes. A experiência anterior da previdência complementar aberta nâo é realmente 
satisfatória. Só o tempo vai dizer se eia vai oferecer garantías. Nos últimos tempos, nâo 
ofereceu. Agora, há mais ou menos 12 meses, voltou a dar sinais de que vai ser urna grande 
garantía. 

Imagino entâo, para todos os trabalhadores, urna previdência básica, obrigatória, pública, 
gerida pelo INSS, na órbita da iniciativa privada e servidores públicos federáis, seja através de 
institutos de previdência nos estados ou nos municipios. Urna previdência complementar 
facultativa, na sua maior parte entregue à iniciativa privada, aproveitando o segmento aberto e 
fechado, e até mesmo comparecendo o Estado, por força, enquanto estiver em vigor o parágrafo 
7 o do artigo 201 da Constituiçâo. Talvez, o Estado deva permanecer à espreita, para suprir 
deficiências de algum segmento da sociedade que nâo tenha conseguido organizar um fundo de 
pensáo. 

Se alguma categoria profissionai, na qualidade de beneficiária da Previdência Social -
digamos dos eclesiásticos - nâo conseguir organizar algum fundo de pensâo ou participar de um 
fundo multipatrocinado, que o Estado, entáo, propicie a assistência a tais pessoas, se a iniciativa 
privada delà nâo cuidar. Só neste caso deve o Estado participar da previdência publicamente. 
Mas esta parte complementar, de preferencia, deverà ser entregue à iniciativa privada, valendo 
para servidores de um modo gérai. A linha que divide estes dois segmentos deve, com base na 
experiência, ir se reduzindo no curso da história, se a experiência assim o aconselhar. 

Marcelo Viana Esteváo de Moraes (Coordenador) - Nâo havendo mais ninguém 
inscrito, vou tomar a liberdade de fazer algumas perguntas, algumas observaçôes. 

Identifiquei urna defesa bastante veemente da especializaçâo das fontes de custeio das 
diversas áreas que compóem a seguridade social. Percebi, na defesa da especializaçâo da fonte, 
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urna certa antipatía - tanto por parte do Prof. Wladimir Novaes Martínez quanto do Prof. Celso 
Barroso Leite - em relagáo ao conceito de seguridade social. 

Gostaria de manifestar urna posigáo. Acho que houve um avango ao se tentar dar urna 
abordagem abrangente áquilo que deveria ser um sistema de protegáo social. Pouco importa qual 
será o nome deste sistema de protegáo, se seguridade social ou que outro nome daremos. Até 
porque, como chamou a atengáo no outro evento a Dra. María Emilia, a manutengao da saúde 
ou auséncia desta se reflete na prestagáo de beneficios previdenciários e na própría capacidade 
laborativa do segurado. 

Estou plenamente de acordo quando, colocando o dedo na questáo de urna certa 
contradigao constitucional, confunde-se aquilo que deve ter um caráter contributivo com o que, 
em principio, teria um acesso universal. E preciso que definamos, claramente, a possibilidade 
e o alcance de um sistema de assisténcia social e de saúde que, em termos de acesso universal, 
devem ser financiados pelo conjunto da sociedade. Já com relagáo á forma de financiamento da 
Previdéncia Social, esta deveria estar vinculada ao conjunto das contribuigoes individualizadas 
dos segurados ou das empresas. 

Pensó que a defesa da especializagao das fontes, e ai partilho da posigáo dos professores 
Celso Barroso e Wladimir Novaes Martínez, náo deveria implicar rejeigáo de um tratamento 
global á questáo de se ter um sistema articulado de protegáo social. 

Outro aspecto que também percebi foi que, tanto o Prof. Celso como o Prof. Wladimir, 
incluíram entre os eventos que deveriam ser objeto de cobertura da Previdéncia Social o decurso 
do tempo de servigo. Sabemos que isto, hoje, é urna questáo bastante polémica. Polémica porque 
está, certamente, arraigada na tradigáo do sistema previdenciário brasileiro. Porém, quando 
olhamos a experiéncia internacional, vemos que pouquíssimos países possuem beneficio desta 
nátureza. Em geral, aqueles poucos que o possuem sao países produtores de petróleo, similares 
ao Brunei, em que se furando o chao o petróleo surge, e, entáo, o financiamento deste sistema 
está garantido com recurso natural dado pela térra. Felizardos aqueles que o tém. 

Boa parte das pesquisas e estudos que tém sido realizados, inclusive alguns encomendados 
pelo Ministério da Previdéncia, tem apontado para algumas deficiéncias da protegáo do tempo 
de servigo. Isto no seguinte sentido: seria um beneficio regressivo, tendo em vista que aqueles 
trabalhadores que primordialmente deveriam beneficiar-se desta vantagem, e tém urna entrada 
precoce no mercado de trabalho, em geral náo sáo beneficiados, em fungáo das peculiaridades 
do mercado de trabalho brasileiro, e de transitarem do mercado formal para o informal. Em 
geral, por causa da dificuldade de provar o efetivo tempo de servigo. 

Haveria outro aspecto, vinculado á mudanga no perfil demográfico da populagáo 
brasileira, ou seja, urna queda na taxa de fecundidade e, por outro lado, um incremento da 
expectativa de vida, criando um desequilibrio entre o número de contribuintes e o de 
beneficiários do sistema e mesmo entre o tempo de contribuigáo e o de recepgáo do beneficio, 
ameagando, de qualquer maneira, a médio ou longo prazos, a própria sustentabilidade do 
modelo. 
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Sei que o senhor é urna pessoa preocupada com o assunto, tendo inclusive publicado um 
artigo na revista "Conjuntura Social", intitulado "Reflexôes sobre Aposentadoria por Tempo de 
Serviço", onde sugere o que seria urna alternativa à manutençâo do beneficio como existe hoje. 
O pròprio Prof. Celso, façamos justiça, quando fez a sua exposiçâo na terça-feira passada, 
também entendía que o decurso do tempo de serviço deveria ser mantido, embora com algum 
critèrio limitador de idade. Sei que o senhor também está preocupado com o assunto, tendo 
inclusive formulado urna proposta, que seria denominada "Fórmula 95", de equacionamento e 
reforma das modalidades de aposentadorias hoje vigentes. 

Gostaria nao só que o senhor analisasse as minhas consideraçôes sobre esta questáo da 
especializaçâo das fontes, vis-à-vis um tratamento global de sistema de proteçâo social, e a 
aposentadoria por tempo de serviço, a necessidade de eia ser modificada ou náo, bem como 
ouvir sua posiçâo, inclusive sobre a sua "Fórmula 95" já citada. 

Wladimir Novaes Martínez (Conferencista) - A resposta às posiçôes do Dr. Marcelo me 
obrigam, praticamente, a fazer urna outra exposiçâo, porque ele se referiu a questôes 
fundamentáis. 

Realmente, tenho me posto contra a contemplaçâo da expressâo "seguridade social" na 
Constituiçâo Federal. Devemos este fato - e aqui se presta urna merecida homenagem - ao 
professor Moacir Velloso Cardoso de Oliveira, que batalhou por esta idéia e, sem dúvida 
nenhuma, enquanto vivo, foi o nosso mestre. 

Sou contra, por entender que, colocada a palavra là, pior que isto, a tentativa de 
instrumentalizá-la com alguns institutos, com algumas diretrizes que foram dispostas, 
pretendemos um avanço muito maior do que somos capazes de suportar. 

Penso que é cedo para o Brasil cuidar de seguridade social com aquele sentido mais 
ampio e até mesmo - é importante que fique registrado - como definido na Constituiçâo, um 
conjunto de très técnicas: previdência, assistência e saúde. 

Vou referir-me a urna pequeña questâo que diz respeito à saúde, porque se temos urna 
seguridade que se compôe das très vertentes, devenamos propiciar, como em matèria de 
beneficio, o atendimento integral da populaçâo. 

Imagino que o Orçamento da Uniâo, inteiramente voltado para a cidade de Sâo Paulo, 
nâo seria capaz de atender às necessidades de assistência à saúde dos seus 10 milhôes de 
habitantes, porque a demanda é muito grande. 

Entendo que náo temos, enquanto país do Terceiro Mundo, condiçôes de oferecer 
assistência à saúde que o povo precisa. Náo podemos dispor de um tomògrafo computadorizado 
em cada canto do País. Existem estados, como Tocantins ou Acre, que náo possuem um 
tomògrafo sequer. Mesmo em Sâo Paulo, se existirem 20 ou 30, é muito. 

Náo temos condiçôes de ministrar a todas as pessoas o mesmo nivel de atendimento. 
Somos um país pobre. Náo sei se empobrecemos mais nesta última década, mas esta é a 
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realidade. O que vamos fazer entáo? Aumentar a participado da sociedade? Tirando da 
previdéncia vai ser muito difícil. Tirando da pròpria sociedade, apropriando recursos hoje 
aplicados em investimentos - o pouco que se aplica em investimentos - para dar, ministrar essa 
saúde absolutamente necessària é direito subjetivo? Será que a sociedade está disposta a fazer 
isto? Estou me referindo, particularmente, às classes mèdia e alta. Será que estáo dispostas a se 
verem privadas, enquanto participantes, assalariadas e consumidoras, para ministrar a assistència 
ideal? Seria o máximo de solidariedade e nao a vejo, em lugar nenhum, nem mesmo no 
socialismo. Seria o ideal, porém, utópico. Talvez todos devessemos partilhar 40% da nossa 
remunerado para que todas as pessoas tivessem assistència à saúde em nivel necessàrio. Acho 
isto irreal. 

Como carta de intengòes, a expressáo "seguridade social" é perigosa, urna vez que 
comega a formular urna doutrina. Já vejo juízes decidindo assim, em fundo de estar na 
Constituido. Náo é táo programática. Existem normas imperativas. 

Esta previdéncia complementar pública é norma imperativa. Vamos tirá-la depressa do 
texto constitucional. Como está, nao temos condigóes de realizá-la. 

O que vamos fazer? Acabaremos tentando aumentar as alíquotas e isso nao é um método 
que satisfaga a receita. Entáo achataremos os beneficios ou ministramos a todas as pessoas, bem 
democraticamente, o SUS? Quem de vocès está disposto a ter a saúde que o Brasil pode 
propiciar para todos? A maioria prefere fazer um seguro particular. Náo confiando na Patronal, 
prefere aderir a um Golden Cross, a um sistema de saúde, a um seguro em grupo. Sente-se, pelo 
que faz, pelo que dedicou ao País, pelo que ganha, pelo status que tem, que tem direito a um 
atendimento melhor. Este náo pode ser propiciado a todos. 

Quis dar um exemplo com a questào da saúde, porque é um problema monumental. 
Enquanto o País náo dispuser de urna produtividade igual a de outros países mais desenvolvidos, 
nao váo haver condigóes de ter este nivel de atendimento. 

Já no tocante à previdéncia social, a equagào é matemática. É possível um atuário dizer: 
eu posso pagar um beneficio de cinco salários-mínimos, daqui a 35 anos, se eu impuser urna 
contribuido "x" por cento. Isto é matemático. Ai, só ocorrem os riscos das aplicagòes, das 
inversoes, dos problemas de inflado. É claro que há riscos, mas alguma coisa ainda se pode 
garantir. 

Se adotado o regime de capitalizado, entáo, com certeza. Mas, em matèria de assistència 
à saúde, náo. É possível que nao só o Brasil, mas o mundo, tenha que enfrentar um grande 
problema nos próximos dez anos. Talvez metade de todo o esforgo humano tenha que ser 
canalizado para urna enfermidade que pode dizimar a Humanidade. Esperamos que isto náo 
ocorra e encontre-se urna vacina logo. Mas, se se pretende dar a assistència que os aidéticos 
precisam, em termos de 400, 600 mil pessoas hospitalizadas - nao temos isto, è a previsáo que 
se faz para o ano 2000 -, náo haverá recursos para tanto. A Constituigáo será apenas uma carta 
de intengòes! 
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Entendo que ainda é cedo para isto. A renda mensal vitalicia, que é um beneficio 
assistenciário criado em 1973, num momento de euforia, quando tínhamos superávit, talvez 
devesse ser eliminada. Hoje, é praticamente um direito assegurado, política e jurídicamente, e 
é de pouca expressáo: um salário-mínimo. Que continue. Mas temos que ser realistas: acho que 
temos de preservar o beneficio previdenciário sinalagmáticamente definido: vou pagar e vou ter. 
Assisténcia à saúde, nào sei. Nao há direito subjetivo à assisténcia à saúde. 

Com relagáo ao posicionamento sobre a aposentadoria por tempo de servido, agora 
podemos concordar, mas divergiremos depois. Em principio, ele enunciou que é contra o 
beneficio e eu sou favorável. Vou dizer porqué. 

Marcelo Viana Estevao de Moraes (Coordenador) - Ainda nao tenho urna posilo sobre 
o assunto, mas boa parte dos estudos realizados tem apontado para dois gargalos-chave: um, a 
questáo demográfica; outro, a questáo da regressividade social. 

Entáo, ao contràrio do que muitos defensores alegam, que seria um instrumento de 
protegào social, exatamente para os mais carentes, para aqueles que entram precocemente no 
mercado de traballio, os estudos estáo mostrando o contràrio. Em fungáo destes questionamentos, 
é importante que se discuta, até porque existe o referencial internacional, de que em 
pouquíssimos países do mundo - em geral os que tém recursos oriundos do petróleo - o decurso 
do tempo de servido é considerado um evento que justifique a criagáo de um beneficio de 
previdéncia social. É basicamente isto. 

Wladimir Novaes Martínez (Conferencista) - Vamos, entáo, tentar fundamentar porque 
sou favorável à manutengáo da aposentadoria por tempo de servilo, e eia seria bastante 
modificada, como na "Fórmula 95" e em outras consideragoes. 

Em primeiro lugar, náo fago nenhum transporte de situagóes que nao sejam equivalentes 
ao Brasil. Náo quero saber como funciona na Franga, que náo tem aposentadoria por tempo de 
servigo; náo quero saber o que está acontecendo na Itália, que é muito pior que aqui, tanto que, 
agora, tiveram que fazer urna grande reforma, porque lá a mulher servidora pública se aposenta 
com 15 anos de servigo. Náo quero fazer comparagóes com os Estados Unidos, nem com o 
Japáo, onde o trabalhador presta servigo durante 14 horas por dia, ama o trabalho, só vive disto. 
Náo quero fazer comparagóes com a Alemanha, muito menos com o Brunei. Quero comparar 
o Brasil com o Brasil, porque nem o México serve de comparagáo. 

No Brasil, a aposentadoria por tempo de servigo tem tradigáo, o que náo quer dizer nada, 
embora seja um contrato da pessoa com o Estado, o que também nao quer dizer muito. Mas eia 
faz parte do contexto económico-social. Eia é, em muitos casos, um instrumento de distribuigáo 
de renda - o seu objetivo maior. 

Sempre é preciso lembrar, quando há esta preocupagáo financeira e atuarial com a 
aposentadoria por tempo de servigo, que eia só deve ser considerada até os 65 anos. Ninguém 
recebe aposentadoria por tempo de servigo depois de 65 anos - sendo segurado do sexo 
masculino. O atuário tem que se preocupar só com o trabalhador que se aposenta até os 65 anos, 
depois ele tem direito á aposentadoria por idade, e o custo é o mesmo. Entáo, o período é mais 
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curto do que eventualmente se imagina, mas ainda é de grande valor. Sei que isto está pesando 
bastante. 

Entendo que, num país onde pessoas com mais de 40 anos náo conseguem emprego, onde 
o seguro-desemprego nao justifica o nome que tem, e ai vamos demorar muito, por falta 
daquelas repetidas condiçôes económicas e sociais, onde há grande dificuldade deste mesmo 
trabalhador provar seu tempo de serviço, ainda é um beneficio que faz alguma justiça, que 
compôe um pouco as forças económicas do País e promove urna certa distributividade. 

Ocorre que o beneficio está distorcido. Na realidade, náo atende a estas ponderaçôes que 
o Dr. Marcelo fez: aumento da expectativa de vida, beneficio de duraçâo maior, que a curva 
salarial faz com que venha a ser um beneficio elitista. 

Na proposta que apresentei, sáo 20 e tantos itens - gastei o alfabeto -, parei ali porque 
nao havia mais letras, senáo apresentava mais argumentos. Náo pretendo cansá-los com isto. 
Quem estiver muito interessado e, se tiver problemas de insónia, ainda com mais razáo, que leia 
o trabalho, porque é um ótimo sonífero. 

Vou tentar justificar, nesta oportunidade, como vejo a integraçâo desse tipo de 
aposentadoría no sistema laboral, económico e social brasileiro, para tentar contornar as 
dificuldades que o Dr. Marcelo assinalou. Para isto, se me permitirem, vou colocar a fórmula 
no quadro-negro, porque ela se explica ou pelo menos torna mais agradável a explicaçào. 

T S = (x + yl . kl . k2. k3 = 95 anos 
z 

Está ai a explicaçào, e é muito fácil de entender. O segurado só pode se aposentar se 
tiver 95 anos. Nao é fácil chegar lá. Mas as mulheres náo se preocupem, porque um daqueles 
"k" na fórmula é para elas. Elas váo chegar aos 95. 

O que quer dizer esta fórmula? 

O primeiro objetivo, por ser diferente da proposta do Ministro Stephanes (que era de 62 
anos de idade e 40 anos de serviço, e também da apresentada por Ariosvaldo) é ser urna 
composiçâo, onde "x" é o tempo de contribuiçâo e "y" é a idade da pessoa. 

Vou citar um caso concreto, para os senhores começarem a entender. Se alguém tem 55 
anos de idade - assinalada na Lei Orgánica, antes da Leí n° 4.162, de 1960 - e começou a 
trabalhar aos 15, na ocasiào trabalhando e contribuindo durante 40 anos. Entáo, aos 40 anos de 
contribuiçâo, e 55 de idade chega-se ao somatório de 95 anos para a aposentadoría. 

Mas será que todo mundo trabalhou 40 anos? Será que todo mundo contribuiu 40 anos? 
O desejável sao os números médios. Só que estes 40 e estes 55 sáo alterados por vários 
coeficientes: pelo "z", que está debaixo do traço de fraçâo; e por très "k", que váo cuidar de 
situaçôes específicas. A pessoa teria que chegar aos 95? Mulheres também? Náo. 
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Amanhá, se o demógrafo e o sociólogo me disserem que a mulher é igual ao homem em 
termos musculares e esperanza de vida - porque em esperanza de vida eia é superior ao homem, 
vive mais, mas muscularmente nao é superior ao homem, haja vista o resultado das Olimpíadas, 
o que demonstra que eia nào atinge os mesmos níveis musculares e que seja sempre assim, isto 
é, que muscularmente a mulher seja sempre diferente do homem - teñamos um "k" ali. Se for 
igual, entào o "k" fica igual e a mulher tem que ter 95 anos. Mas, como a mulher nào é igual, 
entáo aquele "k" vai ser um número maior que um, que compensará menos tempo de 
contribuito, menos idade da mulher, eia chega fatalmente aos 95. Quem vai fixar este número? 
Os entendidos, os sociólogos, os demógrafos. 

Tem um "k" para aposentadoría especial, porque esta fórmula acaba com a aposentadoria 
por tempo de servido, especial e por idade, e cria uma só. 

Tenho um motorista de ónibus que faz Brasilia-Rio de Janeiro, uma vez a cada dois dias. 
Este sujeito terá que trabalhar 40 anos, dirigindo este ónibus? Na fórmula, há um dispositivo que 
vai compensá-lo para que ele trabalhe menos. Temos um "k" - o político - que é a expectativa 
de direito. 

Náo pretendo aplicar esta fórmula amanhá. Quem tiver 20, 25 anos de contribuito hoje, 
é o legislador quem vai decidir, náo teria que observar isto ou o compenso, de tal sorte que, 
quem já contribuiu para a Previdencia algum tempo náo precisaría observar estes 95. Mas quem 
nào tenha 20 anos - estou fatando exemplificativamente -, esses teriam que chegar aos 95. 

O que está fazendo este "z" aqui? O "z" é o salàrio mèdio do trabalhador, digamos, nos 
últimos 10 anos. Há um colega que propós que fosse nos últimos 35 anos, mas fica muito difícil 
de provar. 

Qual a funto do "z"? Ele tenta corrigir esta distorto que o Dr. Marcelo salientou. A 
aposentadoria por tempo de servigo é elitista. Quem a tem? Funcionário público, bancàrio, 
trabalhador de empresas organizadas, executivos, médicos, engenheiros, porque tèm a vida 
organizada, podem provar o tempo de servido. Usando uma metáfora, os palmeirenses sim, mas 
os corintianos, nào. 

O corintiano cometa a trabalhar cedo, com 10 anos. Ele trabalha na zona rural, na 
informalidade, náo é registrado, nào prova o tempo de servilo, perde a carteira, nào consegue 
provar. É exatamente este hipo-suficiente que ganha menos, se nutre mal e vive menos. 

É também o nordestino - e aqui fago esta compensato. O seu salàrio mèdio determinará 
uma melhora no número, basta que coloque um valor menor que um, evidentemente, para 
cearenses, corintianos, para quem tenha, pela profissáo e pela sua existencia, dificuldades de 
provar se contribuí ou náo. 

É uma fórmula que faz justiga e torna possível que o beneficio seja pago. Se ele é caro, 
se perdura por muito tempo, haveria um mínimo. Praticamente ninguém vai se aposentar antes 
desta fórmula, pois eia conduz a isto. Mas se o beneficio é caro, se estamos vivendo mais e se 
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o País está envelhecendo, ouga-se o atuário. O atuário fixará a carencia compatível e a alíquota 
necessáría. 

Entáo, o médico que comega a trabalhar com 25 anos, aposenta-se no mesmo momento 
que um trabalhador rural, que comega com cinco anos? Nao tem sentido. Mas se quer, que ele 
contribua com urna alíquota pessoal e nao com a da sociedade. Urna alíquota pessoal, tenho 
enfatizado, que permita que seja ouvido o atuário, e que náo haja injustiga e má distributividade 
na aposentadoria, conforme a fórmula. 

Marcelo Viana Esteváo de Moraes (Coordenador) - Temos, ainda, tempo para mais 
algumas perguntas. 

Mara Inés de Souza Gomes - Sou previdenciária há 39 anos. Embota náo tenha ficado 
estes 39 anos dentro da Previdéncia Social, acompanhei, algum tempo, a previdéncia 
complementar. Hoje, já aposentada, estou colaborando na Secretaría Nacional de Previdéncia 
Social. 

Ao que me parece, caro Wladimir, esta fórmula é muito bonita, mas demandaría que, 
no contato do dia-a-dia com o segurado, vocé tivesse que ter um atuário. Vocé náo poderia ter, 
no atendimento ao público, urna pessoa com conhecimento médio que pudesse dar entrada e 
prosseguimento, da mesma forma, áquele segurado que perdeu a carteira, que era corintiano, 
e que náo poderia nunca dar entrada no beneficio. 

Entáo, esta proposta é muito bonita, mas só seria factível se tivéssemos no elenco da 
universalidade brasileira um grupo totalmente capaz de guardar seus documentos e que 
pudéssemos chegar a um efeito de imediato. Vejo, numa tese destas, que difícilmente se poderia 
conceder um beneficio de imediato áquele que viesse requeré-lo. 

Quando vocé deu a resposta ao Marcelo, abordou um problema que existe em nosso País, 
ou seja, a partir de urna certa idade, a pessoa já é discriminada. O que acontecería, por 
exemplo, no caso de uma mulher que tivesse de sair da empresa, até por assédio do patráo? As 
coisas iam se tornar muito difíceis. A Previdéncia, do jeito que está hoje, em que se exige um 
tempo mínimo comprovável e uma caréncia mínima, também a comprovar, resolve o problema. 

Gostaria também de saber porque V.Sa - talvez náo tenha entendido bem -, veladamente, 
com relado á previdéncia complementar, considera que ela deva ser exclusivamente privada, 
e náo, também, pública? 

No meu entender e na minha militáncia de previdéncia pública e privada, observei que 
a previdéncia complementar náo se destina somente áqueles que tém um padráo financeiro acima 
da remunerado do teto da Previdéncia Social obrigatória. Do que pude perceber e participar, 
esta previdéncia complementar também atende e oferece garantías áqueles que tém uma 
remunerado mais baixa que o teto da previdéncia social pública. 

O que ocorre é que estes individuos que náo podem se arregimentar - inclusive vou pedir 
desculpas por discordar de sua posido quanto aos eclesiásticos, porque estes podem ter uma 
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previdència complementar. Entretanto, penso que quem náo pode ter urna previdéncia 
complementar é exatamente aquele empregado que trabalha numa empresa comercial, de urna 
portinha só, cujo empregador nao pode participar para que o empregado venha a ter urna 
previdéncia complementar. 

Acredito que sejam estas as consideragóes. Perdoe-me a diversidade das coisas que expus. 
Gostaria que o senhor me desse urna resposta sucinta, embora, imagino, seja complicado 
responder a tudo isto. 

Wladimir Novaes Martínez (Conferencista) - Nào sei se vou conseguir lembrar-me de 
tudo o que senhora falou, mas, desde já, quero deixar muito clara a nossa distonia. Nào 
concordo com nenhum dos seus itens. 

A senhora diz que a fórmula é bonita. Se eia é bonita, eia pode ter beleza estética, e dai? 
Nào vai resolver nada. A fórmula nào será bonita se nào produzir resultados. Náo há 
preocupagáo em apresentar urna expressáo matemática, salvo com a idéia de chamar a atengào 
e despertar curiosidade por eia. Nào tenho dúvida de que consigo isto: as pessoas se interessam 
porque é alguma coisa que nào estào acostumadas a ver. Além do mais, em suas primeiras 
consideragóes, a senhora disse que seria impraticável no balcáo. 

Por 12 anos, fui informante habilitador no IAPI. Sei o que é isto. Acompanho a 
previdència há 42 anos, desde 1951, e tenho visto, permanentemente, pedidos de beneficios, etc. 
Náo vejo nenhuma difículdade. Quem nào tem prova de tempo de servilo no sistema vigente, 
náo terá no outro, e aqui se tenta compensar exatamente isto. Estou preocupado com este pessoal 
que nào prova, como o corintiano. De tal sorte, que a fórmula náo só é bonita, como também 
atende a estas deficiéncias que a senhora assinalou. O objetivo é exatamente este. A minha maior 
preocupagáo foi o "z", que é o corintiano. Isto de que precisa um atuário... nao, náo tem que 
ter atuário coisíssima nenhuma. O atuário vai informar ao legislador na elaboragáo da norma que 
vai disciplinar. 

Ele vai dizer que tem que ser tantos anos. Ai, entra o atuário. Noventa e cinco é um 
número aleatòrio, poderia ser 100. Coloco 95, porque, se um dia o Ministro me perguntar o 
valor do beneficio, e náo concordo que seja 100% o salàrio de beneficio, este número poderia 
aferir o coeficiente aplicável ao salàrio de beneficio. Quem tivesse 94 anos, teria 94% do salàrio 
de beneficio. Quem chegasse aos 96 anos, poderia ter 96% do salàrio de beneficio, quem 
chegasse a 100 teria que ter 45 anos de contribuigào e teria 100% do salàrio de beneficio. Isto 
tem desdobramentos que sao difíceis de explicar em urna hora. 

Náo precisa do atuário. O atuário informa o legislador. O funcionário que vai fazer isto, 
o mesmo material de hoje: CTPS, provas de tempo de servigo. Nào terá que fazer nada 
diferente. 

Com relagào à discriminagáo ás pessoas com mais de 40 anos, o que fez a senhora dizer 
que urna mulher com 25, 26 anos de servigo e alguns aninhos de idade, muitas vezes sofrendo 
o assèdio do patráo - e parece que o assèdio do patráo náo é problema, ás vezes, é solugáo -, 
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nâo pode completar o seu tempo de serviço? Ora, existe a figura do facultativo. Dirá a senhora: 
mas está desempregada, náo pode pagar. Entáo, respondo: acabe com o facultativo. 

Quai foi a presunçâo do legislador ao criar a figura do contribuirne em dobro, em 1835 
- se nâo me enganei de data, este tipo de contribuinte surgiu em 1835, no Mongeral, um 
montepío que existe até hoje. No Brasil, ele surgiu em 1940. O facultativo, agora, em 25 de 
julho de 1991. Quai foi a presunçâo do legislador? A de que, durante aquele período de 
inatividade, de alguma forma, a pessoa obtivesse recurso para pagar. Que fosse até pelo mínimo, 
se quisesse correr os riscos. 

Poderemos pensar, também, em negociaçâo coletiva, de tal sorte que a empresa só pode 
mandar embora o trabalhador - além de todos os ônus que tem sobre esta rescisáo sem justa 
causa - se pagar a contribuiçâo facultativa de um mes por cada ano de serviço. Por exemplo, 
naquela empresa ou em todas as empresas em que tenha trabalhado. Assim, exatamente para esta 
mulher, ou para o homem que, aos 40 anos, nâo consegue novo emprego, é que vai funcionar 
esta fórmula, mediante urna contribuiçâo de segurado facultativo. 

Falo, no meu trabalho, que esta técnica pressupòe um seguro-desemprego ideal, náo este 
que está ai. Se a pessoa está desempregada, ficaria recebendo o seguro-desemprego nâo por 
quatro ou seis meses, mas por mais tempo e com capacidade contributiva para se filiar, como 
facultativo, e continuar contando o seu tempo. 

Com relaçâo à carência, quero fazer urna observaçâo. Náo vou lhe fazer uma pergunta, 
mas a todos e que a respondam mentalmente, a si mesmos. As Leis n°s 8.212 e 8.213, 
aparentemente, atenderam aos reclamos do atuário. Os atuários pediram uma carência maior, 
porque muitos trabalhadores rurais, donas-de-casa - mulheres com 55 anos de idade - se filiavam 
à Previdência Social, na maioria das vezes fraudando a filiaçâo, porque nâo eram empregadas 
de ninguém (algumas se filiavam como doceiras, costureiras, etc; acho que este suporte material 
da filiaçâo é despiciendo; para a Previdência Social, o que interessa é a contribuiçâo e náo esa 
base material, o seguro social moderno se desvinculou do trabalho, haja vista o facultativo), 
pagavam cinco anos e se aposentavam. Faziam uma inscriçâo na firma de um amigo, muitas 
vezes pelo teto. O legislador eliminou o limite de 60 anos, atendeu ao atuário e criou uma 
carência très vezes maior: 180 meses. Implantou-a de abrupto? Náo, gradualmente, como a 
senhora muito bem lembrou. Este ano, 66 contribuiçôes; no ano que vem, 72 e assim por diante. 
No ano 2012, chega a 180 contribuiçôes. Foi isto o que aconteceu? A carência teria crescido 
gradualmente? Esta pergunta eu faço aos senhores. 

Se alguém estiver respondendo que a carência cresceu, está redondamente enganado. Ao 
contràrio, a carência nâo é mais, como era, de 60 contribuiçôes. Neste ano, eia pode ser de 22 
contribuiçôes, porque o artigo 24, parágrafo único, da Lei n° 8.213, diz que a pessoa que tem 
uma contribuiçâo anterior, mesmo após a perda da qualidade de segurado, num passado remoto 
- quando esta mulher era solteira, e agora tem 55 anos e, ainda solteira, trabalhou numa loja -
poderá, agora, apenas com 1/3 das contribuiçôes (de 66, 1/3 é 22), ter a carência completada. 
A carência diminuiu ao invés de aumentar. 
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Finalmente, quanto à previdencia privada, que foi sua última observagào, a senhora disse 
que eu sustentei que deveria fícar inteiramente com a iniciativa privada, e nada com o Estado. 
Nao foi exatamente o que eu disse, mas sim que o Estado deveria apenas suprir as necessidades 
do segmento. Entendo que esta complementad0 deva fícar por conta da iniciativa privada, seja 
fechada ou aberta. 

OINSS, neste momento histórico - eéum bom momento -, ao final da gestáo Stephanes 
e inicio desta do ministro Britto, ainda nao tem condigóes de administrar a parte básica. Terá 
dificuldades homéricas já este ano. Se está tendo superávit, é por alguns fatos circunstanciáis 
como, por exemplo, a diminuido do repasse - e agora me lembrei da revista - à assistència à 
saúde, que caiu de 33% para 14%, em questáo de 2 anos; um custeio que está sendo alimentado 
por 14%, em mèdia, de resultado financeiro de aplica?òes. Ou seja, urna situado atipica. 
Deveremos enfrentar dificuldades já, urna vez que o INSS está pagando, sem achatamento, 
beneficios até de 10, 12, 15 milhóes, próximos do limite. Nada tem que ver com os 147%, 
"buraco negro" ou represamento, mas porque é pròprio do clima de recessáo e de inflado que 
estamos vivendo. 

Entendo que o INSS deve administrar bem a sua parte, procurar aperfei?oar o que faz, 
embora nao deva se aventurar nesta previdència pública, salvo para suprir necessidades pontuais 
da sociedade, de pessoas e empresas que náo tenRàmxondigoes de se organizar num fundo de 
pensáo ou de se filiar a um segmento aberto de Previdència. Ai, talvez, pudesse ser criada urna 
previdència pública, facultativa, à disposilo de quem por eia pudesse procurar. O Estado, 
todavía, náo deve ter isto como ponto fundamental. Ele deve fícar supletivamente, pois já nào 
está dando conta da sua parte. Quando estiver bem fortalecido, poderá se aventurar na 
complementado vertical. 

Marcelo Viana Esteváo de Moraes (Coordenador) - Urna vez que ninguém se 
manifestou, quero aproveitar a oportunidade para, mais urna vez, agradecer ao Prof. Waldimir 
Novaes Martínez, que veio abrilhantar este evento e que, com certeza, jogou a semente de novas 
e futuras polémicas que enriqueceráo o debate que dará continuidade a este, dentro de um ciclo 
mais ampio. 

Quero deixar registrado que o ciclo de debates "A Previdència Social na Revisáo 
Constitucional" terá seguimento na próxima terga-fei ra, dia 16 de margo, quando estará aqui o 
Dr.Wagner Balera, doutor em Direito Previdenciário pela PUC de Sáo Paulo. Aproveito a 
oportunidade para convidar os presentes a participaren! da reuniáo. 

Ao encerrar nossos trabalhos, agradevo mais urna vez, ao Prof. Martínez pela sua 
presenta. 

Muito obrigado a todos. 
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"O CUSTEIO DA PREVIDENCIA SOCIAL" 
DR. WAGNER BALERA 
16 de marfo de 1993 

Marcelo Viana Esteváo de Moraes (Coordenador) - Hoje, dando continuidade ao 
evento, temos como convidado o Dr. Wagner Balera, que é Doutor em Direito na área de 
Previdéncia Social, pela PUC de Sáo Paulo, e Procurador do INSS. 

O evento será desenvolvido da seguinte forma: o Dr. Wagner Balera farà urna exposigào 
que durará cerca de urna hora e, após um intervalo de dez minutos, a palavra será franqueada 
ao público para perguntas relacionadas à conferència. 

Os depoimentos que estáo sendo colhidos por ocasiáo deste ciclo de debates estáo sendo 
gravados e serào transcritos para posterior publicagáo. Esses depoimentos deveráo compor uma 
colegáo mais ampia, envolvendo projetos que estáo sendo contratados e outros estudos destinados 
a constituir uma biblioteca-base da Previdéncia Social e que deve servir de subsidio para os 
trabalhos de revisáo constitucional. 

Wagner Balera (conferencista) - Inicialmente, gostaria de cumplimentar e agradecer aos 
organizadores deste seminàrio, notadamente ao Sr. Ministro, pela oportunidade que nos propicia 
para realizarmos, com certa antecipagáo, uma reflexáo sobre os rumos que a revisáo 
constitucional pretenderá imprimir ao sistema brasileiro de seguridade social. 

De fato, é uma iniciativa importante e que, de certo modo, tem um caráter preventivo, 
porque quem olha o tema e o problema da seguridade social de dentro, como nós, que estudamos 
o assunto, verifica que, apesar dos indiscutíveis avangos e mesmo de um arcabougo da maior 
releváncia, que foi a Constituigáo de 1988, trouxe á reflexáo a questáo previdenciária. 

O fato objetivo é que, mesmo esses minguados avangos ainda náo se concretizaram por 
falta de um aparato estatal comprometido com a proposta da seguridade, que é uma proposta 
efetivamente mais abrangente, uma proposta que envolve uma concepgáo da pròpria vida do 
Estado como um ser vocacionado para o bem comum, e que nós ainda náo tivemos a 
oportunidade de perceber na pràtica. Na verdade, esses cinco anos de vigéncia da Constituigáo 
constituíram um período muito pequeño para a implantagáo de um sistema desse porte, com 
todas as suas várias nuances, e isto náo permite ainda uma reflexáo teórica. 
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No campo específico do Direito, a questâo é mais complexa ainda, porque o arcabouço 
normativo constitucional sequer foi totalmente implementado. Nós temos os Planos de 
Organizaçâo e Custeio e de Beneficios, que mal acabaram de sair do forno, e muitas das 
relaçôes que eles suscitam só agora é que estâo começando a desabrochar e a ter eficácia, no 
sentido de produzirem seus reais efeitos nesta nova quadra da seguridade social. É nesta 
conjuntura que devemos pensar e indagar: se, na revisâo constitucional, independentemente dos 
limites que apresentará, toda essa problemática deve ou náo ser mantida em seus efeitos, deve 
ou nao sofrer modificaçôes de maior ou menor porte? Para a reflexáo jurídica, temos de partir 
de um pressuposto: quais os limites da revisáo constitucional? É quase um tema obrigatório, um 
tema de definiçâo do objeto do nosso estudo. 

Já despontam, em termos doutrinários, très posiçôes distintas. Temos aqueles que 
sustentam que a revisâo constitucional de que tratam as Disposiçôes Transitórias da Carta Magna 
deve restringir-se, exclusivamente, à adaptaçâo do Texto Constitucional ao deliberado pelo 
plebiscito de 21 de abril de 1993. Isto significa que as adaptaçôes necessárias sâo aquelas que 
alteram a forma de governo e a forma de Estado, táo-somente. É urna concepçâo estrita do 
caráter da revisâo constitucional e que ganhou o parecer favorável de juristas de grande porte, 
como Paulo Bonavides e Geraldo Ataliba. De outra parte, existem aqueles que se colocam numa 
posiçâo intermediária e sustentam que a Constituiçâo, na sua revisâo, deve ser reexaminada e 
readaptada a esta quadra da vida nacional, a partir da experiência dos últimos cinco anos. 

Mas há trechos da Constituiçâo que sâo intocáveis, que sáo intangíveis, e, nessas partes, 
que têm sido comumente denominadas de cláusulas pétreas, a revisáo náo pode tocar. Essa 
posiçâo tem sido sustentada, entre outros, pelos professores Celso Bastos e Ivés Gandra Martins. 
Eles consideram que as cláusulas pétreas como sao, exemplificativamente, as relativas aos 
direitos individuáis, náo podem ser alteradas pela revisâo constitucional. E, finalmente, há os 
especialistas que consideram que a revisáo constitucional é um conceito que coincide com o de 
reforma constitucional e que, por conseguinte, todas as partes podem ser alteradas no processo 
revisional. 

Parece-me que, efetivamente, a melhor posiçâo é aquela que se situa na linha 
intermediária. Pensó que o Estado brasileiro tem urna face, tem urna cara e que esta deve ser 
mantida. 

O constituinte náo outorgou ao revisor o poder constitucional, que só ele detinha. Por 
conseguinte, certos pontos da estrutura do Estado brasileiro, certos direitos, certas garantías, náo 
podem ser modificadas por meio da revisáo. Isto envolve um raciocinio de índole formal, mas 
que, de certo modo, terá que ser considerado preliminarmente pelo corpo revisor. É que, por 
vontade política, a decisâo pela revisâo permitiu que o colégio revisor altere a Constituiçâo 
mediante um quorum mais simplificado do que aquele a ser observado para as emendas 
constitucionais. Quer dizer, o parlamento precisa ganhar menos apoio na revisâo do que no 
processo de emenda de que trata a Constituiçâo na parte permanente. 

"A Constituiçâo pode ser emendada - diz o artigo 60 - mediante proposta de 1/3, no 
mínimo, dos membros da Cámara dos Deputados ou do Senado, mediante proposta do Presidente 
da República ou de mais da metade das assembléias legislativas das unidades da Federaçâo. " 

74 



Neste caso, para que a emenda ganhe o parecer favorável da maioria do Parlamento, eia precisa 
ser votada e aprovada, obtendo 3/5 dos votos dos respectivos membros. Portante, um quorum 
altamente abrangente e que revela urna expressiva vontade política. Logo, a Carta de 1988 pode 
ser classificada, segundo a concepçâo do saudoso professor Bandeira de Mello, como urna 
constituiçâo rígida, cujo processo de emenda é rigoroso e que exige 3/5 de aprovaçâo para 
qualquer modificaçâo. 

Ora, na fase revisionai tudo se resolve de maneira muito mais simples. E urna proposta 
que ganhe, em deci sao unicameral, o parecer favorável da maioria absoluta já pode significar 
alteraçâo na estrutura normativa da Carta Magna. Portante, a qualidade da discussáo, do ponto 
de vista da maioria dos parlamentares, é mais significativa na emenda do que na revisáo. Parece, 
por conseguirne, que somente o poder constituinte, e náo o poder revisionai, é que pode alterar 
as colunas-mestras da Constituiçâo. Por isso, fico com essa posiçâo intermediària no sentido de 
que certes pontos nâo podem ser alterados via revisáo constitucional. 

E, a partir deste pressuposto, é que farei a minha reflexáo sobre a temática do custeio 
ou, como preferem alguns, do financiamento do sistema de seguridade social. Quai a diferença 
entre o custeio e financiamento? Quem fala em custeio - como é o meu caso, e parece que o 
constituinte de fato ainda permanece nesse ponto - está ainda pensando que a seguridade náo 
soltou de todo as suas amarras daquela concepçâo tradicional de proteçâo, que é o seguro. Na 
verdade, a concepçâo de seguridade é a de um seguro social, que ganhou aperfeiçoamentos a 
partir, principalmente, do Relatório Beveredge, de 1942, e da Norma Mínima, de 1952. Partindo 
desses dois marcos históricos é que se tem urna concretizaçâo desse conceito de seguridade que, 
todavía, permanece ainda preso àquele arquétipo, áquele arcabouço institucional do seguro 
social, tal como concebido originariamente no modelo alemâo, datada de 1883. 

Deve-se, pois, falar em custeio porque a seguridade ainda é, na concepçâo inclusive do 
constituinte, um sistema onde os pressupostos do seguro - aquela relaçâo que se estabelece entre 
sinistro e prèmio, como dizem os seguradores - ainda estâo presentes. Entâo, é mais apropriado, 
inclusive no plano terminológico, continuarmos a falar de custeio do que de financiamento da 
seguridade. Porém, parece-me que o constituinte de 1988 já forneceu elementos mais do que 
suficientes para que a legislaçâo avançasse no rumo de uma concepçâo integrai de seguridade 
social. A definiçâo deste conceito nâo é um problema fácil de ser resolvido. Os problemas 
conceituais, no dominio da ciencia, nâo sâo problemas de soluçâo simplificada, e assim é com 
o conceito de seguridade social. Para os senhores terem uma idéia, em 1951, foi publicado, na 
revista da Organizaçâo Internacional do Trabalho-OIT, um estudo de um dos grandes 
especialistas daquele tempo, o professor Mazzoni, com o significativo título "Existe um Conceito 
Jurídico de Seguridade Social?", e a mesma pergunta poderia ser hoje e será, certamente, 
formulada quando o Parlamento estiver discutindo este tema. É difícil delimitar o conceito 
jurídico, que è, justamente, objeto de reflexáo e de análise do estudioso do Direito. Mas, no meu 
entendimento, a Constituiçâo de 1988 criou, sim, um conceito jurídico de seguridade social. E 
sobre isso tive a oportunidade de discorrer, mais demoradamente, no meu livro "A Seguridade 
na Constituiçâo de 1988". 

E nesse conceito - no novo conceito de seguridade social, que abandona a idéia do 
seguro, aquela idéia tradicional da relaçâo sinistro-prèmio - está em jogo, sim, o papel do Estado 
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e a minha proposta de custeio difere, talvez, do modelo engendrado pelo constituinte, porque 
ele nào ousou tanto ao envolver o papel definitivo que o Estado desempenha como um dos 
agentes de financiamento do sistema brasileiro de proteso social. 

De qualquer modo, épossível considerar que os dois principios constitucionais pertinentes 
ao custeio, tal como estáo formulados na Constituido de 1988, sao o que se chamaría de 
principios cujo caráter é necessàrio, isto é, eles devem permanecer intocados na revisáo 
constitucional. Nào podem ser alterados sob pena de estar-se deformando ou reformando o 
conceito de seguridade social. Enfim, o conceito de seguridade social é aquele ditado pelos 
principios que estáo no artigo 194. 

Nao há um conceito de seguridade social, existe um conceito desenhado pelo direito 
positivo. Fazem parte dele duas idéias- chaves em matèria de financiamento, que sào intocáveis, 
tal como o sáo aquelas idéias relativas às garantías individuáis, que nào podem ser alteradas 
através da revisáo - isto nesta minha concepto daquilo que o revisor pode fazer - e, assim, 
certos desdobramentos das garantías individuáis, como sao os principios relativos do custeio, nào 
podem ser objeto de revisáo constitucional. 

Somente foram explicados formalmente como principios duas diretrizes do artigo 194, 
no que concerne específicamente ao custeio. Tenho sustentado, tenho desenvolvido, a tese de 
que existe um outro principio, mas o constituinte preferiu deixá-lo naquela categoria dos 
chamados principios implícitos, mas que sào expressos como principios de custeio - artigo 194, 
inciso V: define a eqüidade na forma de participado no custeio. Porque isso, de fato, nào pode 
ser alterado por urna revisáo qualquer. Porque eqüidade tem o seguinte significado jurídico - é 
interessante abrir aqui um paténtese explicativo, para observar que, numa das primeiras versóes 
deste tema da ordem social da Constituido, o termo era mais forte, falava-se entào em 
"equanimidade" -, que é urna terminologia mais moderna, vem do latim aequitas, quer dizer 
igual, isto é, estamos diante de um simples desdobramento da idéia máxima de isonomia que é 
a primeira garantía individual. 

O artigo 5 o da Constituido tem a seguinte estrutura formal: o caput do dispositivo, 
portanto, aquilo que informa todos os outros preceitos garantidores do individuo, cometa 
afirmando: "Todos sáo iguais perante a lei", isto é, a isonomia é um pressuposto das demais 
garantías previstas na Constituido. Amigamente, em toda a tradido constitucional brasileira, 
a isonomia aparecía como um dos principios; agora, ao contràrio, eia ganhou em qualidade e 
aparece como "o principio", o "sobreprincípio", informador dos demais. E eqüidade nada mais 
é do que a isonomia no custeio da seguridade social. Portanto, alterar esta diretriz significa, sim, 
mexer na eqüidade no sentido da aequitas isonómica, portanto, nào pode ser tocada pela revisáo 
sob pena de estar-se tocando na isonomia garantida pelo constituinte. Suponho que, certamente, 
nào será objeto de revisáo a primeira das garantías constitucionais, porque seria um imenso 
retrocesso na original concepdo do constituinte de 1988. 

Pois bem, eqüidade na forma de participado no custeio quer significar o qué? Estamos 
falando em custeio, náo estamos falando em igualdade de direitos. Igualdade de direitos 
significa: todos tém igual tratamento jurídico e, naquela velha fórmula de Rui Barbosa, "ñas 
propor^óes das suas respectivas desigualdades". Na expressáo de Rui náo existe igualdade 
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aritmética, existe igualdade geométrica, segundo as proporgòes de desiguaidade, que sao da 
ordem natural dos seres. Mas aqui estamos talando de eqüidade em encargos, no sentido de que 
tenho um direito ao qual corresponde um dever correlato; tenho direito de ser tratado igualmente 
e também tenho dever jurídico constitucional de ser enquadrado igualmente dentro da ordem 
jurídica. 

Entào, o que é esta eqüidade no custeio? É urna eqüidade obrigacional. Eu, cidadào, eu, 
contribuirne, tenho eqüidade em relagáo a quem? Aos demais, claro. Mas, também, em relagáo 
a um outro ator, a um ator que está fazendo parte integrante dessa relagáo de seguridade. Esse 
ator é o Estado, é o Poder Público. É por isso que o artigo 195 da Constituigáo, que trata 
específicamente de custeio, faz a combinagáo: a seguridade será financiada por toda a sociedade 
e, aqui, no sentido de que "toda a sociedade" compreende os cidadáos e o Estado. Sao dois 
atores, e as contribuigóes sáo distintas. As contribuigoes de forma direta pertencem ao dever 
jurídico da sociedade e as contribuigoes de forma indireta pertencem ao dever jurídico do Poder 
Público. Entáo, a eqüidade no custeio significa o qué? Que Estado e cidadáos iráo participar de 
forma eqüánime no financiamento desse modelo. 

Por aqui os senhores já verificaram que a realidade que o constituinte quis implantar está 
muito longe da realidade institucional que o Brasil está vivendo, especialmente, a partir do 
"Plano de Custeio" - com a devida vènia do professor Celerino de Carvalho Filho aqui 
presente -, instituido pela Lei n° 8.212/91. Isso, portanto, para falarmos no que significa o 
primeiro principio intocável em matèria de custeio. O primeiro principio nao pode ser alterado 
ou deformado pela revisáo constitucional. E o segundo, do mesmo modo. O segundo porque é 
conseqüéncia lógica do sistema, é um principio lógico. Náo é nem um principio jurídico, é mais 
ou menos o que um jurista gaúcho, recentemente falecido, Alfredo Becker, dizia a respeito de 
certas bases da Constituigáo: "Isto se trata de um fundamento óbvio e, nos fundamentos óbvios, 
náo se pode mexer". E é mais ou menos o que diz o segundo dispositivo: diversidade da base 
de financiamento. 

Ora, isso é evidente numa concepgáo de seguridade social que é diferente, insisto, do 
seguro. No seguro, a relagáo é clara, claríssima: tenho que contribuir com o prèmio para ter 
direito à prestagáo, á indenizagáo, se houver o sinistro. Isso está consolidado desde os fenicios. 
Náo há muito o que discutir. 

A diversidade da base de financiamento è a diversificagáo. Enfim, quais as bases de 
financiamento que, sendo sinais de riqueza, seráo objeto de tributagáo por parte do Estado para 
o financiamento do sistema de seguridade? Já adianto, nesta parte da minha exposigáo, que 
considero o caso de financiamento um problema tributàrio. O financiamento, na concepgáo de 
seguridade social que prevalece no mundo moderno, que, aliás, é a concepgáo atual da 
Organizagáo Internacional do Traballio (OIT), é um problema simplesmente tributàrio, e nao de 
direito social. 

Pois bem, a diversidade da base de financiamento significa simplesmente que o modus 
tradicional de financiamento da seguridade social, que foi, no caso brasileiro desde a Lei Eloy 
Chaves, a folha de salários, está definitivamente superado, já náo serve mais na concepgáo do 
constituinte. A folha de salários deixou de ser válida como base de financiamento do sistema de 
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seguiidade social. Dir-se-á: náo, nào se deve abandonar a folha porque é importante amarrar o 
individuo que contribuí ao órgào de seguridade social ou ao de seguro social. Melhor seria dito: 
tudo bem, mas isso nao é um problema relevante do ponto de vista do financiamento, isto é 
mera forma de controle da rela$ào jurídica e nào urna possibilidade de carreamento significativo 
de recursos para o sistema. Nào è relevante do ponto de vista jurídico que o grosso da 
arrecadaf> se dè por intermèdio da folha de salários. 

Trata-se de um problema tributàrio, que se resolve na esfera econòmica, de um assunto 
que nào interfere nos direitos, no sistema de seguridade social. Nào tenho direitos porque 
contribuo. É preciso que essa idéia matriz da seguridade esteja na cabera de todos nós: a 
seguridade è diferente do seguro, eia è melhor do que o seguro. Portanto, nào dependo de 
contribuido direta para fazer jus à prote?ào. É a idéia principal do inciso I do artigo 194: 
universalidade da cobertura e do atendimento. Todos sào protegidos ñas situa?5es de risco, 
independentemente de contribuido. 

O constituinte nào ousou tanto. Por estarmos falando de revisào constitucional, o 
constituinte nào pode dar um passo atrás e, sim, um passo à frente, o que significa 
descaracterizar a seguridade como um simples seguro. Como estamos em um fòrum de debates, 
estou trazendo à baila propostas deliberadamente polémicas, justamente porque sei que haverá 
urna segunda parte para debates. 

Entáo, diversidade da base de financiamento é um fundamento óbvio de qualquer 
reforma, de qualquer revisào. É preciso que sinais de riqueza, que estáo ai disponíveis na ordem 
económica, sejam efetivamente colhidos para que, assim, a seguridade social seja melhor 
financiada. 

Parece-me que o constituinte poderia ter, se quisesse, qualificado jurídicamente outro 
principio, e nào o fez. Eu sei que isso nào está muito claro, mas me parece que pode ser assim 
considerado outro principio de financiamento. 

O parágrafo 5o do artigo 195, de forma muito singela, repete ipsis litteris o que figurava 
no parágrafo único do artigo 165 da Constituido anterior. Como é que isso foi introduzido na 
Constituido? Na reforma constitucional de 1965, anteriormente nào figurava na Constituido, 
emborajá estivesse inscrito na legislado infraconstitucional. Agora foi jogado quase como um 
ser clandestino no parágrafo 5o do artigo 195. Parece-me que isso, sim, deveria ter sido aleado 
à categoria dos principios elencados no artigo 194. Apesar de tudo, trata-se de outro dos 
fundamentos óbvios. Aqui poderíamos até utilizar aquela expressáo deliciosa do Nelson 
Rodrigues: "Esta sim, é óbvio ululante". 

Náo existe a possibilidade de se pensar um sistema de seguridade e muito menos num 
seguro sem que esta idéia esteja definida como urna regra do jogo. Só posso jogar futebol se 
souber que cada time tem 11 jogadores e que cada um desses dois times tem por objetivo fazer 
o gol. E mais ou menos o que diz esse dispositivo. É de urna obviedade incrível e que nào é 
respetada pela legislado brasileira infraconstitucional, inclusive pelo Plano de Beneficios, o que 
é extremamente estranho. 
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Nenhum beneficio ou servido da seguridade social - notem bem, nao é do seguro social, 
é da seguridade social - poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte 
de custeio total. Qualquer dona-de-casa sabe que ela nao pode realizar suas despesas domésticas, 
por maiores ou menores que sejam, sem saber qual vai ser o rendimento que a casa vai receber 
naquele més. Desculpem voltar á expressáo de Nelson Rodrigues: "É óbvio ululante". 

Nao pode haver despesa se nao existe previsáo de receita. Só que posso deduzir, a 
Constituido permite, ou melhor, a lógica jurídica permite-me que trabalhe com categorías da 
lógica formal. Lendo o dispositivo posso refletir também sobre como ficaria a mesma norma 
mediante urna regrinha lógica, simples, que é chamada "transposigáo do condicional". Vamos 
inverter para ver se o sentido permanece intacto, aliás, é urna regra de hermenéutica do Direito. 

Ás vezes, as palavras estáo mal colocadas no texto normativo; entao, o intérprete é 
obligado a retirar déla aquilo que aparentemente ela nao diz. A norma, ás vezes, náo diz tudo 
expressamente, ela tem ocultas algumas idéias-chaves. Posso fazer a transposigáo do condicional 
no seguinte sentido: nenhuma fonte de custeio pode ser criada, majorada ou estendida sem 
repercutir em beneficios e servigos. E ai, sim, estou com urna idéia acabada de seguridade, 
porque o sistema é, por definigáo, equilibrado, senáo náo é seguro, náo é seguridade, porque 
náo dá seguranga. É simples a idéia da seguridade social, é a idéia da seguranga das relagóes 
sociais. 

Há muitos anos, um notável jurista uruguaio, Francisco de Ferrari, dizia simplesmente 
o seguinte: a seguridade social nada mais é do que urna economía bem organizada. Vejam que 
idéia simples! Tenho chamado esse dispositivo, do parágrafo 5 o do artigo 195, pelo seguinte 
nome, é um apelido que lhe dei: regra da contrapartida. Porque, praticamente, é um principio 
de contabilidade, náo há saída sem entrada e vice-versa. 

Nem pode haver criagáo, majoragáo ou ampliagáo de beneficios e servigos sem previsáo 
da respectiva fonte de custeio, nem tampouco pode haver criagáo, majoragáo, extensáo das 
fontes de custeio sem a correspondente repercussáo nos beneficios e servigos. Dir-se-á: mas 
estou falando em previsáo. Claro, estou falando em previsáo, e a norma vai dizer de quando em 
quando se farao as revisóes necessárias para que o sistema permanega em seu equilibrio. Se ficar 
demonstrado, exemplificativamente, que falta dinheiro porque o Plano de Custeio teve as suas 
projegóes denegadas na prática - pode acontecer - , ai sim, posso majorar as contribuigóes. Mas, 
se isso náo ficar devidamente demonstrado, mediante cálculos demográficos, estatísticos e 
atuariais, náo pode haver majoragáo de contribuigáo que ganhe legitimidade constitucional. 

Náo digo que náo haja na prática, só que náo tem legitimidade constitucional. E, aliás, 
é isso o que o Supremo Tribunal Federal decidiu ao rechagar aquela contribuigáo do Decreto-Lei 
n° 1.940, que cuidava do financiamento de programas sociais; é mais ou menos isso que o 
Supremo alegou ao considerar inconstitucional o aumento das alíquotas do Finsocial até o limite 
de 2%, como últimamente vinha sendo cobrado. Entáo, esta regra, pareóe-me que isto sim, na 
revisáo, deveria ganhar qualificagáo de principio, embora - volto a insistir - me parega que se 
trate daquilo que a Constituigao considera como um principio implícito. 
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A Constituido de 1988 repetiu a tradito do direito brasileiro que, aliás, a ordem 
jurídica brasileira ganhou do direito norte-americano. Existem principios que estào expressos na 
Constituido: isonomia, legalidade, inafastabilidade de controle de Poder Judiciário etc. Mas 
existem, implícitos na Constituido, outros tantos principios. E o constituinte, de certo modo, 
reconhece a existéncia de principios implícitos ao dizer o seguirne no parágrafo 2 o do artigo 5o : 
"Os direitos e garantías expressos, isto é, escritos nesta Constituido, náo excluem outros 
decorrentes do regime e dos principios por eia adotados". É a chamada teoria dos principios 
implícitos. Acrescenta: "ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil 
seja parte. " 

Entáo, vejam, senhores, o seguinte: o Brasil é signatário, por exemplo, da Declarado 
Universal dos Direitos do Homem, de 10 de dezembro de 1948. Ora, ¡números principios 
daquela norma de Direito Internacional Público fazem parte do Direito Constitucional Positivo 
Brasileiro. No plano da Constituido, sáo principios implícitos, porque o País adotou aquele 
modelo de protedo da Declarado dos Direitos do Homem, um dos quais é o relativo à 
seguridade social, inciso XXII do histórico documento. Entáo, há principios implícitos. 

O professor José Frederico Marques dizia, por exemplo, comentando a Constituido de 
1967, que um principio implícito náo estava escrito na Constituido, mas era táo manifesto que 
náo precisava estar escrito, era o principio do devido processo legal, que agora está expresso 
na frase: "Ninguém poderá ser privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal." Mas náo era necessàrio que estivesse escrito no texto, pois decorre do sistema 
constitucional. Parece-me que o parágrafo 5o do artigo 195, embora náo esteja formalmente 
elencado como principio, é, sim, principio implícito da seguridade social brasileira e, como tal, 
náo pode ser objeto de alterado na revi sáo constitucional. 

Pois bem, meus senhores, nesta primeira parte da minha exposido, digo exatamente 
aquilo que me parece que deve ser mantido in totum pela revisáo constitucional: os principios 
formadores do sistema de seguridade sociál; isso é o mais importante. 

Agora, vamos para a segunda parte que é: como seráo carreados os recursos para o 
sistema? Isso é questáo menor diante da magnitude dos principios que estáo garantidos pela 
Constituido em vigor. 

As várias bases de financiamento que foram escolhidas pelos constituintes de 1988 
encontram, cada urna per se, pontos positivos e negativos. Em primeiro lugar, é manifesto que 
o artigo 195, caput, padece de urna gravissima lacuna; isto sim, deve ser corrigido na revisáo 
constitucional. O artigo 195 diz que o financiamento indireto da seguridade social far-se-á 
mediante recursos provenientes dos ornamentos da Uniáo, dos estados, do Distrito Federal e dos 
municipios. Portanto, a parte que cabe ao Estado, aquilo que compete ao Poder Público injetar 
na seguridade social, mediante recursos orgamentários, náo tem quantitativo definido. E, 
parece-me extremamente grave, é urna lacuna importantissima na Constituido. 

Notem que o constituinte foi rigoroso neste tema, quando tratou do financiamento da 
educado, estabelecendo percentuais, que é o que deveria ter sido feito aqui. Ai precisamos 
voltar um pouquinho ao passado para entendemos por que sustento que, na revisáo 
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constitucional, a parte que cabe ao Estado deve ficar muito clara: quanto será bancado pelos 
estados no financiamento de programas sociais? 

Sei que isso é urna temeridade, mas fago esta observado com naturalidade porque o meu 
raciocinio é jurídico, nào é histórico, nem sociológico, nem antijurídico. Sei que é uma 
temeridade porque o Estado é o maior e o mais notòrio devedor do sistema de seguridade social. 
E dizer que o Estado tem uma responsabilidade de "x" nao significa, necessariamente, que esse 
"x" será aportado regularmente aos cofres da seguridade social. 

Por isso, de certo modo, a proposta enfrenta dificuldades práticas, que a ordem política 
vai resolver e, nao, o raciocinio jurídico. 

A Constituido de 16 de julho de 1934, reportando-se ao tema do financiamento da 
Previdencia Social, dizia o seguinte: "A Previdencia Social será financiada mediante contribuido 
igual, dos trabalhadores, dos empregadores e da Uniào. A palavra "igual", ai no sentido 
isonòmico, teve importancia fundamental. A Constituido estava dizendo que sáo tres os 
financiadores do sistema de seguridade e que tém igual responsabilidade no financiamento. De 
fato, se notarem a reparti gao dos encargos qu: a legislagáo infraconstitucional estabeleceu, as 
empresas contribuíam com 8% sobre a folha de salários; os trabalhadores com 8% da respectiva 
remuneragáo; a Uniáo, o Estado federal brasileiro, contribuía com aproximadamente 8% do 
orgamento do sistema. Portante, havia uma distribuigáo equitativa. 

Claro que o que entra, arrecadado dos trabalhadores, é menor, hoje em dia, e poderá ser 
porque a eqüidade nao é uma idéia de igualdade aritmética e, sim, geométrica. Aliás, a idéia é 
de Aristóteles, nào é nada moderna. Pois bem, mas havia, por definigáo constitucional, igual 
responsabilidade no custeio pelos trabalhadores, empregadores e Estado. Adotava-se o modelo 
da folha, por isso a igualdade se refletia nela. Digo que a igualdade náo precisa necessariamente 
se refletir na folha. 

Desgragadamente, na Constituido de 1946, a palavra "igual" foi retirada do texto. A 
Constituigáo continuava a falar em contribuido tríplice, mas já náo falava em contribuigáo igual, 
e a legislagáo subseqüente infraconstitucional, notadamente a Lei Orgánica da Previdencia 
Social, de 23 de agosto de 1960, desigualou, deliberadamente, a parte de cada um dos trés 
partícipes do sistema. Entáo, a contribuigáo do poder público passou a ser muito menor do que 
a dos outros dois atores sociais, provocando desequilibrio e, de certo modo, retornando a uma 
idéia elementar do seguro, o que náo era a proposta da Constituigáo de 1934, considerada 
notoriamente como uma das mais avangadas cartas constitucionais que o Brasil já teve, 
conquanto náo tenha sido implantada em virtude do advento do Estado Novo, em 10 de 
novembre de 1937. 

Pois bem, penso que, para construir-se o conceito jurídico de Seguridade Social, é 
necessàrio que os trés atores tenham igual responsabilidade no financiamento. Náo retiro parcela 
de responsabilidade do financiamento da sociedade considerada como um todo, e ai entra a 
contribuido dos trabalhadores. Náo retiro porque é óbvia a responsabilidade social das empresas 
no financiamento do sistema, mas também atribuo maior responsabilidade ao Estado na 
distribuido dos recursos a serem carreados para o sistema. 
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Isso significa que a parcela de arrecadagào de tributos das pessoas políticas - Uniào, 
estados, Distrito Federal e municipios - deve corresponder, em montante, à mesma proporto 
de recursos com a qual contribuí toda a sociedade. O Estado, portanto, em vez de ser um Estado 
anti-social, terá de ser social, investindo ñas áreas sociais para resolver, deslindar, a questáo 
social que no Brasil, particularmente, assume gravidade espantosa. E os indicadores estáo ai a 
demonstrar. 

Como se dará, entáo, o financiamento? Ai me permito fazer urna abordagem crítica das 
tres principáis fontes de financiamento do sistema atualmente em vigor: a folha de salários, o 
faturamento e o lucro. Está amadurecendo na minha cabega qual é a concepgào dessa 
contribuito sobre a receita de concursos de prognósticos. Em seguida, se houver tempo, 
desenvolverei um pouco este ponto, mas isto nao é importante para o raciocinio. Vou considerar 
como sendo contribuigóes, sim, as très: a da folha de salários, a do faturamento e a do lucro. 

As mesmas críticas a contribuito sobre a folha de salários vinha recebendo há muitos 
anos. E recordo os estudos da Organizagáo Internacional do Traballio, datkdos de 1958, onde 
já se faziam críticas sobre a utilizato da folha de salários como base de financiamento da 
seguridade. Quer dizer, já naquele tempo, os analistas, que véem o fenòmeno de outro ángulo 
que nao é o meu - o meu de jurista, que enxerga o fenómeno normativo -, e os economistas já 
diziam que a contribuito sobre a folha era anti-social. Por que? Porque eia cria a chamada 
tributato e é socialmente regressiva: quanto maior o volume de trabalhadores que urna empresa 
emprega, mais pesados sao os ónus sociais que eia deve suportar. E isso desestimula o emprego 
intensivo de máo-de-obra. É a principal critica que se faz à contribuito sobre a folha. 

Aliás, essa crítica é recentemente reproduzida por aquele documento fundamental, e que 
para os senhores que ainda náo tenham tido a oportunidade de conhecè-lo e examiná-lo, 
recomendo urna leitura obrigatória, que é o magnifico relatório da Organizagáo Internacional do 
Traballio, "Seguridade Social na Perspectiva do Ano 2000", traduzido para o portugués pelo 
eminente professor Celso Barroso Leite. Ali, justamente, a comissáo de nove especialistas que 
analisou a problemática da seguridade no mundo dizia exatamente isso: "A contribuito sobre 
a folha de salários padece desta crítica que já foi há muito tempo denunciada. Trata-se de tributo 
socialmente regressivo e que pode ter pequeña ou diminuta importancia no financiamento da 
Seguridade Social, mas náo pode e nem deve ter a importáncia que teve, históricamente, como 
motor de financiamento desse sistema". 

Entáo, apenas fago coro a urna crítica usual, tradicional, e que, no entanto, foi 
desconsiderada pela legislagáo infraconstitucional, que prosseguiu manter.do a folha de salários 
com um peso importantissimo no financiamento do sistema. 

A contribuito sobre o faturamento padece efetivamente de ambigüidade genética, no meu 
entender. Os tributos sobre faturamento, de modo geral, já vém de muito tempo. 

A primeira grande reforma tributària ocorreu em 1965; hoje, o jargáo, o bordáo, é 
reforma fiscal; antigamente, falava-se em reforma tributària, menos abrangente, porém mais 
eficaz; o que o Congresso acabou de fazer foi urna simples reforma tributària, muito pequeña 
na sua envergadura, mas urna reforma tributària. É muito diferente de reforma fiscal, que 
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envolve urna concepgáo de ornamento e de tributalo, o que nào foi absolutamente tocado na 
reforma que acabamos de ver aprovada. 

Na reforma constitucional de 1965, veiculada pela Emenda Constitucional n° 18, a 
comissáo de reforma, instituida pelo Ministério da Fazenda, que teve como relator Rubens 
Gomes de Souza, temia a tributado sobre o faturamento e, de certo modo, optou pefa tributado 
sobre o valor agregado, expressa em dois tributos que foram criados: o IPI e o ICM, hoje 
ICMS. Isto é, na reforma de 1965, já se levantavam os problemas inerentes à contribuido sobre 
faturamento no sentido de que, enquanto receita operacional, cria tributagáo sobre o consumo. 
E a reforma foi realizada para extinguir os impostos sobre o consumo. Havia dois tributos 
importantes antes de 1965: o imposto de vendas e consignagòes e o de consumo. A reforma foi 
criada justamente para eliminar o imposto de consumo. E a contribuido sobre o faturamento, 
ou o que amigamente se chamava de tributo sobre faturamento, criava urna tributagáo sobre o 
consumo. 

Parece que essas criticas nao foram vencidas, muito embora eu concorde com o teor 
délas. Tenho sustentado, inclusive em trabalhos escritos, que a contribuido sobre o faturamento 
é o modelo que deverà ser adotado no futuro, a prevalecer a estrutura atual de financiamento da 
seguridade. Se a revisáo constitucional náo trouxer mudangas estruturais, o que vai prevalecer 
é a contribuigáo sobre o faturamento. Entáo, parece-me que o sistema caminha para essa base 
principal de financiamento. O motor de financiamento vai ser a contribuido sobre o 
faturamento. 

Náo há estudos recentes, os últimos datam de 1985, no sentido de qual seria o porcentual, 
a aliquota de faturamento necessària para a substituigáo das outras fontes, folha e lucro, na 
concepgáo atual. Conhego esses estudos, alguns deles dizem que seria necessària urna aliquota 
de 8 a 9% . 

Notem bem, a contribuigáo do faturamento da Lei Complementar n° 70, de 1991, 
chamada "contribuigáo para o financiamento da Seguridade Social", é de apenas 2%. Claro que 
náo está apta a financiar todo o sistema. Seria preciso rever as projegòes de necessidades de 
recursos e elaborar a aliquota necessària para saber se é viável ou náo economicamente, náo do 
ponto de vista jurídico. 

De qualquer modo, parece-me que muitos países já fizeram essa opdo, adotaram a 
contribuido sobre o faturamento como principal esteio do sistema de seguridade social. É 
aquela, portante, á qual dedico a menor das críticas. Náo precisaría dizer isso, porque é também 
algo que está implícito no sistema. Se é verdadeira a contribuigáo social, é recolhida por órgáo 
pròprio. Nem é contribuigáo social sobre faturamento essa da Lei Complementar n° 70. Trata-
se, pois, de um simulacro inconstitucional a arrecadagáo pela Receita Federal. 

A Receita Federal náo tem idoneidade para arrecadar contribuigoes de Seguridade Social, 
que é um sistema descentralizado. Portanto, a Lei Complementar n° 70 é claramente 
inconstitucional neste ponto. Mas náo estou imaginando isso, mas, sim, que vai ser criada urna 
contribuido sobre o faturamento arrecadado pelo órgáo pròprio da Seguridade, que pode ser -
ai já é um problema de gestáo - urna autarquía, como é hoje, ou um órgáo de natureza especial, 
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urna fundaçâo etc. Isso, aliás, parece-me até que é um dos temas de que o Ministro está 
cuidando: quai a estrutura jurídica, o perfil jurídico que a seguridade social vai ter? Nâo 
interessa, o importante é que esse órgáo a ser criado tenha poder de arrecadaçâo, o que se 
chama capacidade tributària ativa, ele é quem cobra. 

Parece-me que a contribuiçâo sobre o faturamento é a que terá melhor possibilidade de 
éxito como modelo de financiamento. E, ao lado da contribuiçâo sobre o faturamento, a 
defîniçâo da parte que cabe ao Poder Público, porque sâo dois os grandes financiadores do 
sistema: o Poder Público e a sociedade, por intermèdio de uma tributaçâo indireta para o 
trabalhador, já que ele paga no consumo, e direta para a empresa, que tem a obrigaçâo de 
arrecadar. 

Finalmente, a contribuiçâo sobre o lucro, que nada mais é, até na estrutura da 
Constituiçâo de 1988, do que um adicional do Imposto de Renda. Os senhores sabem que muitos 
países do mundo financiam a seguridade social através de impostes sobre a renda, que é um dos 
instrumentos tributários mais importantes. Entáo, aqui, quando se criou a contribuiçâo sobre o 
lucro, o que se quería fazer, na verdade, era dizer: nâo, a seguridade vai ficar com uma parte 
da renda. Para isso é que se separou contribuiçâo sobre lucro do Imposto de Renda, 
propriamente dito. Mas isso nâo aconteceu. Na pràtica nâo existe, eia é simples adicional do 
Imposto de Renda. E, como tal, pode servir para o financiamento de seguridade social. 

Mas nâo me parece que venha a ser adotada porque nâo acredito, sinceramente, que o 
Governo da Uniâo vá abrir máo do Imposto de Renda. Eia só poderia ser uma contribuiçâo de 
seguridade se parte da arrecadaçâo do Imposto de Renda fosse destinada exclusivamente para 
a seguridade. E nâo acredito, honestamente, que seja esse o propósito da reforma constitucional. 

Disse que falaria brevemente sobre a receita de concurso de prognósticos, pois me parece 
que, efetivamente, quem teve essa idéia genial poderia ter tido melhor oportunidade para 
elaborá-la. 

Na verdade, as chamadas "cotas da Previdéncia" podem, sim, ser - eu já lhes disse quai 
é a minha opiniâo, que o financiamento seja feito por intermediàrio de duas fontes, receitas 
orçamentârias e contribuiçâo sobre faturamento - mais urna alternativa que me parece legítima. 
Isto é, para cada um dos tributos devidos de todas as pessoas políticas, deve ser estabelecido um 
percentual, uma cota, que seja destinada ao financiamento da Seguridade Social. Assim, eu teria 
do IPI um pedaço que vai para a seguridade, do IR um pedaço que vai para a seguridade, do 
ICMS um pedaço que vai para a seguridade, e assim por diante. Quer dizer, cada tributo teria, 
ao lado da sua finalidade econòmica pròpria, a finalidade social inerente ao sistema. Esse foi o 
modelo das cotas da Previdéncia. 

Por que o concurso de prognósticos, propriamente dito, nâo entra nesse jogo? Nâo entra 
nesse esquema? O que a Uniâo faz quando eia vende uma lotería? Eia vende um produto 
qualquer, do qual uma parte do dinheiro, que pertence a eia, é destinada ao sistema de 
seguridade. Isso nâo é problema tributàrio, é de finanças públicas. O dono da lotería destina uma 
parte do que arrecada para um sistema qualquer. Entáo, nâo se trata de contribuiçâo social, de 
destinaçâo de parcela de um bem público, que é o valor arrecadado pelas loterías. Pode, sim, 

84 



prosseguir sendo, nao tem tanta importáncia para perdernos tempo na discussáo desse assunto. 
Mas, enfim, as "cotas de Previdència" poderiam ser um instrumento importante do novo desenho 
de financiamento da Seguridade Social. Eu teria outras solugòes para apresentar aos senhores, 
mas reservo-me para comentar algum outro assunto que me tenha escapado durante os debates. 

Muito obligado. 

Marcelo Viana Esteváo de Moraes (Coordenador) - Gostaria de agradecer ao Dr. 
Wagner Balera por sua excepcional conferència, através de urna análise aguda dos conceitos 
apresentados à platéia, onde se vai aos poucos transitando do modelo de seguro social para a 
seguridade social, e até assinalaria que a posigáo do Dr. Wagner Balera, em defesa do 
aprofundamento do sistema de seguridade social, diferencia-se da posigáo dos outros dois 
conferencistas anteriores, que denotam uma postura mais cautelosa em relado ao sistema de 
seguridade social. Parecem considerar que talvez fosse mais adequado voltar a aprofundar-se no 
antigo sistema de seguro social. Com certeza, essa questào da contributividade e universalidade, 
subjacentes às duas concepgòes, vai ser um dos grandes temas do debate constitucional. 

María Emilia Azevedo - Gostaria de expor as minhas dúvidas, mas antes disso desejo 
parabenizá-lo pela magnifica exposigáo. Acho que aprendemos bastante, principalmente sobre 
a discussáo jurídico-constitucional, apesar de nao ser a minha área. Mas, até por isso, sinto-me 
mais à vontade para manifestar as minhas dúvidas. 

A primeira tem relagào com um dos dispositivos constitucionais que vocè citou, o inciso 
V-do artigo 194, defendendo que seja incorporado aos principios. E na sua defesa, inclusive, 
de que é preciso garantir, na Constituido, que nenhum beneficio, nenhum servilo seja estendido 
sem a correspondente fonte de custeio, a primeira dúvida é a seguinte: seguridade, como vocé 
falou, na nova Constituido, tem um conceito bastante explicitado nos seus principios. Dos sete 
principios, destacou dois que tinham relado específica com o tema que vocé ia abordar, a 
questáo do financiamento. Entáo, em termos dos principios e da fundo, eia abrange as áreas 
de saúde, previdència e assistència social. 

Percebendo dessa forma, se separarmos a área de previdència social como correspondente 
ao seguro na sua acepdo mais restrita, ou seja, tendo uma correspondència em Plano de 
Beneficios, é uma área onde existe uma possibilidade de se ter, efetivamente, urna previsáo de 
quais sào os beneficios, os seus valores, quem está recebendo, qual é a populado coberta. Já 
ñas áreas de saúde e de assistència social, isso náo é possível, mesmo que se pense no 
financiamento da seguridade com um sistema, um arcabougo que faga frente às necessidades das 
trés áreas, a da saúde principalmente. Também na área de assistència social pode-se pensar 
nisso - mas náo vou alongar a reflexào - os gastos sào praticamente imprevisiveis. 

Vamos usar um exemplo atual: vocè está com uma emergència de epidemia de cólera e 
náo se sabe qual a extensào que isso vai tomar, qual a necessidade de recursos que irá surgir. 
Se vocè tem dentro do financiamento da Seguridade esse pressuposto como um principio, o que 
isso significa? Náo se pode ter um recurso adicional, observadas as outras fontes? Obvio que 
podemos dizer náo, a Uniào tem que entrar, vocè tem que ter outros fundos de emergència. 
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Enfim, na concepgào de seguridade, nao mais como seguro com prestagóes definidas, 
mas como um sistema de protegáo ampio, com integragáo inclusive de áreas, parece-me que esse 
conceito, saudável em termos dos legisladores, da pròpria ordenagáo da sociedade, sempre deve 
ter em mente, o que vai custar, quem vai pagar, o que vai oferecer. Porém, o que realmente me 
dá dúvidas é se isso prevalecería, permanecería. 

Da mesma forma, também tendo em mente esse conceito mais ampio de seguridade como 
integrafo de áreas de servigos e beneficios, está claro que nao existe um ente chamado 
seguridade, um órgáo chamado seguridade e nem, no rearranjo administrativo-institucional 
depois da Constituigáo, foi criado, por exemplo, o Ministério da Seguridade. Ai, também, cabe 
indagar: quem é o órgáo arrecadador da seguridade? Qual a relagáo realmente que isso tem com 
os recursos da seguridade? Por que descaracterizar urna contribuigáo como sendo para a 
seguridade, porque eia nao é arrecadada hoje, por exemplo, pelo INSS, que é o que, dentro da 
discussáo jurídica, tem aparecido muito como argumento contra a caracterizagáo da contribuigáo 
sobre faturamento e sobre lucro, principalmente sobre faturamento, como urna contribuigáo 
social? 

Essa é urna dúvida que tenho atualmente e, além disso, o fato de a Uniáo ou a Receita 
Federal arrecadarem algum tipo de contribuigáo, ¡mediatamente, passa a descaracterizá-la como 
urna contribuigáo para a seguridade, até porque, no meu entendimento, a seguridade, ou o 
Ministério da Previdéncia Social, ou o INSS, até o Ministério da Seguridade se existisse, fazem 
parte da Uniáo. Da mesma forma que o trabalhador, a empresa e a Uniáo também sao 
contribuintes. Entáo, ai complica-se um pouco a argumentagáo em termos de caracterizar a 
arrecadagáo e os contribuintes também. 

É possível que o fato de náo ter tomado a cautela de organizar as minhas dúvidas 
comprometa um pouco a clareza das indagagóes, as quais me remetem também à sua proposta 
de contribuigóes iguais - da Uniáo, dos trabalhadores e dos empregadores. E ai, a dúvida 
permanece. 

Hoje, os trabalhadores contribuem diretamente com cerca de 1/3 da contribuigáo sobre 
a folha, ou seja, 1/3 da contribuigáo direta dos empregadores. Quanto eles contribuem, 
realmente, nós náo sabemos, porque sabemos que a contribuigáo dos empregadores é repassada 
para os pregos e também para esses trabalhadores. Da mesma forma, o que vier da Uniáo é 
oriundo de impostas, que também vem do trabalhador, ou do empregador, ou da sociedade. 
Entáo, é muito mais urna classificagáo e urna reflexáo de substáncia e, talvez, urna metodologia 
de divisáo de forma. 

Vocé faz também urna ressalva com relagáo ao faturamento, muito ligado a isso. Quem 
é o contribuinte, quem náo é? O do lucro, sendo simplesmente um adicional do Imposto de 
Renda, no seu entendimento, descaracteriza-se como contribuigáo. Em seguida, vocé observa 
a questáo das cotas da Previdéncia, que também seria um adicional a vários tributos, IPI, ICM. 
Nesse caso, com a volta das cotas de Previdéncia, como um adicional a tributos, o que fazer 
para caracterizá-los ou náo como contribuigáo? No seu entendimento, basta definir qual o órgáo 
arrecadador? 
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Wagner Baiera (conferencista) - Quena dizer, inicialmente, à Dra. Maria Emilia que 
quase me obrigaria a falar mais urna hora. Mas, de qualquer maneira, vou sintetizar começando, 
justamente, por dois de seus comentários acerca do tema da organizaçâo da seguridade social. 

Quando o meu livro foi publicado, nao estava nem sequer relacionado ao projeto de 
organizaçâo da seguridade social. Escrevi, ainda quando só tínhamos a Constituiçâo, o seguinte: 
afirmei que o Brasil teria o Ministério da Seguridade Social, que é o que está escrito na 
Constituiçâo. O Brasil teria, necessariamente, que ter um sistema e parecia-me que o sistema, 
no plano da organizaçâo federal, era e é, hoje em dia, expresso através de um organismo do tipo 
Ministério. Entáo, eu dizia que o Brasil deveria ter um Ministério da Seguridade Social. 

Claro que isso está escrito na Constituiçâo e quando se fala em sistema, como conjunto 
integrado, ele nao pode ser desintegrado. E pelos diversos setores, que podem ser autarquías do 
mesmo órgáo, órgáos autónomos dentro da mesma organizaçâo, enfim, é um sistema, nâo é um 
caos. O que se fez foi o esquartejamento da seguridade social como opçâo política para nâo se 
implementar a seguridade social. Agora, eu já faço a análise do que veio depois, do direito 
positivo, nâo do que está na Constituiçâo. 

Quando o Brasil Novo desmembrou as tarefas em très ministérios, ele distribuiu de tal 
sorte a impedir, lógicamente, a existência de um sistema. Por isso é que nós vemos este caos 
que é tentar gerir a seguridade social. 

A propósito deste tema, passarei a você, depois da exposiçâo, um texto cujo título é o 
seguinte: "O Brasil possui um sistema de seguridade social?". Entáo, procuro desenvolver essa 
idéia da organizaçâo, respondendo negativamente: nao temos um sistema de seguridade social; 
e isto é parte das dificuldades que a implementaçâo da seguridade tem enfrentado: a inexistência 
de urna organizaçâo da seguridade social. Ora, dir-se-á: náo, mas pode ser que, se houvesse um 
ministério, as dificuldades seriam mais ou menos as mesmas. Pode ser, só que nâo se fez a 
experiencia para que se pudesse observar em termos práticos, se seriam assim os 
desdobramentos. É urna opçâo política. 

Eu nâo tenho nada com isso, só estou dizendo que a Constituiçâo mandou criar um 
sistema e que a legislaçâo de organizaçâo nâo o criou. Náo me parece que o fato de existir um 
Conselho Nacional de Seguridade queira significar, jurídicamente, que nós temos um sistema. 
Isso seria uma ficçâo, que na cabeça dos juristas náo entra. A minha cabeça é quadrada. Entáo, 
é por isso que nâo entra. Se é sistema, é organizado. 

Talvez seja esta uma das dificuldades e uma das ambigüidades que a implantaçâo da 
seguridade tenha enfrentado e vai enfrentar, se náo houver opçâo política para criar um 
organismo centralizador. É a gestáo descentralizada, mas coordenada por um organismo 
centralizador, porque, é claro, todos aqui sabemos, nenhum de nós que está pensando nesse 
assunto ignora o motivo pelo quai nâo foi criado o Ministério da Seguridade Social. Nâo foi 
criado pelas mesmas razoes pelas quais foi extinto o Ministério da Infra-Estrutura. Isso é algo 
notório, as forças políticas nâo permitiriam que tantos poderes ficassem concentrados ñas mâos 
de um superministro. Mas isso nâo é um problema jurídico. 
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A outra indagaçâo sua diz respeito à questâo da natureza das contribuiçôes. A minha 
concepçâo de contribuiçâo, como urna espécie de tributo, está justamente presa àquilo que se 
entende teoricamente por contribuiçâo. A distinçâo entre os tributos consiste no seguinte: o 
sistema tributàrio, nos países modernos, está dividido em très áreas. Os tributos sáo os impostos, 
as taxas e as contribuiçôes. Quai é a distinçâo entre eles? O fato que géra o imposto nâo tem 
nenhuma relaçâo com o financiamento a que serâo destinados os recursos arrecadados por ele. 
Por isso, o Código Tributàrio diz que o imposto é um tributo náo-vinculado. O fato gerador do 
imposto reside numa circunstáncia qualquer, num evento qualquer, independentemente de relaçâo 
ou de contraprestaçâo com o contribuinte do imposto, o responsável pelo seu recolhimento. 

Já as taxas e as contribuiçôes, ao contràrio, relacionam-se. A taxa assemelha-se muito 
ao preço de um serviço. Eu compro um serviço público específico, indivisivel, e pago por eie 
urna taxa, é o que a Constituiçâo estabelece - as taxas de serviço ou as de policia. 

Quanto às contribuiçôes, embora estejam vinculadas ao contribuinte, esta se dà de modo 
direto, imediato, isto é, pago a contribuiçâo e posso vir a ser beneficiado - e nâo 
necessariamente porque contribuí. A concepçâo de contribuiçâo que, aliás, foi introduzida na 
literatura jurídica pelos italianos com o nome de "contribuiçôes especiáis", é justamente para 
criar a distinçâo entre esse tributo e os demais. Por que? Há urna vantagem mensurável para o 
obligado. É nesse sentido que a contribuiçâo de seguridade é verdadeira, porque a sociedade, 
quando contribuì, tem a garantía da vantagem, que é a segurança jurídica, representada por um 
estamento de seguridade. 

Entáo contribuo, a sociedade contribuí, direta ou indiretamente, pouco importa, para um 
fundo. Essas contribuiçôes nâo podem ir para o orçamento para que depois o Estado repasse, 
quando ele queira, uma parte. Por isso falei em cotas de Previdència, como diziam os romanos, 
cun granu sali, com certo cuidado. Nâo me afino muito com a idéia de cota da Previdència, 
pois embora eia possa ser útil, prefiro uma contribuiçâo autèntica, isto é, que se saiba que o 
tributo está sendo recolhido para aquele órgáo, o qual só pode utilizá-lo para uma determinada 
finalidade e nâo para outra; se sobrar dinheiro, ele vai tratar de aperfeiçoar os serviços; se faltar 
dinheiro, refazem-se os cálculos para saber quanto, quai vai ser a chamada de novos recursos 
que a sociedade terá que bancar. 

Entâo, é uma diferença conceituai muito importante porque separa esta fonte tributària 
de outras. Do contràrio, permanecemos na confusâo, no caos que também nâo é sistema, como 
é o caso do sistema tributàrio brasileìro, uma espécie de toma là dà cá. Desta forma, penso que 
a caracterizaçâo da fonte de financiamento de seguridade como contribuiçâo é muito importante. 
E esta caracterizaçâo só se dará se houver um órgào de arrecadaçâo pròprio. Defendo que nâo 
haverá sistema de seguridade com certa autonomia, nos limites do estado de direito, se eie nâo 
tiver um órgào pròprio de arrecadaçâo da seguridade. E digo isto com absoluta certeza de que 
nâo estou desbordando para uma análise política. É uma análise extremamente jurídica do 
fenómeno das contribuiçôes. 

Agora, você levanta o problema da regra da contrapartida no sentido de que é impossível 
mensurar os dispêndios com saúde e com assistência social. Parece-me que, aqui, de certo 
modo, a Lei n° 8.212 traz um dos poucos dispositivos que nâo merece críticas. Tenho criticado 
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a Lei n° 8.212. Por isso, às vezes, coloco-me em posiçôes antagónicas em relaçâo ao Ministro 
Antonio Britto, porque ele é um defensor ardoroso desta lei. Para começar, digo o seguirne: isso 
nao é plano de custeio, data venia, do Dr. Celecino de Carvalho Filho. Plano de custeio, aliás, 
tem urna definiçâo jurídica. Está dito aqui no antigo regulamento de Previdência Social. 

Vejam os senhores corno, às vezes, no Brasil, involuímos ao invés de progredirmos com 
os conceitos, e qualquer ciência só melhora se eia os aprimorar. Por isso, procuro fazer ciencia 
do Direito trabalhando com conceitos. O antigo Regulamento de Custeio, o segundo da Lops, 
foi sendo aperfeiçoado - naquele tempo as coisas melhoravam, hoje elas pioram -, e o Decreto 
n° 72.771, de 1973, que tem 20 anos apenas, já trazia um conceito de Plano de Custeio: 

"Art. 273. O Plano de Custeio consistirá em um conteúdo de normas e previsòes de 
despesas - observem, normas e previsòes, náo apenas normas, que é o que a Lei n° 
8.212 é, apenas um conjunto de normas - e receitas estabelecidas com base em avaliaçôes 
atuariais e destinadas à planificaçâo econòmica do regime - pertanto, é conseqûente e 
necessàrio, aquela lógica da conseqiiência -, buscando seu equilibrio técnico e 
financeiro. " 

É absoluta presunçâo pensar que o sistema só funciona se tiver equilibrio 
técnico-financeiro. Quem dà esse tom equilibrado ao sistema é o Plano de Custeio. Portante, na 
cabeça de quem pensou num plano, todas as despesas sáo previsíveis, mas nao significa que a 
previsào nào possa falhar, afinal o mundo é falível, porém previsível. Um dos poucos 
dispositivos que sugere bom senso na Lei n° 8.212 é o seguirne artigo: 

"Art. 96. O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional anualmente, acompanhando 
a proposta orçamentâria da seguridade social, projeçôes atuariais relativas à seguridade 
social - observem quai é a margem de imprevisibilidade - abrangendo um horizonte 
temporal de, no mínimo, 20 anos - seguridade é solidariedade entre geraçôes. Nao 
podemos pensar em seguridade com um superávit louvável de 12 trilhôes que se verificou 
aqui. Seguridade se projeta para 20, 30 anos. Náo é um governo, apenas dois ou très 
anos. É muito gestor para mexer nesse dinheiro -, considerando hipóteses alternativas". 

É o que os economistas chamam de cenários quanto às variáveis demográficas, 
económicas e instítucionais relevantes. Quer dizer, tem-se que fazer várias projeçôes. Urna délas 
tem que se aproximar da realidade - senáo fechar o balanço, pede-se recursos à Uniâo -, assim 
era a tal previsáo da Lops. Faltando recursos, a Uniâo banca. Ora, náo faltaram recursos num 
largo periodo de tempo. 

Até 1979, os balanços do sistema previdenciário, aprovados pelo Tribunal de Contas da 
Uniâo, apresentavam superávits. Náo faltava dinheiro. Por que, entâo, que da lei para cá 
começou a faltar? Porque deixou de existir a concepçâo de um verdadeiro plano de custeio. 
Aliás, o Brasil Novo fez urna coisa muito simples: para que o plano de custeio? Vamos extinguir 
a Secretaria de Estatística e Atuária e o Conselho Atuarial. Que maravilha! Para que vamos 
projetar? Acaba-se com a previsáo. Assim, podemos utilizar o dinheiro da seguridade à vontade. 
Entâo, vejam, a ciência tem urna metodologia para aplicar. Haverá margem de erro, sim, mas 
isso náo implica mudança na estrutura de financiamento. Se faltar dinheiro no ano seguirne -

89 



porque nós temos também o principio tributàrio da anualidade -, as contribuigoes seráo 
aumentadas porque faltou dinheiro, está certo? Ai, rearruma-se o equilibrio técnico-financeiro 
do sistema. Nao estou procurando convencé-la. Estou tentando explicar o meu raciocinio. 

Marcelo Viana Esteváo de Moraes (Coordenador) - Bem, dando continuidade ao que 
chamaría de banda de música, os tradicionais inquisidores, passarci a palavra ao Dr. Celerino 
de Carvalho Filho. 

Celerino de Carvalho Filho - Meu caro Wagner, é um prazer enorme estar com vocé 
de novo e reavivar a velha divergència respeitosa. Tenho vocè em alta conta pelos estudos e pela 
dedicado que tem devotado à causa. 

Talvez a nossa diferenga de compreensáo e entendimento seja mais na forma do que no 
conteúdo. Penso que a Lei n° 8.212, cujo projeto original tive a honra de coordenar, saiu com 
vários defeitos que nao foram causados por nós, mas, sim, pelas alteragòes normáis do processo 
democrático, do'qual fazemos parte. Mas, em relagáo específicamente a este ponto, que é o 
objeto da sua crítica mais veemente, vejam que, desde o inicio, também na questáo 
constitucional, há um conceito que pode ser criticado, mas, na pràtica, o que vale é que ele náo 
foi implementado e já estamos às vésperas de uma revisáo. 

O que se fez da assistència social? Ficamos com a renda mensal vitalicia do antigo 
MPAS, da Previdència, um dos itens da maior importáncia, quer dizer, uma das pernas da 
seguridade está no ar, até agora sem nenhuma providéncia, o que é típico do nosso caso, da 
nossa cultura brasilèira de náo implementar o que é mandamento legal e, até, constitucional. 

Mas, veja bem, o anteprojeto que nós preparamos, quer dizer, que a Secretaria de Estado 
da Previdència preparou juntamente com as outras secretarias do Ministério, com o apoio da 
Consultoria Jurídica, incorporava um anexo com os diferentes cenários prospectivos, típicos do 
economès, onde, com base em diferentes cenários, estimava-se a arrecadagáo segundo os itens 
de receita. Entáo, havia uma previsáo ao longo de um bom tempo - agora nem sei mais precisar 
em que tempo isso foi medido - à qual fizemos até uma certa restrigáo, por pretensamente 
conhecermos a realidade brasilèira; ou seja, por sua instabilidade econòmica estrutural, permeada 
por altas taxas de inflagáo e aumentos impossíveis de se projetar para um ano, quanto mais para 
um prazo longo, o que torna este procedimento quase que inaplicável. 

E nós, apesar do esforgo, carecíamos de estudos mais profundos, estudos que estávamos 
implementando ñas áreas demográfica e atuarial, que sáo pedagos importantes de um conjunto 
maior. Na realidade, o nosso pensamento foi muito mais ampio do que eu chamaría, 
rigorosamente, de um simples cálculo atuarial, embora complexo. 

A nossa visáo era muito mais ampia porque há conceitos de cálculo atuarial que sáo mais 
restritos do que aquele que nós pensamos. Pois bem, mas só para voltar a essa questáo 
preliminar é que eu quería levantar outros problemas. No mencionado anexo do nosso 
anteprojeto de lei, fizemos projegóes, prospecgóes, segundo o tipo de receita, ao longo de vários 
anos, e também de despesas que caracterizarían! a necessidade de recursos para garantir o 
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equilibrio necessàrio à implementado do conceito, quer dizer, só para esclarecer quem ainda 
náo nos ouviu discutir este ponto. 

A razào da divergéncia, basicamente, é esta: o Dr. Wagner Balera acha que nunca houve 
esse plano, e eu defendo que há, mesmo porque tenho a obligado minima de dizer que há, 
porque foi assim que fizemos, inclusive, com colaborado estreitíssima, já que toda a base de 
cálculo foi executada pela Secretaria de Estatística Atuarial que, na época, ainda existia. Mas, 
independentemente de sua existencia ou náo, foi realizado segundo esse critèrio. Evidentemente, 
isso nào teve a divulgalo que deveria ter tido - já vi mais de urna pessoa questionar isso, vocè 
náo é a primeira -, o que causa a suposìgào de sua náo existencia. 

O que eu defendo ardorosamente, de là para cá, é que ele náo foi implementado. Isto é 
outra coisa. Se náo se tomou conhecimento ampiamente da existència do que chamamos de Plano 
de Custeio ou de Financiamento, e ele nào foi implementado segundo o que havíamos pensado, 
entào fica claro para a sociedade como um todo que ele nào existiu, mas ele existiu, aliás, 
existe. Isso é só para esclarecer a razáo da discordáncia em relagáo ao que foi observado pelo 
professor Balera. 

Dentro desse conceito do que seja um sistema tributàrio, até se aceita que o Plano de 
Financiamento seja urna questào tributària. Porém, há alguns pontos que merecem reflexáo. 
Embora vocè defenda a existència de um órgào arrecadador pròprio da seguridade, até para dar 
a idéia de sistema, é exatamente preocupante a possibilidade de que, nessa transido, sejamos 
pegos no ar e passemos a integrar o caixa único. 

Na tradigáo histórica do Estado brasileiro, na área económica, a famosa extragáo de 
recursos para a área social, de um modo geral, só cessa quando nào tem mais jeito, quando a 
pressáo passou dos limites. 

Entào, nesse afa de concentrar o caixa, difícilmente, como vocè mesmo mencionou, nos 
deixariam cuidar da arrecadado de nossos recursos. Isso seria implicito na proposta de tributar 
o consumo e sei que, pela sua exposigào, vocè náo seria ingènuo de propor isso. 

Existe ai um outro ponto ainda. Se náo há urna contribuido direta do trabalhador, do 
individuo, do cidadào, entào haverá urna margem enorme para a manipulado do tipo que surgiu 
no ano de 1990, quando se fixou um piso previdenciário de meio salàrio-minimo. Já no ano 
passado, na dita reforma fiscal, ajuste fiscal, surgiu urna proposta de 30 ou 40% do salàrio-
minimo; será que de repente nào vamos levar para ai? A Previdència, dentro do sistema de 
seguridade, pagaría um piso minimo, desse tipo, que nào seria nem o salàrio-minimo, que já é 
precàrio, e como fica essa situado? 

E até como se adotaria o pròprio principio da seletividade, porque a nossa defesa, e a 
Constituido é dúbia nesse sentido, é de que o salàrio-minimo deveria ser apenas urna referència 
e náo, simplesmente, como no cálculo do seguro: vocè pagou tem de receber como tal. É a 
velha briga dos 20 salários-mínimos que nunca existiram, das 18 "s"; a paridade com o salàrio-
minimo, a confusáo que vem, que é cultural e complicada. Nós entendemos que o principio da 
seletividade, que é fundamental num país de tantas desigualdades como o nosso, tem de ter a 
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contribuido do cidadáo, para que vocé possa fazer esse vínculo, nào mais diretamente em 
relado à sua contribuido, ou seja, ele deve contribuir, mas o seu beneficio nào tem de ter 
relado necessariamente direta com aquela contribuido. Eia é urna referència. É isso que 
entendo. 

Um outro ponto é em relado à Constituido de 1934. Será que eia foi implementada? 
Acho que o conceito tripartite, igualitário na participado, é interessante, embora o recurso 
venha sempre do mesmo lugar; mas a minha dúvida - o que nào ficou claro para mim -, se voce 
diz que eia foi implementada, quer dizer, se dispós sobre isso, e se na pràtica aconteceu, ou 
sega, se Estado, empregadores e trabalhadores realmente pagaram de forma igualitária. 

Aproveitando sua resposta, a primeira indagado seria em relado á questáo do Ministério 
da Seguridade Social. Claro que pelo arcabougo, pelo consignado na Constituido, ficou 
aparentemente claro o que ele deveria ser, pelo menos nós da Secretaria de Estudos 
defendíamos, nos dois primeiros anos, nesta Casa, que deveria realmente existir o Ministério 
da Seguridade Social. 

À medida que aprofundávamos o nosso conhecimento através do contato com os 
diferentes órgàos e divisòes desta Casa, percebemos que a magnitude do órgào, a sua 
complexidade, já era grande no antigo Ministério, que, na realidade, era o Ministério da 
Seguridade Social. Ficamos com 70 ou 80% de cobertura, mas, na pràtica, era Ministério da 
Seguridade. E isso nos preocupou muito pelo gigantismo, pela sèrie de problemas que causava, 
pelo fato de ser um órgào muito grande e complexo. E, passamos a defender - fìzemos isso 
através de vários documentos técnicos internos - o sistema, obviamente, para o qual tivemos 
alguma contribuid0, sendo de seguridade, mas com a execudo separada, execudo 
individualizada, dos órgàos, no caso da seguridade, saúde, assistència e previdència, com a 
coordenado de um efetivo Conselho de Seguridade Social. 

E, ai, vem a pergunta, com todo respeito, aos seus membros: o atual Conselho é 
representativo? Aliás, antes disso, cabe indagar se lhe foi dada a condigáo de funcionamento, 
ou seja, a possibilidade de ele elaborar sua lei de modo a encaminhá-la ao Presidente para 
aprovadp, ou apenas urna pega orgamentária, para integrar o orgamento maior do resto do 
Estado que compòe o orgamento global? Essa é a questáo que levanto, porque nós defendemos 
o que está no nosso projeto, no inciso V, das atribuigóes do conselho, que foi suprimido no 
percurso democrático. Entáo, penso que esse ponto tirou do conselho a sua razáo maior de ser, 
pois, à medida que executo um orgamento, tenho urna ado correspondente; se nào executo mais, 
ou riáo elaboro esse orgamento, ou este é passível de cortes de toda ordem, como é a tradido, 
o conselho perde a sua efetividade. É o que entendo e é a minha critica principal em relad0 á 
Lei n° 8.212. 

E, segundo, para complicar, ainda mais, os efeitos dessa maldita reforma de 90, o 
Conselho de Seguridade passou a ser subordinado ao Ministério da Previdencia. Isto é de 
estarrecer até aos nao-iniciados em matèria organizacional e em matèria jurídica. 

Gostaria de acrescentar que vejo mais um entreve sobre a questáo da operacionalizado, 
a pràtica brasileira de nào dar seqüéncia, na forma em que foi pensado, áquilo, por exemplo, 
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que é o mandamento constitucional. Desta forma, ao longo do caminho muda-se completamente 
a trajetória fixada inicialmente. A dúvida é: brigamos para fortalecer o conceito para que ele seja 
efetivamente implementado ou vamos cuidar de coisas novas? 

Fiz urna intervengo durante a primeira palestra do ciclo, a do professor Celso Barroso 
Leite, um pouco em cima disso. Preocupa-me muito urna possível grande reforma - tal como 
defende o Prof. Wladimir Martínez -, menos comedida, menos acautelada, pois, entendo que, 
aquilo que nao se implementou, nao se deve reformar ou rever, sob pena de suprimir direitos 
e até principios importantes, ainda que, nao tenham sido implementados. 

Wagner Balera (conferencista) - Tenho dito que nao disponho de suficiente 
conhecimento, tampouco cabedal para discutir a questáo da seguridade social como o meu 
prezadíssimo amigo Celecino de Carvalho Filho, que é, sem dúvida, um dos cardeais da 
seguridade social. 

Havia, tempos atrás, urna tradigao de chamar os entendidos no sistema de previdéncia 
de "cardeais", sao os chamados cardeais do IAPI. Aliás, um deles abriu este ciclo, o nosso 
queridíssimo amigo comum, Celso Barroso Leite. 

Foram os cardeais do IAPI que, na verdade, construíram o sistema previdenciário 
brasileiro, e o Celecino é um dos cardeais dos tempos modernos. Portante, ele já é cardeal da 
seguridade social. Sou apenas um estudioso de Direito que tem aprendido alguma coisa 
estudando as leis e náo tenho a vivéncia prática dos números, e isto é, de fato, urna ciéncia 
caprichosa dos iniciados, que sáo os economistas, porque a minha vocagáo é mais abstraía, que 
é a do estudo de normas. Basta que eu queira articular entre elas para chegar aos sistemas e, a 
partir daí, aos principios, e a partir destes aos fins que o sistema se propoe a implementar. 

De qualquer maneira, a última parte da intervengáo do Celecino náo foi propriamente 
urna indagagao, mas urna reflexáo que merece atengáo do Constituinte. Se o Brasil náo possui 
um sistema de seguridade social, é de se perguntar se o constituinte quer que ele exista e, se ele 
quiser, o inciso VII, do artigo 194, que exige a gestáo democrática descentralizada, precisa ser 
concretizado em normas. 

Vocé menciona um problema prático e é preciso meditar sobre isso. Será que o 
gigantismo de um Ministério da Seguridade Social náo dificultaría a implementagáo do sistema? 
Quero que o sistema exista, náo me interessa o arcabougo. O SINPAS existia como sistema? 
Sim, e estava espalhado; de certo modo, havia coordenagáo do Ministério da Previdéncia Social, 
mas com um arcabougo sistemático, coisa que nem preocupou o legislador das Leis n°s 8.212 
e 8.213, ao desarticular as áreas, melhor dizendo, os legisladores das Leis n°s 8.029 e 8.030, 
que cuidaram da reforma administrativa. 

Concordo plenamente que essa captis deminutio, de que trata o inciso V do artigo 7o , 
é intolerável e inconstitucional. O conselho náo é subordinado a nenhum órgáo de planejamento. 
Ele é soberano, só poderia ser subordinado ao Congresso, este sim, o poder máximo para decidir 
o que vai fazer com o orgamento da seguridade. 
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De maneira nenhuma posso aceitar, como legítima, a restrido aos poderes de um 
conselho. Por isso vocé assevera que nào existe conselho. Se isto ocorre porque esses 
conselheiros nào trabalham, nào me interessa. Nào existe porque as atribuigòes do conselho 
foram castradas com a subordinado dele a um órgào central de planejamento que, na verdade, 
nào tem nada a ver com a seguridade social. Mas, vou pensar muito sobre essa sua reflexào 
importantissima de que um ministério gigante nào funcionaría, e de que, portante, nào tenham 
sido esses os fins que o constituinte pretendeu que fossem adotados. 

Respondí à questào sobre a Constituido de 1934. Eia nào foi implementada. Veio o 
golpe de 1937 e, tempos depois, ainda nào havia legislado sobre previdencia. A primeira 
legislad0 comegou a ser delineada em 1939. Portante, nào houve a concretizado em normas 
do tríplice igual. De qualquer modo - continuo insistindo -, é urna fórmula de eqüidade e que 
deve ser pensada numa revisào constitucional. 

Quando foi proposta, numa das gestóes aqui do Ministério, aquela história da 
contribuido sobre o fatutamente, eu a defendi por acreditar que eia avanzava no rumo da 
seguridade. E ai recebi urna saraivada de críticas daqueles que me consideraram ingènuo ao 
supor que a Previdència, ou melhor, a Seguridade seria dona da contribuid0 sobre o 
faturamento. 

Defendo a idéia de um Estado ético que, efetivamente, assuma compromissos, nào com 
os donos da economia, do poder, como diría Raimundo Faoro, mas com a sociedade, com a 
ordem social. O economista que chefia o outro lado da Esplanada nào manda nada, porque o que 
prevalece é a ordem social. Entào, por isso é que acredito, sinceramente, que se os recursos sao 
destinados para urna determinada finalidade, se o dinheiro recebe aquele carimbo, ele vai para 
aquela finalidade. Se isso nào acontece na pràtica, é porque o Brasil viveu períodos autoritários, 
nois quais nào se podia fazer questionamentos, ao contràrio do que vemos hoje. Tenho 
acompanhado com entusiasmo a atuado, por exemplo, do Conselho do Fundo de Garantía, que 
soube denunciar irregularidades concretas na gestáo desse fundo, e que jamais teriam ocorrido, 
se o mesmo tívesse sido gerido democraticamente desde o inicio. Entào, os recursos nao podem 
ser desviados. E digo: nao me importa o órgào arrecadador. 

Quando me dizia que a contribuido sobre o faturamento tanto poderia ser arrecadada 
pela Fazenda como pela Seguridade, desde que o dinheiro fosse repassado, é porque no Estado 
ético esse problema nào existe; o problema é que o Brasil nào é um Estado ético. Existe, agora, 
urna onda de ética na política, porém, nao na administrado, o que é muito pior do que a 
inexistencia de ética na política, já que a administrado é o dia-a-dia, é o balcào, é aquela 
negativa de beneficios que o individuo recebe todos os dias: ele entra com o pedido e leva 
séculos para ser atendido. 

Entào, nao há Estado ético nesse sentido. E estou falando num plano ideal que, aliás, é 
onde a Constituido se insere. A Constituido é um projeto; nào se concretiza. Um dos 
problemas da Constituido de 1988 é que eia quis concretizar demais. 

Talvez, neste particular, merecesse urna reforma - nào nessa revisào constitucional que, 
a meu ver, é restritiva, mas quando houver urna nova assembléia com poderes de inovad0 da 
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ordem constitucional, e isso deve demorar algum tempo. No meu entender, nao se pode alterar 
a Constituido a cada cinco anos. E lamentável! -, ai pode ser que venha a ser mais sintética 
para ter mais principios do que normas. Nao tem sentido, realmente, que a Constituido 
estabelega qual é o período básico de cálculo de um beneficio, quer dizer, isso é diminuir a 
importáncia, a dignidade da Constituido. 

Assim sendo, pensó que seria diferente se houvesse um Estado ético e concordo com 
vocé, no que diz respeito á capacidade que o Estado tem hoje para manipular os recursos e ficar 
com a maior parte deles, com a parte do "leáo". Portanto, é bom ficarmos alerta com a 
terminología que o outro lado da Esplanada utiliza - pois é da parte do "leáo" que vem os 
recursos que devem ser geridos pelo sistema de seguridade. Tenho receio também do caixa 
único. Por isso, abandonei a idéia da contribuido sobre o faturamento, tal como ela estava 
sendo desenhada, justamente porque o caixa único, hoje em dia, seria urna temeridade 
institucional e, claro, o Estado náo é ético! Se fosse, esse problema náo teria releváncia, como 
nao tem na Inglaterra, na Franca ou na Itália. 

Marcelo Viana Estevao de Moraes (Coordenador) - Pela ordem das inscrigoes, passarei 
a palavra agora á Dra. Sandra Almeida. 

Sandra Almeida - No meu caso, também, há dúvidas que a sua brilhante exposido 
acabou suscitando. 

Alguns conceitos aos quais vocé se refere muito apropriadamente, náo consigo traduzir, 
talvez por defeito de minha formado - fago parte de urna classe de economistas que sempre faz 
contas e fica tentando fechá-las. Agora, a minha grande dúvida surgiu quando vocé observou que 
o principio da equanimidade na forma de participado do custeio deveria estar expresso em urna 
contribuido tríplice e igual. No meu entender, isto seria como revolver a antiga Constituido. 

Se náo me engano, a de 1934 dizia que a contribuido dos empregados seria de 1/3, da 
empresa de 1/3, e do Governo de 1/3. Tomando em perspectiva este principio da equanimidade 
na participado, a minha dúvida é: quem é a Uniáo? Levando em considerado o conceito de 
contribuido social e o conceito de imposto, que vocé táo bem definiu - vou recuperar um 
pouco -, dizendo: "Contribuido social tem urna finalidade: as pessoas contribuem para ter 
direitos potenciáis", necessariamente náo deveráo se concretizar, mas sáo direitos potenciáis. O 
imposto náo tem uma fínalidade específica na prestado de um servigo ou beneficio. 

No caso da seguridade social, o financiamento seria feito mediante contribuigóes sociais, 
já que conceitualmente compreende um conjunto de agóes na área de previdéncia social, seguro, 
assisténcia ou saúde. Quem sáo as pessoas que váo pagar por esses direitos? Sáo os trabalhadores 
e as empresas. E quem é a Uniáo? E, se prevalece a proposta para que se institua uma 
contribuido sobre o faturamento, de quem seria essa contribuido? Da empresa, porque ela tem 
o faturamento? 

O empregado náo participará mais com 1/3, e a Uniáo, como seria a sua contrapartida? 
Ela teria que arrecadar de alguém, provavelmente dos trabalhadores, ou faria incidir um imposto 
sobre o lucro? No caso de a participado da Uniáo ser definida através de vinculagoes de 
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impostas - ai me assalta outra dúvida, pois o imposto nào pode ter vinculagào, a exemplo das 
contribuigòes sociais -, como a Uniào poderia participar sem fazer incidir urna sobrecarga 
adicional sobre a sociedade? 

Wagner Balera (conferencista) - É, vocè me faz lembrar aquela frase do Chacrinha: 
"vim para confundir e nào para explicar". Tentarci esmiugar alguns pontos que considero 
cruciais para o entendimento da questào como um todo 

Comecemos, entào. Quem é a Uniào? E o Estado federal brasileiro, na concepgào de que 
o povo é organizado. 

O periodo de autoritarismo implicou, e isso é pròprio dos regimes autoritários, em 
necessàrio distanciamento entre o Estado e o povo. O Estado era urna coisa e povo outra. 
Períodos autoritários tèm essa característica. A verdade é que nós ficamos habituados ao 
autoritarismo. Entào, a soi disant, a abertura democrática náo foi tào ampia quanto deveria, urna 
vez que o Estado continua com a sua concepgào autoritària. O Estado brasileiro, mesmo tendo 
eleigáo direta para Presidente da República, ou para rei, ou para primeiro-ministro, é, por 
natureza, autoritàrio. É urna concepgào de Estado que só o tempo, se náo houver recaídas 
autoritárias, como, aliás, é urna tendència latino-americana, poderá recuperar a sua vocagào 
democrática. Pontes de Miranda, o maior jurista deste século, dizia, com precisào, o seguinte: 
"O arcabougo jurídico, a idéia do Direito, as instituigóes do Direito, formam-se como aquelas 
estruturas na rocha. Elas váo-se formando aos poucos". 

A concepgào de cada instituto jurídico é urna elaboragáo de séculos, às vezes de milénios. 
O contrato de seguro, por exemplo, é pai e màe do seguro social. É urna concepgào milenar que 
foi-se consolidando com o tempo. Agora, para destruir a idéia do Direito, basta um tiro de um 
militar, e, ai, vocè precisa recomegar e reconsolidar as categorías do Direito positivo. 

A Constituigào proclama solenemente que somos um Estado democrático, no Direito, mas 
a pràtica nào é democrática. Eia é autoritària. É por isso que temos que pensar que a Uniào 
figura como um opositor do povo. A sua perplexidade diante de quem é a Uniào - aqui estou 
levantando um problema filosófico - é que temos o Estado, servidor por natureza, servindo-se 
da populagào. Essa dicotomia entre o Estado e o povo está presente apesar da reorganizagáo do 
País no sistema democrático. Temos ai um acídente de percurso que é como uma doenga, um 
cáncer, que aconteceu e teve de ser extirpado dentro da ordem democrática. Entáo, aqui 
precisamos saber que a Uniào é apenas um instrumento. Eia nào é um oásis separado da 
realidade da populagào. 

No Estado democrático do Direito, cada passo do órgáo executivo é devidamente 
controlado por quem de direito, que é o Parlamento e o Judiciário. Entáo, nao há essa 
possibilidade, por exemplo, de o desvio de recursos ser realizado com tranqüilidade, como 
faziam antigamente os poderosos do outro lado da Esplanada. 

Alguns deles, hoje, sáo pessoas consideradas eminentes porque estào fora do poder. 
Quando estiveram no poder, fizeram as piores coisas e nada se lhes antepunha. Entáo, a Uniào, 
o Estado federal brasileiro, deve representar os interesses da populagào, que é mandatária. 
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Que faz o sistema de seguridade? Ele arrecada os recursos, gera recursos e distribuì. É 
por isso que antigamente se chamava Caixa de Aposentadorìa e Pensoes. Para o caixa váo as 
contribuigòes e saem as prestagòes. O caixa gera os recursos, ou pela forma da capitalizado ou 
pela da repartido. Sao os dois modelos de gestáo do dinheiro. É inconcebível que sejam 
retirados os recursos do caixa, desviando-os das finalidades que sao inerentes ao sistema, como 
aconteceu, por exemplo, quando da construdo de um importante marco industrial brasileiro: a 
Usina de Volta Redonda. Isso está documentado. Nao é folclore. A Previdéncia Social teve de 
comprar agdes da Usina de Volta Redonda, e os jomáis de hoje noticiam o prego ridículo que 
se vai pagar para que a Usina vá para as máos de particulares. Entáo, esse caixa, se é gerido 
honestamente, náo tem problemas de desequilibrio. Todos os recursos arrecadados sáo aplicados 
naquelas finalidades. Se sobrar dinheiro, diminui-se a cota de arrecadado; se faltar, aumenta-se. 

Qual é o problema da vinculado de impostos, que é a sua indagado mais aguda? É o 
seguinte: o que o sistema tributàrio náo admite é que o fato gerador do imposto seja vinculado 
à atuagáo do Estado; é isso que, conceitualmente, náo pode haver. Aliás, é urna diretriz 
constitucional. Agora, nada impede que do produto da arrecadado seja uma parte destinada para 
esta finalidade específica. 

Com muita didática, diz o artigo 4o do C.T.N: "Náo interessa para a natureza do tributo 
a destinado do produto da arrecadado." Ele continua a ser tributo daquela natureza, 
independente do que é feito com o dinheiro. E, aliás, a Constituido faz isso várias vezes, com 
vários impostos. Eia destina uma parte para isso, uma parte para aquilo e nem por isso deixa 
de ser imposto. Trata-se de um problema conceitual. 

Desculpem, ás vezes, dou muita énfase ao conceito jurídico, mas é a minha ferramenta 
de traballio. Entáo, náo há distindo entre urna coisa e outra. Por exemplo, o fato gerador do 
imposto sobre a renda nao pode ser utilizado para criar direitos ao contribuinte do Imposto de 
Renda. Nada impede que, do produto de arrecadado do Imposto de Renda, a Constituido, a 
lei, determine a destinad0 de uma parte para o financiamento de plano de educado para 
crian gas carentes, o que seria uma finalidade até certo ponto de seguridade. Ai náo há problema 
quanto á natureza do tributo. Digo que há, sim, problema se o órgáo de arrecadagáo nao for o 
pròprio, por tratar-se de uma outra situado que envolve um principio constitucional. 

A Constituigáo diz que a gestáo da seguridade social depende de órgáo pròprio. Entáo, 
se a gestáo náo for exercida por órgáo pròprio, está-se descaracterizando o tributo quanto à sua 
finalidade, náo quanto à sua natureza. Neste caso, continua sendo contribuido, só que o firn 
para qual o tributo foi criado, foi gerado, deixou de ser respeitado, deixando de ter a necessària 
substáncia constitucional. 

Marcelo Viana Estevào de Moraes (Coordenador) - Pela ordem das inscrigòes, tomo 
agora a liberdade, ainda que como membro da Mesa, de discutir alguns aspectos da exposido 
do Dr. Wagner Balera. 

Na análise das fontes de custeio, o Dr. Wagner manifestou uma certa prediledo. Eie 
entende que deveriam ser fortalecidos dois grandes eixos de financiamento de todo o sistema de 
seguridade social: a contribuigáo sobre o faturamento, por um lado, que seria o aporte direto do 
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setor privado, da sociedade como um todo para a seguridade social, e a contribuito 
orgamentária. 

Sabemos que hoje a maior parte dos recursos da seguridade social e, fundamentalmente, 
dos recursos que estáo alocados no Ornamento para a Previdéncia Social, sao provenientes da 
folha de salários. Parece haver urna certa unanimidade quanto ao fato de que a excessiva 
dependencia da folha de salários vulnera a Previdéncia Social. Notadamente, numa conjuntura 
económica instável. 

Segundo sua pròpria afirmat0 , até 1979, tínhamos superávit na Previdéncia Social. 
Segundo documentos públicos, esses superávits desapareceram. Para onde foram? Poderíamos 
dizer que, pelo menos de urna década e meia para cá, com certeza, o fínanciamento da 
Previdéncia Social teria sido muito afetado pela nossa conjuntura econòmica, pelos impactos 
disso, em termos de nivel de emprego e de renda. É exatamente essa vulnerabilidade da 
Previdéncia Social em relato ao financiamento da folha de salàrio e às oscilagòes da conjuntura 
económica que tem suscitado e fundamentado a discussáo em termos de se buscar fontes 
alternativas de financiamento, menos vulneráveis às mesmas. 

Neste sentido, o Dr. Wagner Balera destacou a necessidade de fortalecer-se o aporte de 
recursos orgamentários do poder público e fundar-se o outro eixo de suporte da seguridade social 
na contribuito sobre faturaménto. Agora, teñamos que questionar as restrigòes feitas a essa 
tributato incidente sobre o faturaménto. Isto valia para as críticas feitas ao antigo FINSOCIAL, 
agora COFINS, que é a contribuito sobre o faturaménto que financia a seguridade social, e foi 
levantado o mesmo óbice em relato ao IPMF. Por qué? Por causa dessa natureza cumulativa. 

Sabemos que esse tipo de contribuito onera, de maneira diferenciada, os produtos, 
conforme a cadeia de produto. Teríamos, ai, a criato de urna desigualdade entre o prego 
relativo de determinados produtos, em funto da incidéncia da tributato. Teríamos dificuldades 
em relato à inserto da economia brasileira no mercado internacional, com riscos contra a 
competitividade, principalmente no momento em que se tenta apontar para o mercado 
internacional como um espago que poderia incrementar o dinamismo económico interno. 
Conseqüentemente, poderíamos ter perda de competitividade, principalmente porque eia acaba, 
de certa maneira, por onerar o conjunto da sociedade por igual, em termos de incidéncia e 
fundamentalmente os segmentos que mais dependem do consumo, em geral as carnadas que mais 
consomem, que sáo as de baixa renda. Assim, a contribuigáo sobre faturaménto seria 
extremamente regressiva. Este seria um ponto a ser questionado. 

O outro aspecto diz respeito à alocato de recursos orgamentários. É fato conhecido hoje 
que as dificuldades enfrentadas no financiamento do setor público tém fundamentado toda a 
discussáo acerca de urna reforma fiscal. Existem alguns itens de despesa que, por razóes 
políticas ou em funto da pròpria necessidade do processo de desenvolvimento brasileiro, seriam 
incompreensíveis, a náo ser que partíssemos para algum tipo de negociagáo. 

Chamaría a atento, basicamente, para a rolagem da divida pública, nem tanto a divida 
extema que, de certa forma está equacionada. Tenta-se definir um horizonte de desembolso para 
a mesma, mas, principalmente, para a questáo da rolagem a curto prazo da divida interna. 
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Temos ai quase que um nó górdio, onde há limitagóes bastante concretas ao setor público. Em 
última instancia, importa a necessidade de se rever toda a estrutura de gastos do setor público 
brasileiro. 

O problema atual de regressividade na forma de financiamento do setor público no Brasil 
nao seria resolvido pela proposta de faturamento para a seguridade social. Teñamos, também, 
que equacionar urna possivel regressividade da estrutura de despesa do setor público, sendo que 
a mudanza nao poderia ser feita a curto prazo e, muito difícilmente, de forma unilateral. 

Seriam grandes questoes de política econòmica que estañamos trazendo à baila. Colocaría 
esses óbices, talvez, no papel de advogado do diabo em relado a algumas propostas 
apresentadas pelo Dr. Wagner Balera. 

Um outro tópico importante que tem sido suscitado, é a necessidade de formas 
alternativas de gestáo pública da Previdencia Social, sem que seus recursos venham a estar no 
bolo de um caixa único, como o Dr. Celecino teme, destinados a atividades estranhas à 
Previdencia Social. Poderíamos, assim, ter urna gestáo pública com espado participativo para 
a representado da sociedade civil e, ao mesmo tempo, tentar evitar os riscos da má utilizado 
dos recursos que, em tese, deveriam ser destinados à Previdència Social, com seu carreamento 
para outras áreas. 

O Prof. Celso Barroso Leite mostrou-se um pouco reticente quanto à questào da 
representado classista corporativa na gestào da Previdència. Sabemos que tal representado 
classista trouxe conseqüéncias dañosas. Vemos o caso, por exemplo, da Justina do Traballio, que 
acabou se transformando em um instrumento de amparo às liderangas pouco representativas que 
sáo, às vezes, questíonadas em relado à remunerado, aposentadoria e privilégios que, de 
repente, náo vemos em outro setor. Por outro lado, se essa representado classista pode ter urna 
manifestado perversa e daninha, principalmente porque surgiu específicamente num contexto 
bastante autoritàrio de cooptado, movimento sindical, pode ser um instrumento legítimo de 
criado de mecanismos da sociedade civil para tentar controlar e fiscalizar a gestáo dos gastos 
públicos. Gostaria de ouvir a opiniào do Dr. Balera sobre o assunto. 

Wagner Balera (conferencista) - Comegarei por esta última parte, sobre a questáo da 
representado. 

Há urna divergència clàssica que tenho com o Prof. Celso Barroso Leite. Em relado a 
essa representado, que se expressa no inciso VII do artigo 194 da Constituido, parece-me que 
no estado democrático de direito, como está escrito na mesma, o dono do Estado é a populado. 
Em todos os níveis, devem ser abertos os canais de representado com poder. 

O que significa isto? Submeto aos senhores um texto que publiquei na "Revista de 
Previdència Social", justamente com o título "Gestáo Democrática da Seguridade Social", no 
qual procuro enfrentar esta oposido que náo é propriamente do Celso Barroso Leite. 
Escreveram um texto dizendo que "náo deve haver representado classista". Ele diz que vé com 
ceticismo a representado classista, mas náo ousa, num estado democrático de direito, dizer que 
náo deve haver. Quem ousou dizer isso foi Francisco Luiz Torres de Oliveira, um dos antigos 

99 



cardeais do IAPI e que, felizmente, nao produziu mais nada além dessa pega fascista de 
concepgao da gestáo do sistema de seguridade. 

De qualquer maneira, o que significa poder de gestáo? Significa, como expressa com 
muita propriedade o artigo 204, inciso II, da Constituigáo, "participado da populagáo, por meio 
de organizagóes representativas, na formulagáo das políticas e no controle das agóes em todos 
os níveis". Entáo, observem bem: náo se está querendo que um operário seja o Ministro de 
Estado da Seguridade Social. Deus nos livre! Náo se está querendo que um advogado - digo isso 
porque pertengo á classe dos advogados e estou atualmente exercendo mandato classista como 
Conselheiro da Seccional de Sáo Paulo da Ordem dos Advogados, entáo sou um típico 
representante da minha classe - seja o gestor de qualquer aparato estatal. Certamente, ele virá 
contaminado com as vestes talares do corporativismo. 

Mas ali está dito o seguinte: "participagáo na formulagáo das políticas e no controle das 
agóes". Náo se está dizendo que a execugáo pertence á classe "a" ou á classe "b". Este é o 
conteúdo da idéia de participagáo que, aliás, diga-se de passagem, foi superiormente exercida 
em vários lugares do Brasil. Posso citar, a título exemplificativo, os municipios de Boa 
Esperanga e Lages, onde modelos de participagáo concreta da populagáo nos problemas da 
cidade foram equacionados devidamente. Posso citar algumas formas de participagáo democrática 
que o excelente, o genial governador de Sáo Paulo, André Franco Montoro, realizou no seu 
governo, urna gestáo voltada para a participagáo da populagáo em cada parte, em cada assunto 
e que pode ser implantada num sistema onde, efetivamente, náo haja conchavos para designagáo 
de representantes, de auténticos representantes dos interesses sociais, náo das classes. 

Quanto á formas alternativas de gestáo, acabei de publicar um texto, no jornal "O Estado 
de S. Paulo", em que sustento o seguinte: urna parte da seguridade social náo pode ser gerida 
pelo Estado, que é notoriamente ineficiente para gestáo de certas áreas. Como se dará a 
seguridade pública? Pelo instrumento da gestáo. De certo modo, o constituinte anteviu essa 
possibilidade ao tratar da gestáo do sistema de saúde. Transplantei esta idéia para urna outra 
área. Tratando do sistema de saúde, o artigo 199, parágrafo I o , diz o seguinte: "As instituigóes 
privadas poderáo participar de forma complementar do Sistema Unico de Saúde-SUS, segundo 
diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convénio, tendo preferencia as entidades 
filantrópicas e as sem fins lucrativos." 

Parece-me que no veículo do contrato de direito público, que defendí nesse artigo do 
jornal "O Estado de S. Paulo", deve haver urna reprivatizagáo do Seguro de Acidentes de 
Trabalho. Se tivesse que decidir qual a primeira área a ser tocada nesse monstrengo, ou como 
dizia um presidente do INPS, nesse dinossauro, eu mexeria no Seguro de Acidentes de Trabalho. 
A primeira provídéncía sería dizer: olha aqui, Seguro de Acidentes de Trabalho é obrigagao 
exclusiva do empregador. O Estado nao tem absolutamente nada a ver com isso. O empregador 
vai saber que, se ele náo investir em prevengáo, vai pagar seguro muito caro para qualquer 
segurador privado, porque tem de haver o controle social. 

Qual é o desenho do controle social? É o contrato de direito público que será homologado 
pelo Poder Público. Aqui estou tirando a área onde o Estado náo tem cabedal para gerir, isso 
está comprovado desde 1967 até hoje, o período de socializagáo. É engragado que naquela época 
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se pensava que o Seguro de Acidentes de Trabalho estava sendo socializado, o que é um 
absurdo, diante do que foi a prática dessa área desastrosa do sistema. 

Entao, devem-se utilizar formas combinadas de gestáo, onde o Estado seja apenas um 
ente controlador. Parece-me que esse é um modelo que tem de ser repensado seriamente, assim 
como aquela outra idéia, náo sei porque ainda náo foi implantado na área da previdencia social, 
o parágrafo 7 o do artigo 201: "A Previdéncia Social manterá seguro coletivo, de caráter 
complementar e facultativo, custeado por contribuigoes adicionáis". 

Quer dizer, tem de haver limites onde o Estado gere. Qual é o nivel dos limites? É 
aquela preocupado que o Celecino manifestou, e é também a minha, de náo fixar um limite 
máximo de salário-de-contribuido muito baixo, de tal modo que viTemos um grande setor de 
assisténcia social e náo de verdadeira previdéncia social, porque estamos falando de Previdéncia. 

Mas o Estado tem de ceder urna parte, ele náo pode gerir tudo. Observem que isso náo 
foge um milímetro ao conceito de seguridade social, tal como formulado pela Organizado 
Internacional do Trabalho (OIT) e pela Norma Mínima de 1952. O Estado tem de se situar em 
certos limites na gestáo do sistema de seguridade. A meu ver, o artigo 7 o está equivocado 
porque ele cria uma segunda rede de seguridade dentro do Estado. Seria urna das coisas que 
tiraría da Constituido, se fosse uma reforma ampia. Há estados criando um seguro 
complementar facultativo. 

O seguro complementar facultativo tem de ser de entidades privadas, mediante contrato 
de direito público. Entao, essas formas alternativas de gestáo, creio, náo descaracterizam o 
conceito de seguridade. Elas tém de ser pensadas. Confesso que comecei a pensar nesse assunto 
a partir do Seguro de Acidentes de Trabalho. Náo sei como isso se dá na área de saúde. O que 
sabemos é que hoje a classe média náo confia no sistema estatal de saúde. É obligada a ter 
planos privados caríssimos para ter um pouco de seguranza na área de saúde. Isto está errado. 
E, de certo modo, o conjunto da sociedade está bancando, porque pago um plano privado e 
desconto do Imposto de Renda de Pessoa Física. Portante, quem está pagando é o conjunto da 
sociedade, que tem uma assisténcia de saúde muito pior do que a minha. Algo está mal colocado 
neste reino da Dinamarca, e é preciso mudar. 

Sobre o financiamento da divida pública - gostei das suas perguntas, Dr. Marcelo, 
porque, felizmente, sobre esses assuntos todos já pensei e já escrevi, tenho algumas idéias claras 
sobre eles - chamaría a atendo para o seguinte: o maior devedor da histeria previdenciária 
brasileira náo sao as empresas. E a própria Uniáo. Um interessante estudo que a imprensa 
denominou impropriamente de Plano K, e um ex-presidente da República, sem 1er, chamou de 
"quilo de bobagens" - se ele tivesse lido obviamente teria retirado esse termo, repito, porque se 
trata de um plano interessantíssimo -, que é o Projeto Atlántico, elaborado pelo economista 
Paulo Rabelo de Castro, procura, de certo modo, equacionar a divida da Uniáo com os fundos 
sociais, em especial com a seguridade social. 

Mais recentemente, dois economistas da Universidade Federal de Minas Gerais, um deles 
atualmente é Secretário do municipio de Belo Horizonte, o professor Fernando da Mata 
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Pimental, fizeram o interessante e estarrecedor cálculo: apuraram os superávits que a Previdencia 
Social teve ao longo da história. Atualizaram isso monetariamente e constataran! o seguinte: a 
divida do Estado brasileiro com a seguridade social - esse estudo é do final do ano passado - era 
da ordem de 100 bilhóes de dólares. Por coincidencia, é o patrimonio dessas estatais que estáo 
agora sendo entregues por ai a prego de banana - náo sei se continua sendo táo barata, se ainda 
vale a expressáo - mas, enfim, estáo sendo entregues do jeito que sabemos. 

Eles propóem simplesmente o seguinte: vamos criar, com as agóes dessas estatais, um 
fundo social que, gerido democraticamente, vai implementar certos programas de saneamento, 
de seguridade, de habitagáo, etc. Isso me pareceu ser a forma, pelo menos contábil, de resgate 
da divida histórica que a Uniáo tem com a questáo social, náo é nem com a seguridade geral. 
Veja que, sem muita elucubragáo, poder-se-ia pensar numa solugáo equitativa, justa, para o 
reordenamento dos déficits do setor público. Náo houve urna palavra sequer de resposta de 
nenhuma autoridade governamental sobre esses dois importantes projetos. Entáo, verifica-se que 
nao há interesse por parte das autoridades no equacionamento da divida do Poder Público. 

Confesso que sobre o faturamento tenho lido versóes as mais dispares. Urna sustentando 
a sua posigáo de que se trata de um tributo socialmente regressivo, tal como é a contribuigáo 
sobre a folha de salários, mas tenho visto também estudos, especialmente esse da OIT, a respeito 
da seguridade social na perspectiva do ano 2000, que diz: que bom, esse é um modelo que tem 
validade porque reparte, dilui a carga de financiamento. 

Náo me sentiría á vontade para responder taxativamente do ponto de vista económico. 
Parece-me o seguinte: há que existir urna base de financiamento distinta da folha. Penso que um 
projeto que recebi da ANFIP fala numa contribuigáo sobre o faturamento líquido, que é um mix 
em que há um componente da folha. Senti-me bastante seduzido pelo projeto, porque trazia urna 
contribuigáo diferente. Só estamos pensando no que existe. Náo em algo novo. E se a revisáo 
constitucional vier com essa dimensáo, que náo é a minha, mas que, parece, vai ser o que a 
classe política quer, deve-se pensar em algo novo porque o sistema já está tendo esgargada a 
solidariedade entre as geragóes, que estáo se rebelando, se recusando a financiar esses déficits. 
Mas é preciso repensar tudo. Enfim, estou apenas pensando e náo repensando. 

Marcelo Viana Esteváo de Moraes (Coordenador) - Gostaria de recomendar um pouco 
mais de agilidade ñas perguntas, a firn de assegurar a palavra a todos. 

Soma (Procuradoria do INSS) - Quero agradecer pela oportunidade de estar aquí como 
discípula do mestre Balera. Admiro muito as obras dele. 

Interesso-me por saber: qual o país que a OIT está indicando nesse novo sistema da 
previdencia do ano 2000? Na previdencia comparada, qual o país tem a melhor fonte de custeio 
e quais sáo essas rendas, quais sáo as riquezas que produzem essas rendas? Qual a sua opiniáo, 
como jurista, sobre a decisáo do ex-Ministro Reinhold Stephanes que permitiu a rolagem da 
divida dos municipios por 20 anos? Isso náo é inconstitucional e também náo incentiva a 
sonegagáo por parte dos municipios? Náo é melhor o ovo hoje do que a galinha amanhá? Os 
municipios, mesmo instituindo o sistema previdenciário municipal, náo sáo obligados a 
contribuir para a Previdéncia Social? É legal a retengáo dos recolhimentos municipais para 

102 



aplicado no pròprio municipio? O recolhimento da Geap nào poderia ser destinado à seguridade 
social e nào a eia mesma como instituido? Vejo isso como inconstitucional. 

Wagner Balera (conferencista) - Nào sei se teria como responder a todas essas 
indagagòes. Parece-me que, quanto às dividas dos municipios, nào existe obstáculo constitucional 
ao prazo. Ao contràrio, parece que a Constituid0- nào tenho lembranga do artigo, permitiu o 
refinanciamento dos débitos dos municipios. Contudo, nào sei exatamente o prazo intituído. 

(Náo identificado) - Sáo dez anos. 

Wagner Balera (conferencista) - Sáo dez anos? Mas nào parecería inconstitucional um 
prazo de refinanciamento? 

A questáo do regime pròprio e do sistema previdenciárío dos municipios é um problema 
legislativo de direito municipal. Se optar por um regime tipo estatutàrio terá de montar o seu 
pròprio sistema de previdència; se ficar no regime celetista permanece vinculado ao regime 
geral. Claro que ele continua devedor. Náo pode reter recursos de seguridade social relativos 
a débitos passados porque criou um novo sistema. Quem vai garantir agora a aposentadoria do 
meu servidor sou eu, entáo posso ficar com o dinheiro. Isso náo é solugáo jurídica. A soludo 
é pagar e depois estabelecer a cámara de compensado que, aliás, está prevista nos dispositivos 
constitucionais relativos ao servigo público. 

Náo me parece pertinente essa discussáo que a Senhora langa, pelo menos náo é objeto 
da minha exposigáo, neste momento a questáo da contribuigáo Geap. Parece que ai ficaremos 
num assunto muito detalhado. 

Os modelos da Organizagáo Internacional do Trabalho nao se fixam em um ou outro país. 
A Organizado Internacional do Trabalho faz o estudo de direito comparado e aponta tendencias. 
No documento histórico da seguridade no ano 2000, náo se menciona que tal país adota isso ou 
aquilo. Os membros do grupo avaliaram a legislado de direito comparado e fizeram um 
balango: tantos países adotam a contribuigáo sobre o faturamento, tantos optam pelo imposto de 
renda; outros entendem que um tipo de prestagáo de seguridade é o Imposto de Renda negativo; 
outros sustentam que o grande objetivo da seguridade social para o horizonte 2000 é a garantía 
de urna renda mínima para todos. Mas há um dos membros que diverge. 

A Senhora percebe? O documento tem caráter genérico. Ele nao diz que a Venezuela está 
ótima, o Brasil está pèssimo, náo é assim que o documento está redigido. De modo que náo 
saberei identificar, precisaríamos estudar cada legislado para saber qual adota esse ou aquele 
plano. É claro que há países distintos, como a Nova Zelàndia e a Austrália, que, 
tradicionalmente, financiaram seus modelos de seguridade somente através do sistema tributàrio. 
A recomendado da Organizado Internacional do Trabalho é de que haja contribuigòes tríplices, 
que haja contribuido sobre faturamento e sobre a folha, mas náo saberia especificar os países. 

María Inés Sousa Gomes - Presto colaborado à Secretaria Nacional de Previdència 
Social do Ministério da Previdència Social. Inicialmente, iria fazer apenas algumas consideragoes 
em relado a alguns tópicos que o Senhor mencionou no decorrer da palestra e na parte das 
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respostas. Mas, ao final, o Senhor tocou em algo que eu sinto quase que como um calo, que é 
o seguro de acidentes de traballio como seguro privado. 

Vou explicar por que considero isso um calo. Sou oriunda do ex-IAPI e, em 1962 ou 
1963, já estava em Brasilia, na Delegacia Regional, quando se iniciou a contratado e a captado 
do seguro de acidentes para o campo da previdéncia. O que vivenciei naquela época foi o 
seguinte: tínhamos os seguros pelas seguradoras como a Sul América e outras, as pessoas se 
acidentavam e eram atendidas assistencialmente por aquele seguro, rapidamente obtinham alta 
e retornavam à previdéncia. O que acontecía? Dentro de um tempo "x", muito curto, aquelas 
seqüelas do acídente de traballio que nào tinham sido sanadas recrudesciam e, de imediato, 
aquelas pessoas que tinham sido atendidas pelas seguradoras caíam doentes e a previdéncia tinha 
que retomar aquela situado. 

Inicialmente, o que acontecía? A Previdéncia verificava que nào era problema déla, 
porque aquela doenga nào era proveniente de urna doenga comum, de urna situado comum e, 
sim, decorrente de um agravamento de acídente de traballio ou de urna doenga profissional. O 
que acontecía naquela época? A Vara de Justina de Acidentes de Trabalho determinava: a 
previdéncia paga e, depois, recorre à seguradora. Entáo, eu vivenciei isso e nào foi um, dois 
ou trés casos. Em mais de 90% dos casos, acontecía isso. Sinto-me na obrigacjào de alertar para 
esse detalhe sobre o que acontecía, pois a previdéncia era quem ficava com o ónus. Essa nào 
foi urna boa época e nào será urna boa idéia retornar para o seguro, porque forzosamente vai 
cair, depois, sobre as costas da previdéncia. Isso foi a contestalo à sua explanado. 

Gostaria, também, de dar alguns aditivos que talvez sirvam de esclarecimento. Estou na 
Previdéncia desde 1954 e, em 1960, quando vim para Brasilia, existia, só para o meu instituto, 
um débito da Uniáo da ordem de 51 milhóes de cruzeiros. Naquela época, 51 milhòes 
representavam urna quantia assustadora. E, se as coisas viessem acontecendo como aconteceram, 
além dessa divida, outras mais se somariam, tirando recursos da Previdéncia. Primeiro, a 
construgáo de Brasilia, tanto a Esplanada dos Ministérios quanto as residéncias do Plano Piloto 
foram financiadas com dinheiro da Previdéncia. 

Inclusive, nào sei se o Senhor tomou conhecimento, antigamente as superquadras do 
plano piloto eram IAPI, IAPEC, IAPETEC, IAPEFESP, etc. Por qué? Porque foram construidas 
com recursos da Previdéncia. Quando se fez o financiamento para a compra pelos ocupantes dos 
imóveis, em vez desse dinheiro retornar para a Previdéncia, ele foi para o BNH e para a Caixa 
Económica. Entáo, foi mais urna coisa para a qual saiu dinheiro, que descapitalizou a 
Previdéncia Social. 

Recentemente, emprestou-se dinheiro para a Binacional, aquela hidroelétrica, também da 
Previdéncia. E, no final, o último dos acontecimentos, o que vejo é o seguinte: a Previdéncia 
Social era um sistema genérico, poderia ter falhas, mas era um sistema inclusive de seguridade, 
dava assisténcia médica para os seus afiliados, que nào era completa, mas razoável. Com o 
desmembramento da Previdéncia Social em trés ministérios, com a retirada do dinheiro que era 
da Previdéncia, que era destinado àquela clientela e foi para a vaia comum de todo mundo, o 
que' temos hoje? 
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Hoje, nao temos urna assisténcia médica nem sofrível, temos urna assisténcia médica 
pèssima, por qué? Porque o que era dinheiro da Previdéncia foi captado para pagamento de 
beneficios, e somente urna vez, nesse decurso - estou na Previdéncia desde 1954 -, 
determinou-se contribuido específica para assisténcia médica. Isso foi em 1955, quando a 
contribuido, que era de 7% por parte do segurado, passou a ser de 8%, para financiar-se com 
esse 1% o atendimento médico para os segurados da pròpria instituido. De que modo? 
Beneficiando, diminuindo o tempo do beneficio que aquele individuo doente teria se ficasse na 
vaia comum em que era tratado anteriormente. Entáo, apenas uma vez, nesse decurso todo, 
tivemos uma contribuido específica para assisténcia médica. 

Marcelo Viana Esteváo de Moraes (Coordenador) - Dra. Maria Inés, gostaria de pedir 
que a Senhora concluísse a sua pergunta. 

María Inés Sousa Gomes - Tratarei de concluir logo. Em conseqüéncia disso tudo, o 
que aconteceu? Com a saída da assisténcia médica, que passou à esfera da Saúde, que detinha 
um ornamento de 25% daquilo que era determinado à Previdéncia e que se destinava ao 
atendimento de seus associados, esse dinheiro saiu e, com ele, todos os imóveis que eram da 
Previdéncia. Acredito que isso tudo venha a prejudicar a Previdéncia, porque todo lastro 
financeiro de uma instituido se baseia em imóveis. E disso tudo nenhum centavo voltou para 
eia. Os imóveis foram com o INAMPS e náo retornou nada para nós. 

Wagner Balera (conferencista) - Sobre a primeira parte da sua indagado, relativa ao 
acídente de traballio, pediría licenza para sugerir à colega que considerasse a sua reflexào, que 
náo é propriamente uma pergunta, durante a exposido que farà na próxima semana o prof. 
Anníbal Fernandes. 

Recentemente, tive a oportunidade de participar da banca examinadora do Doutorado do 
prof. Anníbal Fernandes, cuja tese versou sobre acídente de trabalho. Acredito que as 
ponderagoes que a Senhora faz devessem ser expostas novamente naquela oportunidade. De 
qualquer forma, anotei-as e agradego suas observagóes, pois me foram úteis. 

Relativamente ao problema dos desvíos de recursos, tenho insistido muito no ponto de 
que a divida da Uniáo se expressa de maneira muito diversificada. E ai aprendí, com essas 
informaijòes que a Senhora presta e que também, de certo modo, foram documentadas ao longo 
do tempo naquela magistral revista oficial que é a revista "Industriários", onde ficavam 
registrados esses fatos, as dividas da Uniáo, os recursos destinados para Volta Redonda, para 
a construdo imobiliária, etc. Felizmente, temos o registro histórico, para termos conhecimento 
de que sempre se brincou com o dinheiro do sistema previdenciário. E náo é de hoje, nem é do 
tempo que estávamos do lado de là da Esplanada, e sim na Corte, lá no Rio de Janeiro. De 
qualquer maneira, agradego a Senhora pelas ponderales. 

Marcelo Viana Esteváo de Moraes (Coordenador) - Agradego ao Dr. Wagner Balera 
por prestigiar o nosso evento. Como já avanzamos bastante na hora, declaro encerrados os 
trabalhos por hoje. 

Muito Obligado. 
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"ACIDENTES DE TRABALHO E A PREVIDÉNCIA SOCIAL" 
PROF. ANNÍBAL FERNANDES 

23 de mar90 de 1993 
Luciano Oliva Patricio (Coordenador) - Senhoras e senhores, em nome do Ministro da 

Previdencia, da Secretaria de Previdència Social, tenho a honra de dar prosseguimento a este 
ciclo de debates sobre temas que vào palpitar por ocasiào da revisào constitucional. Hoje, 
teremos a satisfago de receber aqui o professor Anníbal Fernandes, que é um dos grandes 
consultores da área de Previdència Social, sediado em Sáo Paulo. Estou tendo o prazer de 
conhecè-lo pessoalmente hoje, mas já o conhecia de trabalhos publicados e também da coluna 
semanal que ele apresenta na Rede Bandeirantes de Televisáo. Sua exposi?ào abordará o tema 
dos acidentes de trabalho que, durante muito tempo, foram urna das grandes fontes de despesas 
pontuais da Previdència. Trata-se de um tema que, por envolver todo um segmento social e 
somas consideráveis de recursos da Previdència, certamente estará na berlinda, na ordem do dia, 
durante as discussòes da revisáo constitucional. 

Passarei a palavra ao professor Anníbal Fernandes, que vai fazer urna explanad0 inicial 
sobre o tema. Em seguida, abriremos espago a perguntas específicas dirigidas ao palestrante e 
para um debate que, esperamos, seja o mais proficuo possível. 

Anníbal Fernandes (Conferencista) - Meus prezados colegas - porque fui funcionário 
da Previdència e me considero ainda engajado, embora nao mais funcionalmente - muito 
obligado pelo comparecimento, muito obligado ao Dr. Luciano por sua apresentagáo benévola. 

A questáo da revisáo constitucional, literalmente, é de dar arrepios. É como "reajuste" 
na economia: sabe-se que alguém vai perder. A revisáo também é urna palavra bonita para 
indicar que alguém vai perder. Lembrem-se que em matèria de Constituido vale sempre a ligáo 
de La Salle, no clàssico e pequeno-grande livro, "O que é urna Constituido". Ele comega 
dizendo que, se numa madrugada se resolvesse mudar a Constituido e revogar o direito de 
propriedade dos grandes latifundiários prussianos, o que acontecería na manhá do dia seguinte? 
E ele diz que nada acontecería, porque os exércitos à disposigáo dos baròes da terra e do 
imperador manteriam tudo como dantes no quartel d'Abrantes... 

E urna visáo extremamente cètica a respeito do efeito das leis, e também urna 
considerado a tomar. 
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Nao adianta fazer a lei e fîcar na forma legal, pois, concretamente, a realidade pode se 
rebelar contra a lei ou nâo ser modificada por eia. Este é o primeiro dos problemas enfrentados 
pela Constituiçâo de 1988; eia nao foi sequer regulamentada, nâo houve um esforço sèrio da 
sociedade para pô-la em pràtica. 

Vamos a um exemplo. Chega um daqueles luzidos dirigentes de aposentados de Sâo Paulo 
e me pergunta: "Quando é que serâo criados os Conselhos Estaduais de Previdência?" Repliquei: 
"Nâo vai ser fácil a batalha. Mas, por que vocês, das direçôes de aposentados, nâo se 
comportam como se conselho fossem, na liderança de um segmento, procurando pôr em pràtica 
aquilo que é urna garantía constitucional?" 

Mas ele iría arriscar o pescoço? Tendo um discurso para a autoridade e outro para a 
imprensa e coisas desse tipo? É necessàrio que haja urna combinaçâo da forma da lei com a 
dinámica social. Os conselhos demoraram vários anos. E, até agora, sâo pouco efetivos. 
Réquiem piara o artigo 10 da Carta de 1988. 

Um pensador absolutamente insuspeito, em matèria de leis, que foi Lênin - que é do meu 
tempo, um dinossauro e eu também sou um dinossauro assumido - dizia, em plena Revoluçâo 
Russa, mais ou menos o seguirne: "Os cantaradas se livrem da idéia de que, fazendo urna lei, 
fazem a realidade, porque isso nâo é verdade..." 

A Constituiçâo de 1988 precisa ser analisada e entendida nâo como algo que, posto a 
circular pela imprensa nacional, significa alteraçâo das relaçôes sociais, mas como produto da 
movimentaçâo social. Certamente, se nâo houvesse urna movimentaçâo social prèvia, nâo se teria 
chegado, perdoem-me o óbvio, à redaçâo da Carta. 

A Constituiçâo é mais do que isso. Como as outras constituiçôes, é um ponto de 
equilibrio entre forças antagónicas na Assembléia Constituinte que, por sua vez, refletem a 
pròpria sociedade. É modelar, a esse respeito, o inciso I do artigo 7 o , que fala da relaçâo de 
emprego protegido. Nos anteprojetos constava proposta de estabilidade, contra a qual ergueu-se 
o vozerio neoliberal. O ponto de equilibrio é o inciso I pelo quai a proteçâo da relaçâo de 
emprego ficaria disciplinada em lei complementar à Constituiçâo. 

O Congresso Nacional está devendo, até hoje, a lei complementar, pois embora existam 
propostas, nâo houve nenhuma séria tentativa dos diversos interessados - sobretudo do 
movimento sindical - em tornar normativo o que está na Constituiçâo, a quai nâo é 
auto-aplicável porque exige a tal lei. 

Quais sâo as expectativas, portanto? As expectativas, nos grupos que estâo mais próximos 
da massa da populaçâo, é no sentido de que se mantenham intactos os direitos sociais. A 
expectativa dos grupos conservadores é a de que os direitos sociais saiam, ao menos em grande 
parte, da Constituiçâo... 

Classicamente, os grupos conservadores querem urna constituiçâo no estilo da 
Constituiçâo americana inicial, e de constituiçôes que nâo tenham inseridos em seu bojo direitos 
sociais. 
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Eles se esquecem de que, na França, nâo é preciso colocar um artigo sobre direito de 
greve na constituiçâo porque de urna forma ou de outra a sociedade o exige, de tal modo que 
os fatos se rebelariam contra qualquer lei que limitasse esse direito. 

No entanto, na América Latina é preciso colocar na constituiçâo direitos que em outras 
países talvez fossem motivo de lei comum, ou até de ordem de serviço. E nâo é só o caso da 
Constituiçâo brasileña. 

A Constituiçâo uruguaia, aprovada em plebiscito, nâo só prevé a indexaçâo dos 
beneficios, mas também quai o índice. OINPC de lá está na Constituiçâo. Conversava com um 
grande advogado uruguaio, por sinal advogado de empresa, a quem ponderava que, nesse ponto, 
a Carta uruguaia superava a Constituiçâo brasileira. Respondeu Pitamiglio - que nâo é como eu, 
suspeito de radicalismos: "Nossos povos desconfiam muito dos governos". Remato que o fazem 
com razâo. Tanto que lutaram por colocar no documento que é o ponto mais alto da piràmide 
das leis e mais difícil, em tese, de ser mexido, o índice de reajuste dos beneficios. 

Quando se discute revisâo, toca-se em outro tema delicado, como o de saber se os 
direitos sociais devem ou nâo constar de urna constituiçâo. E, na medida em que esses direitos 
sociais nâo sâo exercitados ou nâo estâo sequer reglamentados, o risco de saírem da 
Constituiçâo é maior. Um lustroso advogado patronal, em artigo publicado no jornal "O Estado 
de S. Paulo", listava os direitos sociais que deveriam sair da Constituiçâo. Couberam em très 
colunas os direitos sociais que o patronato nao palatou. Doutro lado, em qualquer reuniâo 
sindical de base, vâo ser apresentadas urnas cinco colunas de direitos sociais que deveriam entrar 
na Constituiçâo, e nâo entraram. 

O problema da revisâo é, portante, um problema político e de equilibrio entre forças 
sociais. 

Outro advogado patronal escreveu um artigo sobre Fundo de Garantía, na "Folha de S. 
Paulo", em que denominou o Fundo de Garantía de "trapaça", como se a origem desse fundo 
nâo fosse bem conhecida. E, portante, os trapaceiros bem conhecidos também, e esses nâo têm 
nada que ver com os trabalhadores, nem mesmo com o Estado brasileiro, mas com certes 
empresários, que se beneficiam da taxa para o Fundo de Garantía, criada em 1967. 

Enfim, há o "jogo de braço" político x "jogo de braço" social; e, o que é mais grave, 
esse jogo de força é travado num momento de crise mundial. Advirta-se contra aqueles que 
dizém que só o Brasil está errado, porque náo temos juízo, etc. Havia um tempo em que se 
citava a Coréia: 

"Quer ver um país em que tudo funciona? É a Coréia". No entanto, os estudantes e os 
trabalhadores coreanos quase impediram a realizaçâo de urna Olimpíada na Coréia, provando 
que o modelo náo era soluçâo de nenhum problema social, mas, pelo contràrio, de crise 
permanente. 

E em que hora se pensa em mexer, no Brasil, nesses pontos? Quando a OIT, no seu 
último informe (1993), publicado no "Jornal do Brasil", alerta para mais desemprego no mundo 
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todo; para mais confitto social; para mais violagáo de direitos sindicáis. E a nota do "Jornal do 
Brasil" termina citando a Tailandia, a Malásia e as Filipinas, que, na luta para promover o 
crescimento, atraindo tecnologia e investimentos estrangeiros, tèm impedido que, com a 
industrializagáo, surja um movimento sindicai forte. Esse é o significado e o efeito de modelos 
baseados no arrocho salarial, na concentralo de renda e no sufocamento das liberdades públicas 
- na Asia, como aqui na América Latina, no Chile. 

Todas essas coisas estáo próximas, como numa autèntica salada russa, do jeito que anda 
a ex-Uniáo Soviética. 

Temos de admitir que, se queremos alterar a Carta de 1988, esta teve a virtude de tentar 
dar urna volta por cima das constituigóes, chamadas autoritárias - a de 1967, votada pelo 
Congresso, mas em situagáo de virtual cassagáo de mandato de qualquer rebelde; e a de 1969, 
imposta por urna junta militar em situagáo de vexame absoluto. 

Quando pensarmos na Constituigáo de 1969 ou, se quisermos, na Emenda n° 1 à 
Constituigáo de 1967, lembremo-nos do livro de Carlos Chagas sobre os cem últimos dias do 
governo Costa e Silva. No dia da edigào da Constituigào, distribuiram-se cópias da Carta de 
1969 só aos comandantes de tropa do Rio de Janeiro. Esqueceram-se do corpo diplomático, da 
imprensa, das autoridades civis, etc., etc., foi o xerox do Ministério da Fazenda que salvou a 
cara da Junta, pois correram todos para o referido Ministério e tiraram cópias da Constituigáo. 
Nesse episòdio, eia se auto-retratou. 

E 1988 é, assim, o desaguar de todas as esperangas de diversos segmentos do povo 
brasileiro. Os setores conservadores fizeram urna retirada estratégica, com o firn do governo 
militar, aliás muito bem conduzida desde o governo Geisel. Qualquer que seja o juízo de valor 
que se faga sobre Geisel, é preciso admitir que ele é um hábil estrategista, sobretudo na hora 
da retirada (o que é muito mais difícil do que avangar). 

As pressóes vieram dos trabalhadores, muitas de caráter corporativista. Náo se iludam, 
porém, com esse termo: pois náo se conhece nenhum direito social que náo tenha origem 
corporativa, isto é, num grupo. 

Esta Constituigáo, no Capítulo dos Direitos Sociais, representa os efeitos das pressóes 
dos sindicatos brasileiros e da luta intersindical. O capítulo referente ao Sindicalismo é um 
"primor", porque garante que o sindicato é sustentado pela contribuigáo confederativa votada em 
assembléia, etc. Modelo de contribuigáo voluntária no estilo internacional, em que a assembléia 
sindical vota o valor que será necessàrio á sustentagáo da sua entidade. Depois vem urna vírgula, 
e segue: "Independente daquela prevista em lei". Ressuscitou-se, assim, o imposto sindical ou 
contribuigáo sindical... 

No que se refere mais de perto á nossa Previdencia, o artigo 10 é exemplar quanto á 
representagáo de trabalhadores e empresários na diregáo das entidades de interesse social. O 
artigo 10 se fecha em termos de grupo, de sindicato, de entidade classista. Praticamente é essa 
a representagáo que entendo salutar. Examine-se depois o Capítulo da Seguridade Social e 
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note-se que o lobby mudou um pouco. Quando se trata da Seguridade Social, parece que o lobby 
sindical cedeu passo, tal como o dos aposentados. 

Surgiu forte, no entanto, o lobby das carreiras da Saúde. Criou-se urna Seguridade Social 
com tres ramos, em vez de dois. Seguridade Social, normalmente, é urna combinato de 
medidas de seguro ou Previdéncia que pressupòe traballio e contribuito, entrando-se depois na 
expectativa de direito de beneficios; e de assistència, prescinde de trabalho e contribuito. No 
Brasil tinha que ser très, com a Saúde em primeiro lugar. Para isso, há urna explicato: o lobby 
da Saúde estava là, firme, mobilizado, embora seja urna das grandes conquistas da sociedade 
brasileira nos últimos 20 anos: a presenta dos médicos, o pessoal ligado à Saúde "ampio senso", 
com grande consciència social, colocando valores que lhes parecem sejam a soluto para os 
problemas nacionais. 

Assim, a Carta se apresenta com feitio até engranado: Saúde, depois Previdéncia, depois 
Assistència. 

Ora, o que o país tem é Previdéncia (bem ou mal). Tem algum servido de Saúde, em 
segundo lugar. E nao tem Assistència nenhuma, por último. Criou-se urna divisáo tripartida, 
quando, doutrinariamente, essa divisáo deveria ser bipartida, Previdéncia Social e Assistència, 
e assistència médica como um capítulo da Assistència Social. 

Segue-se urna sèrie de regras previdenciárías, muitas "extraordinárias" no sentido da obra 
de Poe, porque sao de nivel de portaría. Por exemplo, beneficio pela mèdia das 36 últimas 
contribuigòes é urna tentativa de defender os segurados das sucessivas manipulares das 
autoridades da Previdéncia, vindas de outras gestòes e de muitos anos atrás, e que receberam 
a mais unánime condenato dos tribunais brasileiros. Essa conclusáo é grave para a Previdéncia 
brasileira. Fazendo um balando, vé-se o pouco que sobra da sua imagem, quando os tribunais 
brasileiros macizamente - ou massivamente, como dizem os portugueses - derrubam, demolem 
os critérios de reajuste e, mesmo, o de cálculo do valor do beneficio inicial da Previdéncia. 

Criam-se regras para tentar conter a tendéncia de burlar os direitos dos beneficiários 
previstos na lei, sobretudo pelas ordens de servido. Agora vem o problema: retiram-se essas 
regras? Se for feita a revisáo deve-se tirar essas regras - porque, afina] de contas, náo sáo regras 
de portaría? Ou se mantém tais regras porque interessam ao povo, pelo menos nessa fase de vida 
nacional, para que seus direitos náo sejam objeto de fácil manipúlate? 

Quanto ao financiamento da Previdéncia, há outras questòes a considerar. A expressáo 
"Folha de Salários", usada na Constituito, é objeto de questionamento jurídico. Há os que 
entendem que "Folha de Salários" como objeto de tributato é só o ganho do empregado. Outros 
entendem que é razoável estender o conceito ao avulso, também um trabalhador subordinado, 
mas que é absurdo chegar ao autònomo, porque este é um trabalhador que náo recebe salàrio. 
A palavra salàrio, no seu sentido comum, significa ganho do empregado. E, muito menos, o 
prò-labore do empregador deve ser taxado como sendo de "folha". 

Náo se discute o mérito. A minha pósito é a de que a expressáo "Folha de Salários" tem 
de ter entendimento restrito. Mas, veja-se que se criou um elemento de complicato ñas 
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contribuigSes sobre faturamento e lucro; e se criou esse problema por falta de regulamentagào 
da Carta. 

Tenho para mim que contribuido social é um tributo corno outro qualquer. Quando é 
estabelecido o grande pacto social que é a Constituido, define-se o que seja do setor público 
e do setor privado, isto é, o que é tributável e o que nao o é. Esses setores devem ser muito bem 
demarcados, porque se nào o forem causaráo permanente conflito social. 

Vocés devem estar pensando: esse advogado deve estar se banhando em água de rosas 
com muitas agòes decorrentes dos processos. Pondere-se que isso acontece porque o Congresso 
está nos devendo também urna lei complementar tributària; um novo sistema tributàrio 
abrangendo as contribuigoes sociais. 

Outro problema que a Carta de 1988 procurou resolver, da maior importáncia, foi a 
inclusáo dos rurais no sistema geral de Previdència. Observo este auditòrio e verifico que náo 
posso me dirigir a ninguém, em especial, sou aqui o mais idoso, possivelmente o único 
contemporáneo das vicissitudes do grande presidente Joáo Goulart. Posso lhes garantir que o Dr. 
Jango foi para o exilio menos pelos seus eventuais defeitos do que por ter, como urna tática 
extremamente branda, sustentado bandeiras perigosíssimas. E o que é pior, sancionado leis cujas 
normas náo conseguiu aplicar, como a reforma agrària que contrariou os grandes proprietários 
de tena. 

Recorde-se o Estatuto do Trabalhador Rural, sancionado por Jango, proposta do deputado 
Fernando Ferrari, do Rio Grande do Sul, um trabalhista ultramoderado. Tudo isso 
incompatibilizou o Presidente com os setores rurais. Estes dominam, como os senhores da 
guerra, grande parte do territòrio nacional. Dominam com as suas próprias regras. Os servidores 
da arrecadado da Previdència, de outros tempos, podem fazer o mesmo balando. Náo adiantava 
muito fiscalizar o Funrural porque náo gerava receita, urna vez que náo se conseguia controlar 
coisa alguma. 

Hoje, sentimos esse fenòmeno ñas páginas policiais dos jomáis, quando aparece o corpo 
de um dirigente rural esquartejado no sul do Pará; ou quando os fazendeiros no Rio Grande do 
Sul cercam o fòrum que estava sendo visitado por um cardeal, enquanto a polícia militar náo fez 
nada para dispersá-los. 

A Constituido colocou os rurais em igualdade de direitos com os urbanos. Pensei: a esse 
filme já assisti. Designou-se na Lei n° 8.212 urna fonte de custeio, mas nem bem se comegou 
a aplicá-la e já se mudou a regra. Trata-se de problema seriíssimo, como o "se correr o bicho 
pega, se ficar o bicho come": se náo se integra a massa dos rurais na Previdència geral, 
criamos um fosso cada vez maior nesse país, um fosso entre cidades, desorganizadas e 
traumatizadas, e o campo deserto. 

E, se adotarmos medidas sociais, bateremos de frente com os latifundiários, para quem 
evidentemente o boi é a melhor plantado, urna vez que precisa de muito pouca gente para 
criá-lo. E até algumas pessoas de classe mèdia beliscam esse setor... 
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Todas as medidas para dar algum tratamento equánime nao passaram de tentativas. A 
criado do Pró-Rural, no governo Médici, sofreu resisténcias ostensivas mesmo numa época de 
censura rigorosa á imprensa. E vamos agora rever a Constituido numa hora em que ela sequer 
foi regulamentada. 

Na parte da Assisténcia Social, o subsidio nela previsto é o maior equívoco. Estao 
"certas" muitas pessoas que, tendo um inválido em casa, entendem que ele vai ser sustentado 
pelo Estado. Nao, absolutamente. A pessoa beneficiada deve passar por diversos crivos, e 
somente se náo tiver arrimo, náo tiver párente que o sustente, é que terá o subsidio. 

E nesta hora vamos rever a Constituido. Coloco a minha dúvida: Para que rever? 
Embora técnicamente o atual Congresso tenha poderes para proceder á revisáo restrita, 
politicamente, duvido muito que existisse a consciéncia popular de que a Constituid0 seria 
revista por esse Congresso. 

Por que rever agora? Ou por que fazer urna revisáo ampia agora? Será que a 
Constituido, ao aludir á revisáo, admite que ela seja ampia? Para alguns, pode-se rever 
praticamente tudo na Constituido, numa temporada revisíonal que está marcada para este ano, 
e que provavelmente se converterá numa "temporada de caga" aos direitos sociais, já anunciada 
pelo ilustre Presidente da Cámara dos Deputados. 

Para outros, náo, sáo admissíveis apenas pequeñas acomodagoes, aguardando-se o 
resultado do plebiscito, para saber, afinal de contas, aonde iria residir D. Luiz, com a futura 
esposa, ou D. Pedro, com a atual esposa, se a monarquía tivesse sido aprovada pela Nado. 

Já se sugere que seja feita realmente a revisáo, náo agora, mas em 1995, com o 
Congresso Nacional modificado e tendo como bandeira de campanha eleitoral a da revisáo. 

Parece-me que esta é urna solugáo prudente: regulamentar agora a atual Constituido; 
tendo um mínimo de tempo de experiencia da sua regulamentagáo, em 1995, se for o caso, 
proceder-se-á a urna reforma mais ampia. 

A segunda parte desta fala é pertinente aos acidentes de trabalho. Somos campeoes 
mundiais em acidentes de trabalho, constantes, fiéis. E também de tránsito. Mantemo-nos na 
crista da onda de acidentes. Pergunto, afinal, o que é crescimento, e o que é desenvolvimento. 
Faz sentido dizer que o Brasil cresceu eventualmente a uma taxa x, sem fazer a subtrado da 
taxa y das perdas humanas em acidentes do trabalho e do gasto social que isso representa? 

Na minha juventude, que já vai distante, assisti a campeonatos de natado no Rio Tieté 
(Sáo Paulo). Aqueles cavalheiros das classes produtoras que dizem que constroem a riqueza 
nacional deveriam ser convidados a "se pinchar" no rio e sair nadando, porque o Tieté é o 
símbolo vivo da apropriado individual do lucro e da socializado do prejuízo. É dejeto de 1.200 
empresas. Deveriam ser tomadas medidas, com prejuízo, evidentemente, para seu lucro. Eis o 
produto da atuad0 de 1.200 empresas privadas, e da omissáo estatal. 
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Tenho para mim que precisamos pensar, seriamente, na questáo dos acidentes e da 
destruigáo do meio ambiente para saber o que é crescimento, o que é desenvolvimento. Tal vez 
interesse ao país urna taxa negativa de produgao, desde que fosse negativa a taxa de acidentes 
e outras. 

Veja-se que o que há também é que o problema dos acidentes de trabalho e das moléstias 
profissionais, nao é um problema só brasileiro. Há urna tendéncia de exportagáo das industrias 
chamadas perigosas, das industrias da morte para os países da periferia do sistema; dos países 
do "Primeiro Mundo" para aqueles em que os trabalhadores náo tém organizagáo e nem a 
sociedade nivel de cidadania para reagir a essa invasao. 

Esse é o quadro: campeáo mundial em acidentes de trabalho e de tránsito. A Revista da 
Dataprev, que é um órgáo oficial, informa, num dos seus últimos números, que esses acidentes 
sáo subnumerados. Aprecie-se o verbo. Na prática, o número é muito maior... 

Náo diz que foram escamoteados, só subnumerados. Náo "numeramos" todos. 
Precisamos, pois, enfrentar tal situagáo com medidas combinadas, a exemplo de urna via de máo 
dupla. 

Primeiro, a prevengáo. Mas á prevengáo deve ser combinada com a reparagáo, sob pena 
de se perder até a nogáo do que é acídente de trabalho, pois acídente tem muito que ver com 
urna forma específica de reparagáo. 

Soma-se a isso, o problema da fraude. Já náo digo a fraude tipo "Nova Iguagu", porque 
parece que o que está acontecendo com o Estado do Rio de Janeiro é algo de muitíssimo sério 
e transcende os problemas meramente previdenciários. 

Tenho um amigo que é uma das autoridades brasileiras em prevengáo de acidentes. Ele 
me disse: "Anníbal, estou achando impressionantes os índices de acídente em trajeto, em Porto 
Alegre, um absurdo. Aqueles acidentes devem ser acidentes simulados". Pode até haver 
simulagáo, disse-lhe, mas na verdade, se o país é campeáo mundial em acidentes de tránsito, por 
que boa razáo náo devem as estatísticas de acidentes de trabalho refletir tal realidade? 

Por acaso, um sujeito só se acidenta no tránsito na hora em que vai assistir ao jogo do 
futebol? Evidentemente, se o país é campeáo em acidentes de trabalho, é também campeáo em 
acidentes do trabalho na hora do pique. 

Certamente, há casos de manipulagáo nisso. Onde houver dinheiro, haverá um gatuno 
atrás. Os bancos tém todos esses sistemas de defesa, mas estáo lá os gatunos. A Previdencia que 
se cuide, porque é um superbanco. 

Deve haver uma prevengáo de acidentes específica e essa prevengáo precisa ser para além 
do que está na Constituigáo. Um dos erros do legislador constituinte foi o de náo consagrar na 
Constituigao o direito de recusa ao trabalho perigoso. Veja-se bem que, trabalho perigoso náo 
quer dizer no sentido ampio do termo, senáo qualquer trabalho industrial seria perigoso. 
Trabalho perigoso é aquele em que há desrespeito, no ambiente de trabalho, ás regras de higiene 
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e segurança, como ocorre ñas máquinas sem proteçâo. É só o direito de o trabalhador recusar 
esse traballio, como consta das normas da OIT, e da legislaçâo de vários países. É um direito 
humano, sobretudo. 

A penalizaçâo civil do empregador está na Constituiçâo atual e deve ser mantida. Entendo 
que a Constituiçâo nâo deva ser mudada, mas só regulamentada, quanto à responsabilizaçâo civil 
do empregador, por culpa, por qualquer grau de culpa. 

Náo faz sentido equiparar, para efeito de indenizaçâo, as chamadas culpas levíssimas às 
graves. No caso da culpa leve, pequeníssima, o empregador poderá fazer um seguro de natureza 
civil para se cobrir o resultado de um descuido eventual. Mas, no caso de culpa grave o 
empregador deve responder sem possibilidade de se utilizar de seguro civil. Na culpa leve, 
repito, deve-se poder fazer um seguro suficiente para a cobertura do daño, e no caso de culpa 
grave, o empregador responderá pessoalmente. Há precedentes intemacionais, como o da culpa 
inescusável, do direito francés. 

O Capítulo de Acidentes de Trabalho na Constituiçâo de 1988 figura na parte dos direitos 
sociais, declarando que é um seguro a cargo do empregador, sem prejuízo da responsabilidade 
civil no caso de culpa ou dolo, isto é, culpa no sentido ampio (artigo 7o) . 

Ele deve ser regulamentado na parte civil para estabelecer um agravamento de 
indenizaçâo quando a culpa é grave, e sem possibilidade de seguro. 

O legislador também deverà, com boa inspiraçâo, prever urna situaçâo que se reputa de 
enriquecimento ilícito. O empregador A toma todas as providências de prevençâo, o empregador 
B também as toma, sendo do mesmo ramo, enquanto o empregador C náo toma nenhuma 
medida de prevençâo. 

Mesmo que náo ocorTam acidentes, o empregador C está fazendo urna concorréncia 
desleal e obtém enriquecimento ilícito em relaçâo aos empregadores que sáo obligados a aplicar 
dinheiro na prevençâo de acidentes. Temos de pensar nessa direçâo. 

Sustentei esses pontos em tese de doutorado e fui muito atacado. A única ciéncia, como 
dizia Marx, é a História. Os conceitos jurídicos mudam conforme as necessidades de fato. 
Podemos e devemos mudar os conceitos de enriquecimento ilícito para o fim de penalizar essa 
situaçâo. A toma todas as providências, gasta X que entra no custo da mercadoria Y, o B 
também faz isto e o C nâo faz nada disso. Este está tendo um sobrelucro pelo quai precisa ser 
penalizado civilmente. 

Nâo acredito muito na penalidade do tipo criminal. E lembrem-se de Maquiavel. Ele 
escreveu que as pessoas perdoam mais facilmente "quem lhes mate o pai do que quem lhes tome 
algum dinheiro". Pois é o caso das empresas, obligadas a responder em pecùnia... 

O dispositivo precisa ser regulamentado, e náo revisto. A noçâo de acidentes de trabalho 
é urna noçâo ampia, que nâo é mais integrada pela culpa. O acídente de trabalho pode ocorrer 
no caso fortuito, por motivo de força maior, mas sempre será infortunio. A indenizaçâo civil 
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só existe quando há culpa. Mas, em qualquer caso, deve ser objeto de urna cobertura que, por 
força de urna análise combinada da Constituiçâo, compete à Seguridade Social (artigo 7 o e 202). 

Se a Constituiçâo se refere a um evento específico, chamado "acídente de trabalho", 
significa que nâo se pode nivelar a lesâo dos acidentes de trabalho a qualquer outra, para 
cobertura comum. 

Quando ela alude a seguro de acídente de trabalho, e consta mais adiante como dever da 
Seguridade a cobertura do acídente de trabalho, isso significa que os beneficios por acídente de 
trabalho têm de ser diferenciados; e nâo podem ser objeto do mesmo programa. Deve existir um 
programa diferenciado e, por urna questâo histórica, "melhor" em termos financeiros e de 
requisitos. 

Contudo, nâo está escrito na Constituiçâo que a cobertura deva ser alguma coisa já a 
cargo da Previdência Social ou que ela náo a possa delegar. O que está escrito na Constituiçâo 
é que o evento acidente de trabalho tem de ser coberto e garantido pela Seguridade. 

A Previdência Social pode executar esses programas ou pode, mediante um sistema de 
convênios ou contratos administrativos, "terceirizar" - para usar urna palavra atual - esse 
processo. Mas, com muita cautela, porque se os que se encarregam da cobertura - sejam 
seguradoras, sejam fundos mutuos, sejam cooperativas de acidentes, etc. - nâo cumprirem as 
suas obrigaçôes, é a Previdência que vai arcar com a proteçâo, já a destempo. 

Só pode ser executado o programa de acidentes de trabalho mediante uma intervençâo 
estatal e de modo bastante forte. E, nessa área, a nossa tradiçâo nâo é boa. Lembram-se das 
fraudes da assistência médica por convênio? E a "quebra" das seguradoras nos anos 60? 

Entendo que a Constituiçâo deva ser mantida na questâo relativa a acidentes de trabalho, 
e nâo precisa ser tocada, nem agora nem em 1995. Mas se for modificada será apenas para 
deixar mais clara a idéia de que o programa de acidentes de trabalho pode ser delegado, por 
assim dizer, terceirizado, mediante um sistema que assegure amplamente a Previdência Social 
quanto ás conseqüéncias da falta de cumplimento, por terceiros, dos programas. 

Temos no mundo sistemas de cobertura por seguradora privada. Está em crise. A crise 
mais virulenta é a do seguro privado por acidentes de trabalho nos Estados Unidos. Operavam 
por lá urnas 80 ou 90 seguradoras ligadas a bancos. Como está sendo mudado o perfil do sistema 
bancário americano, as seguradoras sofrem o efeito disso. 

Assim, quebra o banco e, em seguida, a seguradora. Se o patráo náo pagar a indenizaçâo, 
o trabalhador "dança". 

Há modelos de seguridade por conta do Estado, na parte de acidentes, como na França, 
que, pelo que consta, funciona perfeitamente bem. 

O modelo espanhol é o das antigas mutuas, chamadas patronais, porque já em regime de 
co-gestáo. Só para dar um exemplo, nesse modelo opera uma empresa que está atuando no 
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Brasil, a MAPFRE. É urna seguradora que atua nos mais variados ramos de seguro. É déla o 
know how de urna das mútuas de acidentes de traballio. Recebe o dinheiro da seguridade; 
aplica-o na prevengào e no pagamento, e na reabilitagáo- E devolve o saldo. Tem o maior 
interesse em desenvolver, evidentemente, a prevendo. 

Essas mútuas patronais, hoje chamadas mútuas sociais, terào, a partir de lei recente, a 
participad0 dos trabalhadores na sua gestào. Perguntei a um dos diretores da seguradora: "Mas 
que vantagem há se vocés nao tém lucro?" Ele respondeu: "Podemos nào ter lucro, mas é uma 
enorme publicidade para a seguradora MAPFRE a prestado dos nossos servidos na área de 
acidentes do traballio". 

Recomendo a quem fizer o "sacrificio" de viajar a Madri, que nào deixe de ir a 
Majadehonda, um subùrbio da Capital, onde há um hospital e um centro de reabilitagáo da 
MAPFRE, que sáo realmente exemplares. 

Penitencio-me porque omití os temas que me foram solicitados. Dentro dessa revisáo, a 
"menina dos olhos" dos revisionistas dos mais variados setores, é a aposentadoria por tempo de 
servido. Perguntamos: váo "rever" a aposentadoria por tempo de servigo de todos? Isso vale para 
os funcionários civis? E militares? E diplomatas?... 

Em parte da América Latina isso já está valendo. O Chile e a Argentina acabaram com 
a aposentadoria por tempo de servigo dos funcionários civis. 

A questáo da aposentadoria por tempo de servigo precisa ser muito meditada. Escrevi há 
dez anos que eia mais acena que realiza, que os maiores beneficiários talvez sejam os servidores 
civis com direito à estabilidade, os que menos precisem déla. 

E os que mais necessitam déla sáo trabalhadores brasileiros que nào tém nenhum direito 
ao emprego, depois dos 40 anos, teráo pouca chance de manté-lo. 

Esse beneficio náo existe em outros países pela simples razáo de que há um beneficio 
alternativo muito mais importante e muito mais caro, que se chama seguro-desemprego. Ora, 
digno desse nome náo será possível criar no Brasil um seguro-desemprego. 

Entendo que náo será possível criar no Brasil um seguro-desemprego alternativo à 
aposentadoria por tempo de servigo, enquanto náo houver a mínima garantía de emprego para 
os trabalhadores, porque se a despedida for livre, o custo desse seguro se transformará em algo 
astronómico. 

Se é para fazer uma cagada aos direitos sociais, sobretudo à aposentadoria por tempo de 
servigo, entendo que se deva abrir o jogo e definir as posigóes. O pròprio movimento sindical 
brasileiro está iludido com isso, e vai entrar num grande processo de desmoralizado se aceitar 
o fim da aposentadoria por tempo de servigo sem uma alternativa razoável no campo da pròpria 
seguridade, em termos de seguro-desemprego. Esse é, hoje, mera verba assistencial; e, em 
teriíios de garantía de emprego, o que é muito difícil de concretizar-se á vista do relatório da 
OIT que eu citava no inicio (1993). 
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Luciano Oliva Patricio (Coordenador) - Vamos iniciar a parte dos debates, como disse 
o Prof. Annfbal, de contestado e provocarlo-

Antes de abrir o debate ao público, vou abusar da minha condigáo de mediador e 
permitir-me fazer urna primeira provocado ao Prof. Annibal Fernandes, dando um pouco de 
vazáo ao meu vezo de ex-membro da equipe econòmica. 

Gostaria de levantar a questáo do financiamento das prestagòes de acidentes de traballio, 
do financiamento das indenizagòes, que parece de releváncia menor para juristas, para o caso 
a caso, mas, se levarnos em conta a sua grande incidéncia, tanto por via administrativa como 
por via judicial, a quantidade de recursos envolvida é significativa. Em um cenário bem macro, 
bem ligado à reforma da Constituido, indagaría como deve ser o mecanismo de financiamento 
das indenizagòes por acidente de trabalho. Temos, e isso é urna decorrènda do tipo de 
capitalismo um pouco primitivo praticado no Brasil, essa tendéncia de, como disse o professor, 
privatizar o lucro e socializar o prejuízo. Entáo, todas as tentativas que houve de reversáo desse 
quadro, até agora, nao surtiram bons resultados. Os planos de saúde, as finadas caixas de pensáo 
e pecùlio, as Capemis, etc., que se propuseram a ser urna alternativa ao sistema público, 
invariavelmente, terminaram pela reestatizado da massa falida ou, o que é pior, em muitos 
casos pela frustrado da expectativa de direito de grande contingente de pessoas. 

Apreciaría que o professor desenvolvesse um pouco essa questáo de como deve ser o 
financiamento. Existe um consenso de que a forma de custeio do acidente de trabalho de hoje 
nào é boa, porque equipara o bom ao mau empregador dentro de um mesmo setor da economia. 
No setor madeireiro, por exemplo, a empresa que, investindo ou nao em seguranza do trabalho, 
paga a mesma aliquota e ainda resta discutir se a aliquota é alta ou é baixa, se o dinheiro dá ou 
nao dá. Náo quería entrar nesse varejinho contábil, quería ficar mais no terreno filosófico. 
Entretanto, é notòrio que nào se chegou a qualquer consenso ainda de como abrir esse leque. 
Hoje, paga-se um, dois ou trés por cento, e tenho certeza de que quando chegar áo Congresso, 
a discussáo sobre como vamos abrir o leque, ao invés de um a très, vai ser de um a dez, e a 
discussáo vai acabar sendo desviada para cifras em torno de 0,1 a 0,5 por cento. 

Quería que o senhor discorresse um pouco sobre como pensa que deve ser o 
financiamento do sistema, se algo mais setorizado ou nacionalizado. 

Annibal Fernandes (Conferencista) - Embora, caricaturalmente, o quadro se apresente 
como uma espécie de duelo entre o pessoal do social e o do económico, um dos problemas 
graves da seguridade brasileira é a falta de um alicerce económico e, sobretudo, de um alicerce 
atuarial. Conseguiram acabar com os atuários do ministério e a crise da atuária é muito sèria, 
mesmo fora do Ministério da Previdéncia. É problema, quid, universal, porque aqueles que tém 
gosto pelas ciéncias exatas váo com mais facilidade para o processamento de dados, mas é 
absolutamente indispensável que se tenha uma idéia atuarial mesmo na assistència. 

A questáo do financiamento da Previdéncia e, especificamente, do acidente de trabalho 
precisa ser considerada. No plano constitucional está certo. Seguro de acidente de trabalho deve 
estar a cargo do empregador. E a Lei de Custeio pareceu-me inconstitucional nesse aspecto, ao 
estabelecer apenas uma taxa de reforgo, de complemento. 
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Quando se diz seguro de addente de trabalho a cargo do empregador, isto quer dizer que 
as prestagòes por acídente de trabalho sào pagas pelo empregador. Ou seriam pagas por quem, 
se ele é o tomador do servilo? 

Essa é a primeira questào: a Lei de Custeio nào poderia considerar a taxa como 
complemento. Do ponto de vista de encargos tributónos, os patròes tèm muita coisa a dizer 
sobre o excesso da carga tributària. Isso nos leva à discussào em torno de urna reforma tributària 
ampia e, do ponto de vista jurídico, de urna lei complementar tributària. 

Quando as seguradoras privadas e as carteiras dos institutos exploravam o ramo, a 
tarifagáo e o reajuste de prèmios funcionava, até certo ponto, muito bem. 

Caso celebrasse um contrato de seguro por um ano, entregava a folha de pagamento ao 
corretor; esse aplicaría urna taxa para os servidos de escritório, outra taxa para torneiro 
mecánico, outra para o almoxarifado. Faria a conta e chegaria ao prèmio do seguro provisório. 

Passados 12 meses voltava o corretor com a apòlice e a experiència de risco. O que 
aconteceu naquela empresa naquele ano? Registraram-se acidentes? Seria cobrado o reajuste, 
evidentemente. Quer dizer, tomavam-se os salários efetivamente pagos e cobrava-se a diferenga, 
porque supostamente os salários efetivamente pagos no ano superavam em muito os salários 
daquele primeiro mès, que serviu de base de cálculo. 

Se o indice de acídente fosse pequeño, náo se cobrava todo o reajuste. Isso resolvía 
muitos problemas de urna faixa de empresas, mas náo de todas. 

O sistema em si era muito bom, porque era automático o prèmio no sentido de ser 
benéfico para aquele que náo tivesse acidentes, e a punigáo, isto é, o reajuste, para aquele que 
tivesse acidentes. 

O caso é que nada é perfetto, porque se houvesse muitos acidentes, a seguradora rejeitava 
a empresa. E o mau risco tinha de ser aceito pela carteira do IAPI. O problema sèrio era o da 
carteira do IAPI, porque o maior risco era o da industria. 

Passou-se à lei de 1967 e se estabeleceu urna tarifagáo individuai em fungào da 
experiència de risco da empresa. Náo foi bem administrado. Houve agòes fraudulentas na 
concessáo de tarifagáo individual. Estabeleceu-se, entáo, a experiència de risco e interessava à 
empresa, em certas condigoes, ocultar um acídente. 

Por conta dessas fraudes alterou-se a leí. Cá para nós, que ninguém nos ouga, náo foi 
só isso. Operavam no setor diversas empresas que procediam ao assessoramento dos 
empregadores na tarifagáo individual. E atuava urna que tinha filiáis de Manaus a Porto Alegre 
indo a Buenos Aires e Montevidéu. Pertenciam a um dos principáis colaboradores do Dr. Joáo 
Goulart, ainda com muitas relagòes no Ministério do Trabalho. 

Entramos na crise política que resultou no Ato Institucional n° 5. E surgiu um 
componente político nunca admitido nessa história da tarifagáo individual. Nao que tenha sido 
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o único componente, mas houve. Tanto como na história do fim dos colegiados dos institutos. 
O apoio logistico, o do cornicio da Central, foi organizado pelos Conselhos dos Institutos e pelo 
Departamento Nacional da Previdencia Social. E, lá em Sao Paulo, o comando funcionava no 
gabinete do Presidente do IAPI. E posso dizé-lo, porque estive naquela sala ajudando a organizar 
o cornicio da Central... 

Transformaram os desvios, as distorgoes da tarifagáo individual em duas ou trés taxas, 
pela lei de 1976. E náo pode ser assim. A lei de 1976 só tem lógica, com essas duas ou trés 
taxas na medida em que era a lei que, como costumo dizer, punha de "aviso prèvio" o programa 
específico de acidentes de traballio e o respectivo custeio. 

Só fazia sentido nivelar os prémios para as situagdes diversas, se fosse para preparar 
numa lei seguinte o fim do programa de acidentes de traballio, imitando o modelo holandés 
(aliás, único). Unico, num país com as empresas em regime de co-gestáo. A Holanda negociou 
seu programa de acidentes de traballio com base em um sistema de co-gestáo ampia na empresa. 

O que acho que deve haver? Primeiro, custeio por conta do empregador; em segundo 
lugar, tarifaqáo como ñas seguradoras privadas. Agravamento de taxa conforme a experiéncia 
de risco e redugáo razoável de taxa conforme a experiéncia de risco. O prèmio é urna "punido". 
Náo é fácil administrá-lo. Desde logo, digo urna coisa: para a fiscalizado da Previdència fazer 
isso, é difícil, senáo impossível. 

Quando adveio o monopólio do seguro pela Previdència - e nós estamos todos no campo 
do infra-constitucional, náo se precisa alterar a Constituido para isso - os antigos inspetores de 
risco foram convertidos em fiscais. E eu, que sou um pobre ingènuo, pensei: mas que beleza! 
Como os inspetores váo proceder à in spedo de risco, portanto ao levantamento das diferengas 
de valores, è bom que tenham a condido e a seguranza de fiscais. Mas náo. Usaram os 
inspetores de risco como fiscais e acabou-se a in spedo de risco por parte do INPS (hoje INSS). 

Trata-se da única seguradora no mundo que fez isso. Podem ir à Somàlia e, se là houver 
urna seguradora, certamente eia terá inspetor de risco. E nós náo temos inspetor de risco. Nem 
pensem que a fiscalizado da Previdència vai conseguir fazé-lo, pois a sua estrutura, a sua 
articulado e a sua finalidade è de fiscalizado tributària. É urna ratina que vai do Livro de 
Registro de Empregados, passa pela Folha e chega ao Livro Diàrio. Náo è o de verificar o 
estabelecimento, além do que isso exige conhecimentos técnicos específicos. Quem pode fazè-lo? 
Talvez a inspedo do traballio... 

A verdade é que o grande "furo" da unificado, do monopólio do INPS, foi dado quando 
se transformaram em fiscais os inspetores de risco. É preciso haver o inspetor de risco; è 
indispensável a cobranza do prèmio ajustado à realidade do servilo prestado, o cálculo 
econòmico, que náo é absolutamente incompatível com o social. 

Os números sáo instrumentos para nos servir, náo para escravizar-nos. Mas é, 
absolutamente, indispensável que o Ministério da Previdència possa ter um grande número de 
atuários a seu servido. Onde váo achar, náo sei, pois o que tenho de feed-back de faculdades 
é que os cursos formadores estáo sendo encerrados. A USP encerrou as atividades do seu curso 

120 



de Atuária; e na PUC, dois anos atrás, formou-se apenas urna atuária de urna turma que 
comegou com 35 alunos. 

Mas nós precisamos contar com cálculos atuariais e ter clareza nos números. Também 
de nada adianta falar em números, se os donos da República escondem-nos. 

De modo que estou de acordo com as suas preocupagóes. Nào há saída, nào só para o 
problema do seguro, como também para o problema da Previdència e da assisténcia, se nào 
houver clareza de números neste País. As estatísticas neste País sào, como diz o Sr. Roberto 
Campos, como o bikini (lembram-se daquele traje antigo que as mulheres usavam, que mostrava 
tudo e escondía o essencial?). As estatísticas no Brasil, os números, infelizmente sáo assim. 

Escreveu Alain Touraine, sociólogo francés, que a sociedade respira por dois pulmóes, 
um econòmico e outro social. Náo se pretenda que a sociedade viva sem conseguir articular as 
suas fungóes vitáis por esses dois pulmóes. 

Luciano Oliva Patricio (Coordenador) - Bem, agora vou me comportar como mediador 
e passar a palavra a quem solicitar. 

Celecino Carvalho Filho - Anníbal, náo preciso dizer da honra infinita por ter vocé aqui, 
mais urna vez, e por poder ouvi-lo também mais urna vez. 

Já faz um certo tempo, desde 1986, quando nós nos conhecemos, quando da nossa 
escolinha do grupo de reestruturagáo da Previdència social, na época do nosso saudoso -
saudoso, por estar ausente da vida pública - Raphael de Almeida Magalhaes. Nossos embates 
de entáo eram realmente terríveis. Mas vocé sempre teve urna enorme paciéncia comigo, e com 
outros tantos. Hoje já estamos bem mais próximos, certamente porque eu me aproximei mais 
do que vocé, urna vez que as suas posigóes sáo muito abalizadas. 

Très pontos eu gostaria de ponderar. E de lhe provocar também. Primeiro, a respeito do 
conceito de Seguridade. É certo, no meu modo de ver, que a proteggo social do Estado deva ser 
ampia. No caso da Seguridade, nós, que tivemos urna pequeña participado nesse processo, 
conseguimos introduzir na Constituido urna protegào tripartite, que envolve a questáo da saúde, 
a previdenciária e a social. Vocé chamou a atengáo: por que náo bipartite? Observando, se 
entendi bem, a questáo da saúde como um apéndice da assisténcia social. Porém, indago: será 
que para as nossas tradigoes náo ficou razoável o conceito tripartite? Sobretudo pela nossa 
experiéncia no antigo Ministério da Seguridade Social. Cuidávamos de Previdència, 80% da 
saúde e 100% também da assisténcia. Será que, adotada a sua preocupad0» n a forma de urna 
protegáo bipartite, náo ficaria mais complicado, ou seja, mais urna área náo ficaria desprotegida 
dentro do sistema de protedo social? E eu até avangaria mais um pouquinho: a saúde nao 
deveria ser seletiva, dentro de um país como o Brasil, com tanta desigualdade? Assim como a 
Previdència, náo deveria ser fortemente seletiva, que ainda náo o é? A assisténcia, náo. A 
assisténcia já é por definido, claramente seletiva: é para quem precisa efetivamente. E 
consideramos que a sociedade é quem, na realidade, paga; é através do consumo que se financia 
tanto a Previdència como a assisténcia e a pròpria saúde. 
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Esta é a primeira questào. 

O item em que nos aproximamos muito, e eu fico muito feliz por isso, é o que diz 
respeito a acidentes de trabalho. Você insiste - e é ponderável a sua colocaçâo - na diferenciaçâo 
entre o acídente de trabalho e o acídente comum, mas já numa forma certamente menos 
veemente do que a de 1986, pois agora você, se eu entendí bem, já admite que a Previdência 
possa cobrir o comum, que era coisa que nós defendíamos antes, e o Celso pesadamente dizia 
que tinha que ser tudo fora da Previdência. E foi, a partir daí, que nós avançamos na discussáo. 
A Previdência cobriria o básico, trataría como um beneficio - até para cumprir o inciso 24 do 
artigo 7o da Constituiçào - a parte dos empregados. Havendo dolo ou culpa, ele deveria ser 
fortemente penalizado em funçào exatamente desse agravamento da situaçâo. Porque o inciso I 
está absolutamente claro, inclusive os decorrentes de acídente de trabalho. Bastaría que a nossa 
leí repetisse esse título: " . . . para cobrir os beneficios tais e tais, inclusive os decorrentes de 
acidentes de trabalho". Náo haveria necessidade de se ter um capítulo. Esse capítulo foi 
introduzidonalein0 8.213, na regulamentaçâo, porque naquele momento doloroso, 90-91, havia 
urna pressáo muito forte visando a extirpar da Previdência, por razôes que você conhece melhor 
do que eu, náo só o acídente de trabalho, como outras partes da Previdência. 

Pensó que avançamols bastante na questáo do acídente de trabalho, no sentido de 
considerar que a cobertura estatal, previdenciária, deva incluir inclusive acidentados, e ai sem 
diferenciaçâo, havendo seguro a cargo do empregador e a punidade adicional no caso de dolo 
ou culpa. 

O último ponto diz respeito ao tempo de serviço. Eu, particularmente, aprendí muito com 
você. Discutimos muito, enfrentamos sindicatos, patronais inclusive, de aposentados em Sáo 
Paulo, por várias vezes. Você aborda a questâo do tempo de serviço de urna forma muito 
objetiva, e eu concordo com você plenamente. Até na semana passada urna colega, a Sandrinha, 
discordou da minha posiçâo porque eu náo expus completamente o meu ponto de vista, para náo 
tomar muito tempo. Mas, veja bem: mexer no tempo de serviço só do previdenciário - é a nossa 
velha discussáo - náo tem nenhum sentido. Os senhores parlamentares se aposentam com 8 anos, 
os senhores militares que carregam para a filha solteira, ad aeternum, todos os beneficios da 
sua carreira, e os estatutários também levam as suas gratificaçôes. Entâo, vamos mexer só na 
nossa, do previdenciário? Por isso, essa discussáo que considero da maior importancia, tem a 
ver com a unificaçâo dos regimes, na base. 

Pois bem, tempo de serviço nâo considero, nunca considerei - mas respeito as opinióes 
divergentes - como urna cobertura de risco básico, porque o cidadáo se aposenta e continua em 
plena atividade. Mas simplesmente acabá-la, vis-à-vis esses outros regimes e a situaçâo apontada 
por você de um pais em que o individuo, se desempregado na faixa de 40 a 50 anos e sem 
nenhuma qualificaçâo, como é a maioria dos brasileiros, nâo tem qualquer chance de se 
empregar. Acabar com ela, repito, nâo é possivel, ainda mais se essa mudança no tempo de 
serviço nâo vier acompanhada da implantaçâo de um efetivo seguro-desemprego. Porque o que 
temos atualmente, também concordo com você, é um auspicioso auxílio-desemprego, muito 
importante, mas absolutamente insuficiente. Aliás, a Constituiçâo avançou muito nesse sentido, 
ao aplicar um encargo maior para o desemprego involuntário, já que é impossivel para a 
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sociedade, e em particular para os trabalhadores, ter acesso às contas das empresas que chegam 
até esse número - nao é fácil saber se, realmente, eia está em situagáo difícil ou nao. 

Portanto, quanto a este último ponto, do tempo de servigo, sou desfavorável à sua 
extingáo. Mesmo porque, acabando com a aposentadoría por tempo de servigo, obviamente 
respeitados os direitos adquiridos, nada vai acontecer. Porque o estoque continuará, e nenhuma 
mudanga no tempo de servigo, do ponto de vista de eliminá-lo, vai resultar em diminuigáo de 
despesa para a Previdència. Essa é urna informagáo que pouca gente consegue assimilar, náo sei 
o porqué. Tenho ouvido, ao longo dos últimos anos, insistentes apelos para que se elimine a 
aposentadoría por tempo de servigo como solugáo ideal para os problemas da Previdència. Isso 
é um erro grosseiro. É pròprio de quem náo examina os números com atengáo. Porque há um 
estoque. No estoque, se vocé mexer no direito adquirido, adeus estado de direito. Daqui para 
a frente, tudo bem. Mas, daqui para frente, eia representa o qué? Representa talvez nem 2% da 
despesa anual. Retificando: as despesas novas a cada ano com beneficio representam em torno 
de 1 %, ou seja, as novas concessóes. Agora, se o tempo de servigo representa em torno de 50% 
das aposentadorias, dá para se ver que só daqui a 15 ou 20 anos é que essa eliminagáo iría trazer 
algum resultado para a Previdència. 

A proposta é absolutamente inócua. O que eu tenho definido, e vocè sabe disso ao longo 
de nossas discussòes, é ajustar, adequar o tempo de servigo e tentar viabilizá-lo financeiramente, 
tentando transformá-lo em tempo de contribuigáo. É risco básico? Náo é. Politicamente, é 
possível acabar com o tempo de servigo? Náo, por todas essas razòes e outras que já foram 
mencionadas. Entáo, porque náo ajustá-la à sua necessidade de financiamento, transformando-a 
em tempo de contribuigáo? Por exemplo, ao invés de 30, 35 ou 25 anos, no caso da mulher, eia 
vá para 40 anos de contribuigáo, para poder ser viabilizada financeiramente. E nisso se faria a 
transigáo, sem prejudicar ninguém e permitindo a sua viabilizagáo. 

Eu ficaria por aqui, nestes trés pontos, e gostaria que vocé emitisse o seu juízo a 
respeito. 

Anníbal Fernandes (Conferencista) - Tudo isso parece a batalha de Itararé: muita 
motivagáo, mas no fim acho que náo vamos divergir. 

Vocé falou do conceito. Bem, eu disse que havia um problema no conceito doutrinário 
de Seguridade Social. Dei urna idéia de que podía ser bipartite, mas náo é necessàrio revisar a 
Constituigáo, já que chegamos a essa divisáo tripartite. Por causa disso náo precisa rever a 
Constituigáo. Pode "deixar como está para ver como fica", como dizia o saudoso Dr. Getúlio, 
que era um sábio. Estamos de acordo quanto a isso. 

Outro aspecto: Previdència seletiva. Eia é seletiva, até porque comporta tetos e tudo o 
mais. Parece-me que a saúde devesse ser seletiva, descontada a urgència de atendimento. Náo 
entendo bem porque as pessoas de ganho maior náo possam ou náo devam fazer seguro-saúde. 
E, assim sentir na pele o que significa, a atuagào da livre empresa do falecido Adam Smith. 
Nesse caso, talvez peguem urna lupa e leiam o verso dos contratos de adesào ao seguro-saúde 
e saibam o que significa na pràtica aquela cobertura. A Previdència Social cobre tudo. E é a 
única que pode cobrir tudo. O seguro-saúde só cobre o que convém. E está certo. 
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Nâo se pode obrigar urna empresa de seguro-saúde a dar cobertura ao risco do cáncer, 
AIDS, ou urna epidemia. Nâo pode porque contraria as regras do jogo da empresa. 

Urna "empresa", que só pode ser o Estado, é que dará tal cobertura, de maneira que nâo 
estamos táo em discordáncia assim. 

Quanto ao seguro de acidentes, entendo que a discussáo vem desde 1986. Você está 
pensando que, de qualquer maneira, a Previdência deva pagar a cobertura de acidentes como a 
de qualquer outro daño. Mas deveria haver um seguro complementar por parte do empregador, 
porque a situaçâo de trabalho envolve situaçôes diversas: envolve um daño causado por culpa, 
cuja cifra estimativa é da ordem de 25% do conjunto dos acidentes; o ato falho, o fortuito e a 
força maior, chegam aos 100% remanescentes. 

Se a Previdência cobre urna parte, e a culpa é coberta pelo empregador em separado, 
restariam de qualquer maneira situaçôes de acídente de trabalho pelo fortuito, pela força maior, 
pelo ato falho, com coberturas mínimas. 

Creio que nâo escapamos de enfrentar a seguinte situaçâo em matéria de acidentes de 
trabalho: ou bem a Previdência continua com programa diferenciado de beneficios, ou bem esse 
programa diferenciado pode ser explorado por terceiros, que poderiam ser seguradoras. 

É preciso meditar, Dr. Celecino, nessa questáo do acídente de trabalho, no erro 
estratégico cometido pelas administraçôes militares, que foi o de criar urna outra 
"transamazônica" de nome INPS. 

Centralizaran! tudo, e muita coisa se perdeu nessa passagem dos antigos institutos, com 
suas qualidades e defeitos, passando abruptamente para uma administraçâo centralizada. 
Integraram a cúpula do INPS dirigentes máximos do IAPI, que, a despeito da competência, nâo 
conseguiram afastar o erro de engenharia que foi a unifîcaçâo. A administraçâo do acidente de 
trabalho entrou nisso também, do que resultou uma crise profunda. 

Soma-se a isto o brutal desprezo pelo funcionário, pela carreira dele e a troca pelo regime 
do Fundo de Garantía, pois a pessoa nâo era mais servidor: estava servidor. Tudo contribuiu 
para o desmantelamento de um sistema. Creio que hoje devemos, se quisermos avançar - estou 
exagerando a imagem, Dr. Celecino -, recuar na administraçâo para as antigas caixas, para 
avançar na direçâo de novos modelos. Devemos descentralizar para conseguir avançar, sempre 
com os pés na terra. 

Tornar a Previdência contributiva parece fundamental, a obrigaçâo de pagar deve ser 
tornada a mais ampia possível. O regime de poupança coletiva, em regime de repartiçâo, deve 
ser aplicado sem fugir a esse esquema de forma alguma. Nada tenho contra essa idéia; deve-se 
fazer a transiçâo da aposëntadoria por tempo de serviço em termos contributivos. 

Se nâo fossem tâo baixos os nossos beneficios, eu diría: por que quem está na "cauta" 
nâo continua contribuindo? A idéia parece ruim, pois a pessoa está doente. Por que quem está 
aposentado nâo continua contribuindo? Acho que deveria. Falar isso para um velhinho que está 
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vivendo da "máo para a boca", vai levá-lo a alegar: "Espera, se quer me tirar um copo de leite, 
diga logo". 

Em urna outra conjuntura, em urna outra situado, nào entendo porque nào contribuam 
todos, inclusive os servidores públicos civis. Há grande impacto disso, pois na hora em que 
todos os vencimentos estáo lá em baixo é que se tem essa idéia? Esse é um problema de 
conjuntura. 

Fatando a longo prazo, os servidores civis devem também contribuir - isso está na 
Constituirá0 - e, evidentemente, devem também ter participado na gestáo do sistema. Sáo as 
duas faces da moeda, todos devem contribuir. É um sistema de poupanga coletiva, que 
gradualmente deve ser resumido num só grande sistema. 

Tenho a impressáo de que estas minhas idéias ora se aproximam, ora se distanciam um 
pouco das suas. No mais, é como a batalha de Itararé; nenhum tiro trocado. 

Maria Inés de Sousa Gomes - Estou servindo hoje na Secretaria Nacional de Previdéncia 
Social. Gostaria de tecer algumas consideragóes sobre as suas idéias. Inclusive, no intervalo, já 
tive oportunidade de me apresentar. Algo que foi mencionado na primeira parte de sua exposid0 

me leva a dizer que participei desse filme e náo gostei. 

Com relado ao acídente de traballio, lembro-me que, em 1961, estava em Brasilia, pois 
vim com o pelotáo suicida do IAPI, em 14 de maio de 1960, e, naquela oportunidade, estava 
se firmando a carteira de acidentes de traballio dentro daquela instituido. E o que acontecía é 
que as seguradoras assistiam aos seus segurados, mas, em dado momento, suspendiam o 
atendimento. Diziam que a pessoa estava curada e podía retornar ao traballio. Algum tempo 
depois, aquela doenga profissionai, ou aquele acídente mal curado, recrudescía. O que acontecía 
entáo? O Dr. Waldir Lori, da Vara de Acidentes de Trabalho, quando a pessoa ia reclamar, 
dizia: a Previdéncia paga. E ai nós tínhamos que assumir a área de acidentes de trabalho, 
enquanto a seguradora ficava com o prèmio. 

Concordo, parcialmente, com sua opiniáo, ao citar o caso daquela seguradora espanhola. 
Mas, ao mesmo tempo, como já vivenciei a situado e náo gostei déla, penso que aínda devesse 
continuar dentro da Previdéncia essa questáo do acídente de trabalho. 

Outro aspecto importante é exatamente o que o Senhor falou, citando que, com a 
unificado dos institutos, em 1967, o inspetor de acidentes sumiu do mapa, aglutinando-se em 
torno da figura do fiscal da Previdéncia. Partilho da sua idéia de que deveríamos fazer reviver 
das cinzas essa figura, pois com a separado, novamente, do Ministério do Trabalho e do 
Ministério da Previdéncia, essa questáo da higiene e seguranza do trabalho foi muito penalizada. 

Gostaria de fazer algumas considera?óes sobre esse beneficio. Normalmente, o que 
víamos, até há algum tempo atrás, era que alguns só come<;avam a pagar ás vésperas de 
completar 60 anos (homens) e 55 (mulheres)? Por qué? Porque a carència-limite era de 5 anos. 
Náo era que náo se devesse contribuir. E que se exigia como carència a apresentado das 

125 



contribuiçôes, sem ter havido a perda da qualidade naquele período, a quai, traduzida para o 
dia-a-dia, firmou-se em um período de 5 anos, o que na realidade nào representa a verdade. 

Outro aspecto, em relaçâo àqueles que contribuem, é que o autónomo, via de regra, ou 
contribuí a vida toda sobre o teto menor de salário-mínimo ou sai pela tangente, e vai contribuir 
às vésperas do beneficio da velhice. Logo, quando falei sobre a aposentadoria por tempo de 
serviço, por que todo mundo malha aqueles que sustentaran) a Previdência por duas ou très 
geraçôes, pagando o beneficio daqueles que já tiveram e que vieram a ter direito a um beneficio, 
seja por invalidez ou por velhice? Geralmente, aqueles que estáo hoje aposentados por tempo 
de serviço contribuíam durante quase todo esse período para essa Previdência. Entâo, é urna 
injustiça o que se faz. Porque, do ponto de vista matemático, já náo falo nem atuarial, o cálculo 
do valor e o número das contribuiçôes vertidas por esses individuos em relaçâo aos outros no 
final da história, vamos ver que sáo esses individuos que estáo com urna aposentadoria restrita, 
porque nâo recebem - e há alguns que acham que náo deva existir urna paridade entre o valor 
contributivo e o resultado do beneficio - o que seria justo. Ou seja, normalmente aqueles que 
mais pagaram e contribuíram, durante o período todo, têm um beneficio proporcionalmente 
reduzido. 

Eram estas as consideraçôes que eu gostaria de fazer. 

Anníbal Fernandes (Conferencista) - Muito obrigado. 

Algo que faltou - faltou também ao Dr. Celecino observar - é que há um problema ñas 
relaçôes entre seguradora privada e Previdência oficial. A grande crítica que se fazia antes do 
monopólio consistía no seguinte: a seguradora cobre, paga urna indenizaçâo só; nao paga 
prestaçôes sucessivas. Depois, estas passam a ser problema da Previdência. Ou seja, a 
seguradora pagava urna indenizaçâo e depois encaminhava a pessoa para o instituto, a fim de 
manter urna aposentadoria por invalidez até a morte do acidentado. É urna delicada relaçâo que 
precisa ser muito bem prevista. 

A Previdência, ou seja, a sociedade herda os piores riscos. E o risco de mais favorável 
cobertura a seguradora privada cobre, e fica docemente constrangida por dar lucros. Repassa 
para nós todos, que temos fama de ineficientes, os prejuízos. 

A segunda questáo, que observou muito bem a colega do ex-IAPI, é a questâo do inspetor 
de risco, figura que desapareceu e que precisa ser recriada. De alguma forma, precisamos 
recriá-la, na área da Previdência, no Ministério do Trabalho, ou onde seja. 

O terceiro problema é a questáo da aposentadoria por tempo de serviço. Outra batalha 
de Itararé. Mas há um detalhe. Foi o Dr. Celecino que falou no custo da aposentadoria por 
tempo de serviço e disse que isso náo era importante, porque é um estoque que tem de ser 
liquidado. Há mais que isso. Urna figura veneranda da Previdência brasileira, José Neves, 
criador da DATAPREV, em 1986, disse o seguinte: "Brincam-se com os números". Ensinou-nos 
que a aposentadoria por tempo de serviço custa "x" para manter pessoas entre 45 e 70 anos de 
idade, a aposentadoria por invalidez custa muito menos e a por idade ainda menos. Mas há nisso 
um pequeño grande equívoco, porque aposentado por tempo de serviço, ao completar 60 a 
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mulher, ou 65 o homem, significa um gasto que deve ser debitado em outra espécie de 
aposentadoria. A possibilidade de se invalidar, de se aposentar por invalidez, na medida em que 
seja nessa faixa de idade de 60 anos, aumenta. 

Logo, a apresentagáo simplista desses números é urna manipulado, pois se está 
atribuindo á aposentadoria por tempo de servido custos que, se náo existissem lá, seriam 
parcialmente gastos em invalidez e em aposentadoria por idade. Mas ninguém ouviu o José 
Neves, Dr. Celecino. Ou náo quis ouvir... 

Quando o Congresso designou a brilhante Comissáo para discutir os rumos da legislado 
na questáo das contribuigoes, ainda no Governo Collor, fui convidado a apresentar o meu 
depoimento. Pedi, roguei e supliquei á Comissáo, que se programava para se dirigir ao Rio de 
Janeiro, que aproveitasse para tomar um cafezinho com o Dr. José Neves, já aposentado, para 
que ele explicasse essa questáo dos números. Ninguém o procurou. Por qué? 

Há evidente interesse em fazer da aposentadoria por tempo de servido o bode expiatório. 
Só que, se nós sacrificamos o bode, vai dar outro maior ainda, pois isso náo irá resolver o 
problema financeiro, como explicou o Dr. Celecino; e, ainda, irá causar um impacto social ñas 
categorías que sáo de certa forma privilegiadas porque conseguem provar tempo de servido. Mas 
que, em compensado, sáo as mais organizadas. 

As únicas vezes em que eu senti "cheiro de pólvora no ar" no Sindicato dos Metalúrgicos 
de Sáo Paulo ou de Sáo Bernardo, ao tempo em que eu dava plantáo nos dois, foi quando se 
falava no fim da aposentadoria por tempo de servido. Aconteciam duas coisas: quem náo pensava 
em se aposentar, corría e se aposentava; e quem percebia que náo ia se aposentar, entrava em 
processo de irritado. Haverá evidentemente implicagóes sociais. E para nada. Simplesmente 
para nada. 

Luciano Oliva Patricio (Coordenador) - Alguém mais deseja provocar o prof. Anníbal 
Fernandes? (Pausa) 

Já que todos parecem ter mais vontade de ouvir do que falar, vou devolver a palavra ao 
prof. Anníbal para as suas considerares fináis e para nos brindar com mais algumas de suas 
interessantes idéias. Desde já, gostaria de agradecer a sua presenta e a de todos que aqui se 
encontram. 

Anníbal Fernandes (Conferencista) - A minha considerado final é no sentido de 
agradecer mais urna vez ao convite e á presenta de todos vocés, do Dr. Luciano, do Dr. 
Celecino, que é um velho debatedor comigo nessas questóes. E dizer que os direitos náo caem 
do céu. Alguém conquistou por nós, e se nós náo soubermos manté-los, certamente os grupos, 
as minorías, as chamadas elites brasileiras, faráo urna inocente revisáo da Constituido, á 
imagem e semelhanga do seu feitio moral e dos seus desejos. E náo no interesse daqueles que 
trabalham e ganham a vida trabalhando na repartido, na fábrica, na loja ou na fazenda. 

Luciano Oliva Patricio (Coordenador) - Está encerrada a reuniáo. 
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